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CÂMARA. DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5 . 673 , DE 1990 

(DO SR . FÁBIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes . 

(VIDE CAPA .) 

GE~ ~O.01 .0007 . 6 - ( SE T /B6) 

o Congresso Nacional decreta: 

.-

, 

--

Artigo 10 - Fica criado, no Mar Territorial Brasileiro, 
o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes, com a finalidade 
de proteger ecossistemas marinhos e terretres, assegurar a 
preservação da fauna, flora e demais recursos naturais, em 
especial, a proteção das aves marinhas migratórias, e cuja 
utilizacão será feita exclusivamente com objetivos 
científicos, educacionais e, excepcionalmente, recreativos, 
desde que compatíveis com a preservação dos atributos 
extraordinários da natureza do arquipélago. 

Artigo 20 - O Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes, 
compreende quatro ilhas (de Alcatrazes, Sapata, Paredão, e 
do Porto ou do Farol), cinco ilhotas (Quatro Ilhotas Negras 
dos Alcatrazes, Ilhote do Paredão), cinco lajes (duas a 
sudoeste da ilha da Sapata, laje do NE, laje do porto de 
Alcatrazes, laje do SW), e dois parcéis, em área aproximada 
de 298,20 Km 2 , limitada pela interseccão dos meridianos de 
45 0 37' e de 45 0 49' de longitude oeste, com os paralelos de 
24°3' e 24 0 10'30" de latitude sul, conforme Carta Na~tica 
1700, referente a levantamento efetuado pela Marinha do 
Brasil. 

Artigo 30 - O Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes, 
compreende todas as águas, ilhas, recifes e a plataforma 
continental, dentro dos limites descritos no artigo 20 desta 
lei. 

Artigo 40 - O Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes 
fica sob a responsabilidade do IBAMA-Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovávels. 

Parágrafo 10 - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 
consonância e com apoio do Ministério da 
Marinha, providenciará a implantação e a 
consolidacão definitiva do Parque Nacional 
Marinho dos Alcatrazes. 

./ 
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Artigo 7 0 Está Lei entrará em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas as disposicões em contrário. 

JUSTIFICATIYA 

A presenca de um grande número de ilhas no li toral 
setentrional brasileiro está relacionado á geomorfologia da 
região costeir.?. 

Acompanhando a costa. do norte do Rio Grande do Sul a o 
Estado do Rio de Janeiro. estende-se uma longa cadeia 
montanhosa. granítica. outrora intensamente recoberta por 
dens o rDa n to de vegetacão a t lântica. 

Essa 
apresenta. 
submersos 
dimens oes, 
escarp8.o..9.S 

serra litorânea. connecida como Serra do Mar, 
em mui t o s pontos. espigões mar adentro . alguns 
e outrofS aflorando em ilhas. de diversas 
ora com vegetacão abundante e algumas praias. ora 
e de dificil aceS5SO a o h o mem. 

As ilhas escarpadas são geralmente 
marinhas. que utilizam o s rochedos e 
refúgio de pouso e nidificacão. 

ocupadas por 
a vegetacão 

aves 
como 

No sudeste do Brasil. ao largo da costa paulista. 
existe um arquipélago que, devido ã exuberância de avifauna 
marinha que se abrig.? nas suas encostas. recebeu o nome 
arcaico destes habitantes. " Al catrazes " . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Formado por quatro ilhas. cinco ilhotas e cinco lajes. 
distando da costa 33.4 Km. identificado pelas seguintes 
coordenadas: latitude S 24 0 06' e longitude W 45 0 42'. este 
arquipélago tem características oceânicas. 

Nas falésias abruptas da face sul. a vegetação rupestre 
se agarra desesperadamente ãs pedras. constituindo nichos de 
cactéceas. bromeliáceas, orquidáceas e líquens; ao Norte e a 
Leste a declividade atenuada forma reg.:;tcos nos quais se 
instalam bosques florescentes. como manchas de floresta 
tropical onde predominam palmacéas. 

A principal ilha dos Alcatrazes foi a única estudada 
até hoje. A pesquisa mais significante. realizada por 
Luederwaldt e Fonseca, ocorreu 70 anos atrás e tratou 
essencialmente do recolhimento dos exempL:tres de fmÃn.~ e 
flora para a colecào do Museu Paulista. Sua natureza é. 
portanto. ainda pouco conhecida. Luederwaldt e Fonseca 
(1920). no entanto. nos fornecem dados importantes como .:;t 
identificacão de 39 espécies de aves. os levantamentos 
florísticos e faunísticos terrestres. e descricões 
genérica.s. 

Outros estudos ocorreram em Alcatrazes como o da 
Comissão Geográfica e Geológica (1915), Comissão Bot.ãnica 
(Loefgroen e Edwall, 1917). mas nenhum sistemático. náo 
existindo, por exemplo. um mapeamento geológico e nenhum 
estudo que estabelecesse as interrelacões biológicas ou 
pesquisasse a vida marinha. 

A ilha principal tem 2.5 Km de comprimento 
(leste/oeste) por 600 metros de largura. O pico mais aI to 
tem 316 metros e é. portanto. facilmente visível da costa. 
quando urna costumeira linha litorânea de nebulosidade não o 
deixa encoberto. Apesar dos rochedos abruptos que mergu.lham 
no mar em toda sua orla. esta ilha apresenta na suas faces 
norte e leste conformações de enseadas . onde barcos 
pesqueiros e de passeio vêm ancorar numa profundidade de 
apenas 10 a 20 metros. 

Alcatraz é um termo antigo aplicado pelos marujos tanto 
aos atobás. quanto às fragatas. as aves marinhas mais 
abundantes existentes no arquipélago. Os atobás ou 
mergulhões marinhos. Sula leucogaste~·. pertencentes à 
família Sulidae. vi vem em colónias mesclados com as 
fragatas. nidificando no solo. enquanto estas constroem 
ninhos na copa de pequenas árvores ou arbustos. 

Os atobás são de coloracão pardo escura. com peito 
posterior e barriga brancas. tem o tamanho de gaivotas. e 
possuem uma pesca característica. precipitando-se 
oblíquamente nas águas. nas quais mergulham inteiramente 
para capturar os peixes. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) I 
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As fragatas. Fregata magníficens. família F:regatidae. 
tó.mbém conhecidas pelos caicaras como .. João Grande" ou 
"Tesourào". apresent.am seus machos inteiramente negros. os 
jovens com cabeça e peito brancos e as fêmeas com pei to 
branco. Chegam a ter mais de doi::; metros de envergadura e 
pescam à superfície das águas sem mergulhar. descendo em 
espetaculares rasantes ao avistarem a prêsa. 

Embora ocupem nichos ecológicos imbricados. e sejam 
ambas migratórias. atobás e fragatas são facilmente 
distinguíveis. seja pelo vôo sempre planado das fragatas. 
aprovei tando as correntes aéreas ascendentes. em contraste 
com o vôo dos mergulhões alternando uma série de bater de 
asas com o planeio; seja pelo tamanho e pela cor, com a 
silhueta das fragatas mostrando nitidamente a tesoura no 
rabo. ou ainda, pela forma de pescar. 

As fragatas, voando mais alto, são as primeiras a 
encontrar os cardumes, tendo seu local de pescaria invadido 
pelo atobás. Em contrapartida as fragatas têm o hábito de 
persegui-los para que larguem a comida, da qual se apoderam 
ainda em pleno vôo (cleptoparasitísmo). No entanto, ao 
entardecer, nos ninhais. suas vozes se misturam e vão se 
apagando enquanto o ültimos adultos retornam da faina 
diária. até serem totalmente encobertas pelo som ritmado e 
perene do mar. 

o visitante que se aproxima de alcatrazes 
longe já virá acompanhado por estas aves. mas 
deixar de se sensibilizar com sua infinidade. 

desde mui to 
não poderá 

As fragatas 
planando em camadas sucessivas bem acima do pico mais alto. 
os ó.tobás. em bandos preguicosos. pousados na água, 
descancando nas pedras das ilhas, ou mergulhando 
freneticamente à cata de peixes, aos milhares, são. à 
primeira vista, realmente, o que há de mais marcante. 

Posteriormente, é a aparência de inacessi bilidade dos 
rochedos, que lhes confere um ar de hostilidade, que nos 
impressiona, logo suavizado, quando largamos âncora num 
atracadouro protegido dos ventos dominantes, e podemos fixar 
atentamente nossas vistas na pujança da vida que se instalou 
naquela massa granítica ao longo de milênios. Ali a lâmina 
d' água separa o império das aves do mar fecundo, onde a 
riqueza da fauna e flora mergulhadas numa agua de a~ul 
intenso rivaliza com a da superfície. A variedade e 
quantidade dos peixes s6 não é mais notável porque os demais 
grupo.'3 animais encontr,::I.!n-se muito bem represent.9.dos, num,:t 
feérica festa de cBres. movimentos e formas extraordinárias. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 
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Quem desembarca e se adentra na vegetacão verifica que 
as aves marinhas dividem seu reino com os passariformes 
canoros, escondidos em quantidó.de na mata. Percorrendo a 
ilha extasiamo-nos com a diversid-:tde de "habitat.'::", com a.':: 
flores exuberantes. com a afirmacão da vida em cada desvão 
ou superfície rochosa. No meio do nlnhal. coracão deste 
santuário ecológico. situado na face meridional da base do 
costão do pico mais alto. o fervilhar e o mistério da vida 
parecem tangíveis, tão intensa é a experiência que sofremos. 
Levantando os olhos, nossa vista alca vôo além do horizonte. 
além da imaginacão. buscando inutilmente acompanhar os 
alcatrazes. 

o aspecto preminente e caracteristico da ilha principal 
dos Alcatrazes. facilmente observável ã distância. e a sua 
posição relativa às correntes aéreas que atuam na região. 
tornam evidentes as relacões entre a ilha e os usos que dela 
fazem as aves alí existentes em grande n~mero. Constituída 
de dez ou mais morros ovais e relativó.mente isolados. em 
forma de pão de acdcar. a ilha é geradora de dois tipos de 
correntes ascendentes térmicas e mecânicas que são 
utilizadas pelas aves para manterem-se elCl vôo. e ganhar 
aI tura com o mínimo de dispêndio de energia muscular. As 
faces voltadas para o sol desprendem bolsões de ar quente 
qU.e .,::e elevam em colunas "térmicas" quase verticais. e o 
vento ao incidir sobre as encostas a barlavento. sofre um 
levantamento até ultrapassar as elevacões e descer as 
encostas opostas, a sotavento. Nota-se que a disposição dos 
morros crió. correntes de vento variad.3.s e c.~pri(;ho.5as qU.e 
wlltiplicam as oportunidades de formacão de ascendentes. não 
importa qual seja a direção prevalente do vento no entorno 
da ilha. A ilha cria. desse modo. um habitat aéreo 
extremamente favorável para o vôo das aves de grande porte 
como as fragatas e atobás. 

Dadas as características citadas da ilha. torna-se 
fácil compreender seu papel em relacão às grandes migracões 
de pássaros. como ponto de escala e de abrigo nas 
tempestades. Mesmo proeminente (altitude máxima de 316 
metros). ela poucas vezes cobre-se de nuvens, por estar sua 
altitude abaixo do nível médio de condensacão. ao contrário 
da ilha de São Sebastião por exemplo, muito mais alta (pico 
de 1379 metros) e frequentemente coberta pelo capacete de 
nebulosidade orográfica. O fato explica também a relativa 
aridez do clima local de Alcó.trazes, já notada por 
Luederwaldt. Entre outras consequências. a ilha deve 
apresentar-se visível às aves vindas do oceano mesmo quando 
o continente e ilhas vizinhas acham-se veladas pela 
condensacão. E certamente o microclima seco, associado a 
outros fatores relativos à circulacão das águas adjacentes. 
apresenta benefícios ã pousada e alimentação das aves 
residentes ou visitantes periódicas. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 
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As ilhas constituem ecossistemas especialissimos. Seu isolamento propicia condições únicas para a evolucão das espécies. E nelas que encontramos facilmente exemplos dos fenômenos de especiação. A especiação é fruto de um processo no qual uma espécie sofre diferentes linhas evolutivas. ocupando diversos nichos ecológicos distanciando-se da original com o tempo ô.través de mutações e adaptações. constituindo novas espécies. Com o mar como barreira ecológica natural, estas espécies passam a ser únicas no planeta. sofrendo um processo evolutivo muito peculiar, como as que Luederwaldt encontrou. 

Os ecossistemas insulares são, portanto, 
naturais nos quais podemos estudar a dinâmica 
elucidando questões biológicas fundamentais. 

laboratórios 
da evolucão, 

Ao par da extrema importância dos ecossistemas insuló.res corno reserv,~.s ecológicas únicas. o que nos faz temer por sua preservação é a fragilidade que apresentam, devido ã area reduzida. criticamente limitada. ã troca genética baixa. com populações pequenas e variabilidade minima .. 

A , d ' soele aae humana em história na Terra tem dilapidado impensadamente 05 ecossistemas, Quando esta ação recai sobre as ilhas o resultado é completamente desastroso. 

Pelas razões de inacessibilidade e de isolamento. Alcat.razes livrou-se do flagelo da especulação imobiliária desenfreada. caótica, desrespeitadora da paisagem e dos "habitats", que atinge inúmeras ilhas do litoral brasileiro. 

Outras ameacas, no entanto. atentam contra o equilibrio e o tecido da vidô. urdido durante 600 milhões de anos, Algumas menores. como a irresponsabilidade de pessoas. pesc8.dores entre eles, rOl.;l.bando ovos dos ninhos, car.;ando juritis e outras aves na mata. atirando lixo no mar cristalino. ateando fogo na vegetação, ou fisgando maldosamente atobás. meramente para uma pevertida distracão. Alcatrazes não escapa também do 61eo derramado pela vizinhanr.;a do Porto de São Sebastião, e da limpeza criminosa de tanques de n.~vios ao largo. Sob as águas. com sua transparência e piscosidade. Aleatrazes é vitimada por cacadores submarinhos. que eliminam seus maiores espécimes e interferem no equilíbrio das populacões, ou recolhem pequenos peixes coloridos para 05 aquários de colecionadores e comerciantes. 

No entanto. a mais terrível ameaca. no nosso entender. sobre o Arquipélago. vem do fato da f>'larinha do Brasil, "apesar do incalculável valor ambiental de Alcatrazes", realizar periodicamente "exercícios de tiro, para treinamento de desembô.rque em terra contr8. ô.yar,l :l , ( e guerrilhas" . 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Há mais de uma década Alcatrazes recebe os disparos da 
Marinha. Atualmente estão ali instalados: uma casa. um 
heliporto e uma casamata no morro da Boa Vista. de onde se 
observa o Saco do Funil, vol t.ado para nordeste. num dos 
lados do qual estão pintados. nas pedras. diversos tipos de 
alvo. Algumas bóias. cercando a enseada completam este 
inaceitável e gigantesco "flipperama", que ocasiona 
incêndios numa área de mais de 70.000 metros quadrados. 

A primeira expedicão de caráter logistico, documental e 
de levantamento de dados básicos. da Sociedade de Defesa do 
Litoral Brasileiro. em dezembro de 1989. encontrou ogivas no 
fundo do mar no Saco do Funil e, inacreditavelmente, no meio 
do ninhal. 

Tal atividade periódica da Marinha Brasileira atinge 
também as aves marinhas polares, antárticas e sub
antarticas. que utilizam Alcatrazes como escala em suas 
rotas migratórias ou como local de nidificacão. O bombardeio 
fere tambem a legislacão, pois o arquipélago é tombado 
(Resolusão Estadual NO.40 de 6/6/85) e as Fragatas e Atobãs 
são protegidos por lei pelo fato de livrarem o ambiente de 
animais mortos. 

O presente projeto de lei encontra-se respaldado nos 
seguintes dispositivos da Constituicão Federal de 1988: 

- inciso IV do artigo 20, que inclue. entre os bens da 
União, as ilhas fluviais e lacustres nas 20nas limi trofes 
com outros paises, as praias maritimas; as ilhas oceânicas e 
as costeiras. excluidas. destas. as áreas referidas no 
artigo 26. rr. 

- inciso VI do artigo 20. que inclue o Mar Territorial 
como bem da União; 

-inciso VI do artigo 
concorrente dô. União. dos 
legislar sobre protecão do 
da natureza. etc. 

24, que estabelece a competência 
Estados e Distri to Federal para 
meio ambiente. fauna, coservação 

- artigo 225 I especialmente os incisos I I r. e VI I do 
primeiro parágrafo. que dispõe sobre as incumbências do 
Poder Püblico quanto ã protecão do meio ambiente. 

A seguinte legislação ordinária 
necessário suporte ao presente projeto: 

fornece ainda o 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lei NO 4771, de 15/09/65, que inst.i tuiu o Código 
Florestal, e suas alteracôes posteriores, 

- lei NO 5197, de 03/01/67, que dipõe sobre a proteção 
à fauna, e suas alteracões posteriores; 

- lei NO 6938, de 31/08/81, que estabeleceu a Politica 
Nacional de Meio Ambiente, e suas alteracões posteriores. 

A elaboração desse projet.o de lei contou com 
fundamental apoio e assessoria da Sociedade Brasileira de 
Defesa do Litoral e do movimento Projeto "Alcatrazes", 
especialmente de seus lideres e técnicos Fausto Pires de 
Có.mpos, Adriana t1atoso, Emilió. t10raes Profeta, .Judi th 
Cortesão, Antonio Carlos D'ávila, Rosely Alvim Sanches, 
Alcides Moioli Jr., Rubens Junqueira ViIlela, Roberto 
Bandeira, Antônio Teleginski e Paulo Cézar Boggiani. 
Assinalo tmnbém a participação dos ambientaslistas Rubens 
Harry Born e Antonio Carlos Alves de Oliveira na preparação 
da presente propositura legal. 

Sala das Sessões. 01/~J~$~ 
~ t' ~ _1 - F'<· l' F 1 d Liepu. ,~.O.O l:! e0.eral 0.010 e mann 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 





LEI ~ .o 4.771 _ DE H DE SETEMBRO DE 196~ 

INSTITUI O NOVO CóDIGO FLORESTAL 

. - - _ .. _ .............................. -_ .............................. ... .. 

LEI N.· 5.197 - DE 3 DE JANEIRO DE 1%7 

DISPÚE SOBRE A PROTEÇÁO Á FAUNA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS (4) 

. . . . .. . .. ... .. .. - .. ... ... ~ ... ... ... ... ... -... ... . -~ ... ... ... ... ... ... ... ... ~ ... .. ... ... ... ... ... .. .. ... ... . . - .. .. . 

. . . . . ... .. . .. ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... ... ... .. -... -... ... ... ... ... ... ... . ... .. .. ... ... -.. ... ... .. ... .. .. ... - ... - _ . 

LEI 1'4 •• &.918, DE 1\ DE AGOSTO DE \98\ 

LJISPOE SOBRE A POLlTlCA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE . SEUS 
FINS E MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO . E DA 

OUTRAS PROVIDe.NCIAS 

. . ...... _.---------_ ... _------- --------_ ......... --_ ..... - ... ---_ .. ~ .. " 

. . . . - . . - - ... ... .. .. .. ... ... ... -... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... ... ... .. .. .. .. - .. . . 
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Defiro . Publique-se . 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 19/02/91 . 

o F • NR .1Lf /91 - F F Brasllia,14 de fevereiro de 1991. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DD PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRASIlIA - DF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parAgrafo ~nico do Artigo 105 do 
Regimento Interno da C~mara dos Deputados, solicito 
de V.Excia. o desarquivamento do Projeto de lei nr. 

---:-5 • 673 , d e 1 990 , d e nos s a a u t o r i a , que li c r i a o 
Parque Nacional ' Marinho dos AI catrazes". 

Sendo o que me apresenta para o momento, 
protestos de considera~~o e apre~o. 

Atenciosamente, 

FABIO FELDMANN - Deputado Federal 

renovo 

GER 20.01 ,0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 5.673/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 16 / 04 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 1991 

HILDA DE 
\\ °drl 

SENA ~REA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.673/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 16.04.91, por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 199 1 

HILDA DE 

1\ ,~ 
SEN~RREA WIEDERHECKER 

Secretária 
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CAMA RA 

COMISSÃO 

DOS DEPUTADOS 

DE DEFESA NACIC 

Of . CDN-P/368/92 

Indefiro, tendo em vis a Ja estar 

a matêria em apreciação p la Comissão 
de mêrito . 

Em '\ / ~ / 9 2 . 

id nte 
Brasília, 01 de setembro de 1992 

Senhor Pres i dente , 

Nos termos reg i mentais , solicito de V. Exa. pro 

vidências no sentido de conceder a este Órgão Técnico audiên 

c i a do Projeto de Lei n~ 5 . 673 , de 1990, de autoria do Sr . 
, . 

Deputado Fablo 
, . 

Fe l dmann , por se tratar de materla que envol-

ve área de segurança nacional. 

-Renovo a V. Exa . a expressa0 da malS alta conSl 

deração e apreço . 

Deputado 
V~02. 4r. C<-L 
SÉ AUGv!TO CURVO 

residente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17. 23. 004· 2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS oEPU.AoOS PROJETO DE LEI N,· 5.673 de 19 9 O 

~ECÀO DE SINOPSE 

EMENTA Cria o Parque Nacional ~larinho dos Alcatrazes. 

( 
'" ,'u ,q, Inciso 1/ 
Res. 17/89) 

08.08.90 

29.08.90 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 09.08.90, pago 8980, colo 01. 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADN), Defe 

sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias - Art. 24, 11. 

/ 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir . 
DCN 30 . 08. 90, p ago 9702, colo 02. 

\RQUIVADO nos termos do Artlgo .105 

A U T O R 

FÁBIO FELDMANN 

(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

_.~- - ,. . '. 
- " ............ 

DESARQCYIVAnO J 

• 

~) rlegimento ~n.!Fn9 teso 17/89) . 
DCN daV3 IJEJJ. pág·OO39 . 1 c.lpr :).4~OiI.p,iu+e> 

~~~~----~-----EM...,L?./'/!~j u... - O E S A R Q UI V A D O 
A r t. 1 O 5, I · ú n i c o - R e O i m e n t o I n t e r n o 

~ (Resolução 17/89) 
O C NkI o~ I~g. rP-O~ " col. 0-1 ; 

VIDE-VERSO ..... . . .. . . 

• 



r--------------------------------------------------------------------------------

A N O A M E N T O 

10 . 04 . 91 

16.04.91 

23 . 04 . 91 

01.04. 92 

22 .04.92 

22 .04. 92 

28.04.92 

07.07.92 

c:::;:t ... 

PL. 5 . 6 7 3 / 9 O 

COMISSÃO DE CONST ITUI ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribui do ao re lator , Dep . MESSIAS G6IS . 

DCN 01 / OE/ 9 ! • ,A,. ':;109 • III 01 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebímento de emendas de 16 a 22.04.91. 

DCN.JiJ.mLJ!i.L.. ,Ag. 3q Ó ( • .... OJ 
COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não f oram apres e ntadas emenda s . 

OCN,_...II_ .... '_. ,Ag" __ J' .... :.-..._.~_ 

rlEDISTRIBUfoo - ResoILI ~ ?'1) 10/91 

" 

, 
I 

Comiss õ9 ~: de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição de Justiça e de 
Redaç ã o (Art. 54, RI) - Art. 24, I r. 

OCN_ .... L .... .J __ o pág.: __ .......... _ ... col._ 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Distribuído ao relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO. 

DCN--ºl-'_<25.1.s.2,. pág. ~i4_.col._ _04., ... 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Pra zo pa ra apresentação de emendas: 22.a 28.04.~~. 
DCNÂ/tlt1J!t2:... pág,'h2;}R call f?i 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M(~ORIAS 
• 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO • 

• CONTINUA •...•........ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_. CE L . Seçáo de Sinópse 

ANDAMENTO 

03.08.92 

PROJETO N9 5.673/90 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de destaques: 03 a 04.08.92 

• COI 20.48.0020.0 · (NOV /84) 

Continu ação FLS. 02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , , 
.-' ~ , 

2. 3 S~19 2 
COMISSlo DE DEFESA NACIONAL 

Ü
'·f"l1t •••• t· 
P~..; i ,,'t._ I 

Df. CDN-P 1 Lf q,h 192 Bras{lia, 22 de setembro de 1992 

Defiro , rec onsiderando o despacho inicial 
ao PL n9 5 . 673/90 , pa r a luir a Comis -
são de Defesa Nacional . l ique-se . 
Em 06 / ~() / 92 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao of. CDN-P/368/92, de 
19/09/92, nos termos do art. 141 do Regimento Interno desta Casa, 
solicito a V. Exa. seja autorizada a redistribui,io do PL 5.673/90, 
concedendo a este 6rgio Técnico audiência da citada PFoposi,io para 
anil ise do mérito, tendo em vista tratar-se de matéFia pert inente ~ 
competência desta Comissio de Defesa Nacional. 

sidera,io e apreço. 

~ Sua Excelência o SenhoF 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Renovo a V. Exa. protestos de elevada con-

O.}e Út~ 
Deputado ,OS~ AUGUSTO CURVO 

)Fes i dE.'nt e 

D~. Presidente da Cimara dos Deputados 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 5673/9 0 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir26 / 10 / 92 , por cinco ses
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proje
to. 

GER 20.01 . OO~O . 5 - (ABRI91 ) 

Sala da Comissão, em 03 de n ovembro de 1991. 

~
~,çgJ1õ " _ 

Mar 1 B rnar~e~ Ferreira 
ecretarla 
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6, 

$--.-fAA-~ 
DR. MOZART .VfÃNNA 

SECR~TÁRIO-GERAL DA MESA 'UTADOS 
! ' .. - , 

• 

~ 

2. 3 Sé, S 2 

Df. CDN-P 1 Lf q f> 192 Bras{lia, 22 de setembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao of. CDN-P/368/92, de 
19/09/92, nos termos do art. 141 do Regimento Interno desta Casa, 
solicito a V. Exa. seja autorizada a redistribui,io do PL 5.673/90, 
concedendo a este órgio Técnico audiincia da citada rroposi,io para 
an~lise do mérito, tendo em vista tratar-se de matéria pert inente ~ 
competincia desta Comissio de Defesa Nacional. 

sideraçao e apreço. 

~ Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Renovo a V. Exa. protestos de elevada con-

oJe ~~ 
Deputado . OS~ AUGUSTO CURVO 

lresidente 

DO. Presidente da Clmara dos Deputados 
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CÂMA RA DOS DEPU.ADOS PROJETO DE LEI N.· 5.673 de 19 9 O 
~ECÃO DE SINOPSE 

EMENTA Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

('''~ '4, Inciso /I 
Res. 17/89) 

08.08.90 

29.08.90 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 09.08.90, pago 8980, cal. 01. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) , Defe 

sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias - Art. 24, 11. 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir. 
DCN 30.08.90, pago 9702, cal. 02. 

A U T O R 

FÁBIO FELDMANN 

(PSDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto- pub I icadas no 

, •• r 

D1:SARQClIVADO J 

'RQUIVADO nos termos do Artigo 105 
- J f1egimento !nJprno (Ras. 17/89) 
OCN daV3 IJEtJ!lL pág.OO.9 9 I çolp.,i .SJ{ ptcm-p- V1~ 

~-----------'------~~ ... ------------~ 
EM .. ,!?/ f~/ ZI - D [ , ~ i\ ,'; ! U I V A () O 
Art. 10";, § ú,)ico - R'l\J1 oI.V Interno 

(Resolução 17/L_,) 

O C N,2..Q.J~.J..~ póg .. ~.º-~ .. , col.~~ 
VIDE-VERSO .......... . 

• 

• 



A N D A M E N T O 

10.04.91 

16.04.91 

23.04 .91 

01.04.92 

22.04.92 

22.04.92 

28.04.92 

07.07.92 ... . 

PL. 5.673/9 O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MESSIAS G6IS. 

DCN 011 OE 191 • "" S1q9 ..... 01 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebímento de emendas de 16 a 22.04.91. 

DCN..ilJ..m1J!l.L. "g. 3q b ( • .... oJ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

DCN,_-,/r_-,/_. "1·, __ ..1' ..... __ c __ 

~EDISTRIBurDO - Resoh"7?'1J 10/91 

.. 

Comissõe~: de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição de Justiça e de 
Redação (Art. 54,RI) - Art. 24,11. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuído ao relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO. 
DCN_QLti25J.S2" pág. , ~::Zlccol •• _Oi . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas: 22.a 28.04.~~. 
DCN.L/f../9f:{J!J.2... pág. 'HJ1$? cot e?t 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIEWTEE 'MiNORIAS 
• 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. LUCIANO PIZZATTO • 

: 

• CONTINUA ••••••••••••• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

03.08.92 

01.09.92 

PROJETO N9 5 .673 /90 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação de destaques: 03 a 04.08.92 

MESA 

Continuação 

Ofício N9 CDN - 368/92, solicitando audiência para este projeto. 

:!ESA 

FLS. 02 

03.09.92 Indeferido Of. CDN - 368/92, tendo em vista já estar a matéria em apreciação pela Comissão de mérito. 

CDI 20.48.0020.0 - INOV/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr.Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 5.673, DE 1990 
(DO SR. FABIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS - ART. 

24, 11) 

Leia-se: \ 
PROJETO DE LEI N9 5.673, DE 1990 

(DO SR. FABIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
RttAÇÃO (Art. 54) - ART. 24, 11) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.673, DE 1990 

(Do Sr . Fábl0 FelOmann) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos 
Alcatrazes. 

( Às Comlssões de ConstltulÇão e Justlça 
e Oe Re08ção (ADM); Defesa 00 ConsumiOor, 
Meio Amb1ente e Minorlas art . 24. 11 .) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . iR Flca criado. no Mar Territorlal Bra
sileiro. o Parque Nacional Marlnho dos Alca
trazes. com a flnalidade de proteger ecossis
temas marinhos e terrestres, assegurar a pre
servaç80 da fauna, flora e dema1s recursos na
turalS . em especial. a proteção das aves mari
nhas migratórias, e cuja utillzação será felta 
exclusivamente com objetivos cientificos. edu
cacionais e, excepcionalmente. recreativos. 
desde que compatíveis com a preservação dos 
atributos extraordinários da natureza do 
8rQuipélago . 

Art . 2.Q O Parque Nac10nal Marinho dos Alca
trazes compreende quatro ilhas (de Alcatrazes. 
Sapata. Paredão e do Porto ou do Farol), Clnco 
ilhotas (Quatro Ilhotas Negras dos Alcatrazes . 

• 

hot8 00 PareOão), cinco laj,s (Ouas a suOo
Oa 11ha Oa S8pet8, laje 00 NE, laje 00 

o de Alcatrazes, laje do SW), e dois per
ceis, em érea aproximada de 298.20 Km2, limi
t8d8 pela lntersecção aos merldlanos Oe 45"37 ' 
e de 45 A49 ' de longltude oeste. com os parale
los de 24.Q3 ' e 24 A 10 ' 30 " de latitude sul. 
conforme Carta N&utica 1700. referente a le
vantamento efetuado pela Marinha do Brasll . 

Art . 3.Q O Parque Nacional Mar\nho dos Alca
trazes compreende todas as águas. ilhas. reci
fes e a plataforma continental. dentro dos li
mites descritos no artigo 2.Q desta lei . 

Art . 4.Q O Parque Naclonal Marinho dos Alca
trazes flca sob 8 responsabl11dade do IBAMA 
Instituto Brasileiro do Meio Amblente e Recur
sos Na t urais Renovávels . 

§ ia O Instituto BraSlleiro do Meio Ambiente 
e Recursos NaturalS Renováveis _ IBAMA. em 
consonãncia e com apoio do Minlsterlo da Mari
nha, provldenclsrá a implantação e a consoli
dação deflnitiva do Parque Nac10nal Marinho 
dos Alcatrazes . 

§ 2 2 Para a consecução dos objetivos definl
dos no parágr~fo anterior. poderá o IBAMA 
Instituto Brasileiro do Meio Amblente e Recur
sos Na t urais Renováveis, realizar convênio com 
entidades públicas ou privadas, notadamente 
com 8Quelas cujo objetlvo e atuaçêo seja a Oe
fesa do meio ambiente . 

Art . 5" O P8rQUe N8cl0n81 Marlnho dos Alc8-
trazes f1C8 sujeito 80 regime especial do Có
dlgo Florest81 1nstltuíoo pe18 Le1 n" 4 , 771, 
de 15-9-1965, com as alter8çOes lntroOuzld8S 

pela Lel n" 5 . 197, de 21-9-1979, e suas poste
riores alterações . 

Art . 6.Q ~ flxado O 
tenta) dlas a partlr 
para a elaboração 
Manejo do Parque 
Alcatrazes" . 

prazo de 180 (cento e 01-
da publlcação desta le1 
e publ1cação do "Plano de 

Naclonal Marlnho dos 

Art . 7 2 Esta lei entrará 
sua publicação, revogadas 
contrário. 

em vlgor na data de 
as d1sposlções em 

.Justificação 

A presença de um grande número de llhas no 
litoral setentrlonal brasilelro está relaCio
nada à geomorfologia da reglão costelra. 

Acompanhando a costa. do norte do R10 Grande 
do Sul ao Estado do Rl0 de Janelro, estende-se 
uma longa cadela montanhosa. granítlca, outro
ra lntensamente recoberta por denso manto de 
vegetação atlêntlca . 

Essa serra litorânea. conheclda como Serra 
do Mar. apresenta. em muitos pontos. espigões 
mar adentro, alguns submersos e outros aflo
rando em ,lhas. de diversas dimensões. ora com 
vegetação abundante e algumas pralas, ora es
carpadas e de difícil acesso ao homem . 

AS llhas escarpadas 
por aves marinhas, que 
a vegetação como 
n l dlficação . 

são geralmente ocupadas 
util1zam os rochedos e 
refúg i o de pouso e 

NO sudeste do Brasil, ao largo da costa pau
lista. existe um arquipélago Que. devido e e
xuberência de avi fauna m8rinha que se abriga 
nas suas encostas, recebeu o nome arcaico des
tes habitantes, "Alcatrazes" 

Formado por quatro 1 lhas . cinco ilhotas e 
C1nco lajes, distando da costa 33.4 Km. iden
tificado pelas segulntes coordenadas : latitude 
5 24"06 ' e lon~itude W 45"42 ', este arqulpé18-
go tem caracteristlcaS oceAnlcas. 

Nas falésias abruptas da face su l , a vegeta 
ção rupestre se agarra desesperadamente 8S pe
dras. constituindo nlchos de cactéceas. 
bromelláceas. orquidáceas e liquens; ao Norte 
e a Leste a declividade atenuada forma regaços 
nos quaiS se instalam bosques florescentes. 
como manchas de floresta tropical onde predO
minam palmáceas . 

A prlnc1pel tl~a dos Alc~tr8zes fol a únlca 
estuOaOa até hoje. A pesQulsa m81S slgn1f1c8n
te . real i zada por Luederwaldt e Fonseca. ocor
reu 70 anos atrás e tratou essenclalmente do 
recolh1mento dos e~empleres qe fauna e flora 
para a coleção do Museu Paulista . Sua natureza 
é. portanto, ainda pouco conhecida. Lueder-
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~~ ldt e Fonseca (1920), no entanto. nos forne
dem dados importantes. como a ldentiflcaçâo de 
r39 espécies de aves, os levantamentos florís

/ tlCOS e faun;stlcoS terrestres. e descrições 
I genéricas. 

Outros estudos ocorreram em Alcatrazes como 
o da ComIssão Geográfica e GeológIca (1915). 
Comissão BotânIca (Loefgroen e Ed~all. 1917). 
mas nenhum slstemático, não eXlstlnda, por e
xemplo, um mapeamento geológico e nenhum estu
do Que estabelecesse as lnter-relações blOló
glcas ou pesqulsasse 8 vlda marlnha . 

A ,lha princlpal tem 2.5 km de comprlmento 
(leste/oeste) por 600 metros de largura. O 
pico mais alto tem 316 metros e é. portanto. 
fac i lmente visível da costa, quando uma costu
melra linha 1 i torânea de nebulosidade não o 
de \x a encoberto. Apesar dos rochedos abruptos 
Que mergulham no mar em toda sua orle. esta 
1lha apresenta na suas faces norte e leste 
conformações de enseadas. onde barcos peSQuel
ros e de passelO vêm ancorar numa profundldade 
de apenas 10 a 20 metros . 

Alcatraz é um termo antigo apllcado pelos 
marujos. tanto aos atobás Quanto às fragatas. 
as aves marinhas mais abundantes existentes no 
arquipélago . Os atobás ou mergulhões 
marinhos. Sula 1 e uc ogaster , pertencentes à 
famílla Sulidae, vivem em colônias mesc l ados 
com as fragatas. nldiflcando no solo. enquanto 
estas constroem nlnhos na copa de pequenas 
ár vo res ou arbustos . 
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Os atobás são de coloração pardo escura. com 
peito posterl0r e barrlga brancas. têm o tama
nho de galvotas . e possuem uma pesca caracte
rística. preclp1tando-se ob l iquamente nas 
águas. nas quais mergulham lntelramente para 
capturar os peixes. 

AS fragatas. fregata magntftcens. famí
lIa Frega t t dae. também conheCIdas pelos calça
ras como "João Grande" ou "Tesourão'·. apresen
tam seus machos inteiramente negros. os Jovens 
com cabeça e peito brancos e as fêmeas com 
peito branco. Chegam a ter mais de dois metros 
de envergadura e pescam ê superfícle das águas 
sem mergulhar. descendo em espetaculares ra
santes ao avistarem a presa . 

Embora ocupem nlchos ecológlcos imbrlcados. 
e sejam ambas migratórias. atobás e fragatas 
são facilmente distinguíveis, seja pelo vôo 
sempre planado das fragatas. aproveitando as 
correntes aéreas ascendentes. em contraste com 
o vôo dos mergulhões alternando uma sérle de 
bater de asas com o planeio; seja pelo tamanho 
e pela cor, com a silhueta das fragatas mos
trando nitidamente a tesoura no rabo. ou. ain
da. pela forma de pescar. 

AS fragatas. voando mais alto, são as pri
meiras a encontrar os cardumes. tendo seu lo
cal de pescarie invadido pelos atobás. Em con
trapartlda. as fragatas têm O háb1tO de 
persegui-los para que larguem a com l da. da 
qual se apoderam alnda em pleno v60 
(cleptoparaslt1smo). No entanto. ao entarde
cer. nos ninhalS. suas vozes se mlsturam e vão 
se apagando enquanto os últimos adultos retor
nam da falna diária. até serem totalmente en
cobertas pelo som ritmado e perene do mar 

o visitante que se aproxima de Alcatrazes 
desde muito longe já virá acompanhado por es
tas aves. mas não poderá deixar de se sensibi-
11zar com sua lnfinldade . As fragatas planando 
em camadas sucessivas bem aClma do plCO mais 
alto. 05 atobás. em bandos preguiçosos. pousa
dos na água, descansando nas pedras das llhas. 
ou mergulhando freneticamente à cata de pe1-
xes, aos milhares. são. à primeira vista. re
almente. o que há de mais marcante . 

Posterl0rmente, é a aparêncla de lnacessibl
lldade dos rochedos. que lhes confere um ar de 
hostilldade. Que nos lmpresslona. logo suaVl
zado. Quando largamos âncora num a tLacadouro 
protegido dos ventos domln8ntes ~ e p~e;os fl
xar atentamente nossas Vlstas na pUjança da 
vida Que se lnstalou naquela massa granítlca 
ao longo de mllênlos . Al1 a lâm1na d'agua se
para o lmpério das aves do mar fecundo. onde a 
rlQueza da fauna e flora mergulhadas numa água 
de azul lntenso rlval\za com a da superflcie 
A varledade e Quantldade dos pelxes só n~o é 
mais notável porque os demalS grupos animal .... 
encontram-se mUlto bem representados. numa f~ 
érlca festa de cores. movlmentos e formas 
extraordinárias . 

Quem desembarca e se adentra na vegetação 
ver,flca Que as aves marinhas dlVldem seu rei
no com os passar1formes canoros. escondldOS em 
Quantldade na mata . Percorrendo a il ha 
extaslamo-nos com dlversldade de 
·'habltantes·' . com as flores exuberantes, com a 
af l rmação da vlda em cada desvão OU superficle 
rochosa No melO do nlnhal. coração deste 
santuárlO ecológlco, s i tuado na face merldlO
nal da base do costão do plCO malS alto. o 
fervl1har e o mlstério da vlda parecem tangi
veis. tão intensa é a experiência Que 
sofremos . Levantando os olhos. nossa vlsta 
alça vôo além do horlzonte. além da lrnaglna
ção. buscando lnutllmente acompanhar os 
Alcatrazes 

o aspecto proem\nente e caracteristlCo da 
\lha prlnClpa l dos Alcatrazes . fac llmente 
observável à dlstânC18, e a sua poslção rela
tlva às correntes aéreas Que atuam na reglão. 
tornam eVldentes as relações entre a 11ha e os 
usos que dela fazem as aves al1 eXlstentes em 
grande número . Constltuída de dez ou malS mor
ros ovalS e relatlvamente 1s01ados. em forma 
de pão-de-açucar, a i lha é geradora de d01S 
tlpOS de correntes ascendentes _ térm l cas e 
mecânlcas _ Que são ut ili zadas pelas aves para 
manterem-se em vôo. e ganhar altura com o mi
n1mo de dispêndlo de energla muscular . As f_ 
ces voltadas para o sol desprendem bolsões 
ar Quente Que se elevam em colunas "térmica 
Quase vert1cals. e o vento. ao 1nCldir sobre 
as encostas a barlavento. sofre um levantamen
to até ultrapassar as elevações e descer as 
encostas opostas. a sotavento . Nota-se Que a 
dlSPOS1Ção dos morros crla correntes de vento 
varladas e caprlchosas Que mu l tlp l lcam as 0-
portunldades de formação de ascendentes, não 
lmporta Qual seja a a ireção prevalente do ven
to no entorno da 1lha . A llha crla. desse mo
do. um habitat aéreo extremamente favor~vel 
para o vôo das aves de grande porte como as 
fragatas e atobás . 

Dadas as característlcas citadas da ilha. 
torna-se f~c11 compreender seu papel em rela
ção às grandes migrações de pássaros. como 
ponto de escala e de abrigo nas tempestades . 
Mesmo proeminente (altitude m~xima de 316 
metros) . ela poucas vezes CObre-se de nuvens. 
por estar sua altitude aba l xo do níve l medlo 
de condensação, ao contrárlo da ilha de São 
Sebastlão por exemplo. mUlto malS alta (pico 
de 1.379 metros) e freqüentemente coberta pelo 
capacete de nebulosidade orográfica . O fato 
expllca também a relatlva aridez do clima lo
cal de Alcatrazes. Já notada por Luederwaldt . 
Entre outras conseQuenclas . a ilha deve 
apresentar-se vlsível ~s aves vi ndas do ocea
no, mesmo quando o contlnente e il has vlZlnhas 
aCham-se veladas pela condensação . E certamen
te o mlcroclima seco. assoclado a outros fato
res relatlvos ~ c1rculaç80 das águas adjacen
tes. apresenta beneficl0s à pousada e alimen
tação das aves residentes ou vlsitantes 
perlÓdicas . 



AS ilhas constituem ecosslstemas espec1alis
simos . Seu isolamento proplcia condições únl
cas para a evolução das espécies . É nelas Que 
encontramos facllmente exemplos dos fenômenos 
de especlação . A esoeclação é fruto de um pro
cesso no Qual uma espécie sofre diferentes 11-
nhas evolutlvas. ocupando dlversos nichos eco
lógicos. dlstanC1ando-se da orlgina l com O 
tempo através de mutações e adaptações. cons
tltulndo novas espécies. Com o mar como bar
reira ecológica natural. estas espécies passam 

eser únicas no planeta . sofrendo um processo 
OlutlVO mu i to pecu 11ar . como as Que Lueder
ldt encontrou . 

Os ecoss1stemas lnsulares são. portanto. la
boratór10s naturalS nos Quais podemos estudar 
a dlnâmica da evoluçêo. elucidando Questões 
biológicas fundamenteis . 

A par da extrema importâncla dos eCOSS1ste
mas 1nsulares como reservas ecológlcas únlcas . 
o Que nos faz temer por sua preservação é a 
fragilidade Que apresentam. deVldo à área re 
duzlda. cr i ticamente l lmltada. à troca genét1-
ca ba1xa. com populações pequenas e variabll l 
dade minlma . 

A sociedade humana em sua hlstórla na Terra 
tem d11ap1dado impensadamente os ecosslstemas . 
Quando esta ação reca1 sobre as ilhas o resul
tado é completamente desastroso . 

Pelas razões de lnacesslb il ldade e de 150 1a
mento. Alcatrazes l ivrou-se do flagelo da es
peculação imobiliárla desenfreada. caótica . 
desrespeitadora da pa1sagem e dos hab;ta
ts, Que at1nge 1númeras 11has d o ll tora l 
braS 11eiro 
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Outras ameaças. no entanto. atentam contra O 
eQu i librio e O tecldo da v ida urdldo durante 
600 ml lhões de anos Algumas menores . como a 
irresponsabl1 idade de pessoas. pescadores en
tre eles. roubando ovos dos nlnhos. caçando 
Juritis e outras aves na mata. at i rando lixo 

ti 
mar cr1stallno. ate~ndo fogo na vegetação . 
f1sgando maldosamente atobas. meramente 

ra uma pervertld~ distração . Alcatrazes não 
escapa também do óleo derramado pela vlzinhan-
ç~ do Porto de São Sebastlão e da llmpeza cr l 
mlnos~ de tanques de naVl0S ao largo . Sob as 
égu~s. com sua trensparênc18 e plscosidade. 
Alcatrazes é vltimada por caçadores subm~rl
nhos. que e l 1mlnam seus malores espéclmes e 
lnterferem no equ l librlO das populações , ou 
recolhem pequenos pelxes color1dos para os 
aquarl0S de colecl0nadores e comerClantes . 

No entanto. a mais terr í ve l ameaça. no nosso 
entender. sobre o Arqulpélago. vem do fato da 
Marinha do Brasil. ~apesar do incalcul~vel va
lor amblenta l de Alcatrazes" , real1zar per l 0-
dlcamente "exercícios de t l ro, para treinamen
to de desembarqUe em te r ra contra ação de 
guerri lhas" . 

Há mais de uma década Al catrazes recebe os 
dlsparos da Marlnha . Atualmente estão a l1 
lnstalados : uma casa. um hellporto e uma casa
mata no morro de Boa Vlsta . de onde se observ a 
o Saco d o Fun1 1 . voltado para o nordeste. num 
dos lados do qual estão plntados, nas pedras. 
diversos tlPOS de alvo . Algumas bÓlas. cercan
do a enseada completam este 1naceltável e gi
gantesco "f l lpperama " . que ocaSlone lncêndlo 
numa área de malS de 70 . 000 metros Quadrados . 

A primeira expedição de caréter logístico. 
documental e de levantamento de dados básicos. 
da Sociedade de Defesa do l i toral Bras i leiro, 
em dezembro de 1989. encontrou og1vas no fundo 
do mar no Saco do Fun l 1 e. inacreditavelmente. 
no meio do n1nhal 

Tal at i vldade periódica da Marinha brasilel
ra atlnge também as aves marlnhas polares. 
antártlcas e subantártices. Que utilizam Alce
trazes como escala em suas rotas migratór18s 
ou como local de nld1f1cação . O bombardeio 
fere também a legislação. P01S o arqu1pélago é 
tombado (Resolução Estadual n' 40 de 6-6-85) e 
as Fragatas e Atobás são protegldos por le1 
pelo fato de l 1vrarem o amblente de animals 
mortos . 

o presente projeto de le1 encontra-se res
paldado nos seguintes dlSPOSlt1VOS da Constl
tUlçâo Federal de 1988 : 

i nclso IV do artigo 20 . Que lnclu i . entre 
os bens da União. as i lhas fluviais e lacus
tres nas zonas l1mitrofes com outros paises. 
as pralas marítimas; as ilhas oceânicas e as 
coste1ras. excluidas. destas. as áreas referi
das no artigo 26, 11. 

lnC1SO VI do artlQo 20. Que inclul o Mar 
Territorlal como bem da Un1êo; 

_ lnC 1SO VI do artlgo 24. que estabelece a 
competência concorrente da Uniéo. dos Estados 
e Dlstrlto Federal para legislar sobre prote
ção do melO amblente. fauna. conservaçêo da 
natureza. etc . 

_ artigo 225 . especlalmente os lnC1SOS 111, 
e VII do primelro parágrafo . que dlspõe sobre 
as l ncumbénC1as do POder Público Quanto à pro
teção do melO amblente . 

A segulnte leglslação ordinérla fornece ain
da o necessãrlo suporte ao presente pr o Jeto ' 

Le I n ~ 4 . 771. de 15-9-65. Que i nst 1tUlu o 
Código Florestal. e suas alterações posterio
res ; 

_ le i n" 5 . 197, de 3-1-67 , Que dlspOe sobre 
a proteç80 8 fauna. e suas alterações poste
r l 0res ; 

_ Le1 n ~ 6 . 938. de 31-8-81. que estabeleceu 
a Política Nac10nal de MelO ambiente, e suas 
altereções posterIores . 

A elaboraçéo desse projeto de le1 contou com 
fundamental apOlO e assessorla da Sociedade 
Brasile1ra de Defesa do Litora l e do mov1mento 
Projeto "Alcatrazes". especialmente de seus 
lí deres e técnicos Fausto Plres de Campos. A
driana Matoso. Emllla Moraes Profeta . Jud1th 
Cortes8o. Antônio Carlos D' Áv1la. Rosel y Alvlm 
Sanches . A1Cldes MOlOll Jr . . Rubens Junqueira 
V11 l ela. Roberto Bandeira. AntOnio Teleg;snki 
e Paulo Cézar Borrian1 . Assinalo também a par
tiCipação dos ambientalistas RUbens Harry Born 
e Anton l o CarloS Alves de Oliveira na prepara
çã o da presente propOSItura lega l. 

Sala da. SessOes, 8 de agosto de 1990 . De
putadO Federal Fib10 Feldmann. 

LE GISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

TÍTU LO III 
Da Organlzaçio do Estado 

CAP ÍTULO I I 
Da Unlio 



Art . 20 . São bens da União : 

IV as ilhas fluvials e lacustres nas zonas 
limit;ofes com outros paises: as prat~s mari
tlmas: as llhas oceánlcas e as costeiras, ex
c l uídas, destas, as áreas referldas no art . 
26. I I ; 

VI o mar territorlal: 

Art 24 . Compete à Un i ão. aos Estados e ao 
Olstr1to Federal leglslar concorrentemente 
sobre 

VI florestas, caça, pesca. fauna, conser-
vação da natureza, defesa do solo e dos recur
sos naturals. proteção do melO amblente e con
trole da P01U1Ção: 

CAP i TUlO 111 
Dos Estados Federados 

Art 26 Incluem-se entre os bens dos 
Estados : 

11 as árel!ls. nas 11has oceánlcas e costel
ras, Que estlverem no seu dominlo, excluldas 
aquelas sob o dominlo da Unlão, Munlcipl0S ou 
tercelros; 

TÍTULO VII I 
Da Ordem Social 

CAPiTULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art 225 . Todos têm dlreito 80 meio l!Imbiente 
ecologlcamente equ ; l,brado, bem de uso comum 
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do povo e essenClal à sadla qualidade de vida. 
lmpondo-se ao POder Públ1CO e à coletividade o 
dev6r de defendê-lo e preservá-lO para as pre
sentes e futuras gerações . 

111 _ deflnlr, em todas as unldades da Fede
ração. espaços terrltor181S e seus componentes 
a serem especlalmente protegtdos, sendo a al
teração e a supressão permitldas somente atra-
vés de lei, vedada Qualquer utlllzação Que 
comprometa a lntegridade dos atributos Que~ 
Justlflquem sua proteção: til' 

VII proteger a fauna e a flora. vedadas. 
na forma da lei. 
rlSCO sua função 
ção de espéclBS 
crueldade 

as prétlcas Que coloquem em 
ecológica, provoquem a exttn

ou submetam os animais a 

lEI N" 4 . 77i. DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal 

lEI N" 5 . 197. DE 3 De JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteçio à fauna e dá 
outras providéncias 

lEI N" 6 . 93B. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Polftica Naci onal do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de fOrmu
lação e aplicação. e dá outras providénci
as. 

Centro Gráf1co dO Senedo Federal - Brasi11e - DF 

(OS : 10B11/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5.673-A, DE 1990 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

(Ás Comiss3es de Defesa Nacional; dE Defesa do Consumidor, Meio Am
biente e Minorias; e de Const itui,io e Just i,a E de Reda,io 
(Art.54)- Art. 24, lI) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
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I:"Ol"'l'NIdO .,)Or" Q'Jatro Ilhes. r..~nco 1 i hotas ti 

çlnco 10185. ''Ji~tar:dO da COSt3 J!..~ olm, '0."'
:lf1ceoo 08115 seguIntes coordendoes · at,~uo. 
S 24.QOÔ,. 8 lcr.g·!~uae .. 45 Jô1 42 ' , este erQôJlpe l a
~o tem C3r3c~.ri~tl~~s oc~nr. lc .a5 

Nas feleSla~ abruptas da face sul. a vegeta
ç!o ru~est~c S~ agarra oasesce-aOe~~nte ~5 0.

oras. con~tit:Ulnoo nlcr.05 de cActe::cas . 
orome 11 aceas. orQuloác •• ~ e 'IQUen5. ao Norte 
e a ~e~1. a declivldaoe at.~a~a 'o-ma -eg~çe5 
nos QU~l, 58 tn~telam bosaue~ f10re~cente5. 
co~ ~a~~a5 a. flo~.ste trooical ono. credo
minam Cl'I l....ac.aa . 

j cr\nc'oal Ilha 003 A1Catrazes fol a ünlca 
e5tuoaoa ate ~Je . A pesquIsa ~~IS 51~",11C~n
te . realtzada DOr Lueo.rw510t e ron~e~e. ocor
reu 70 :mos etras e trcHClu essenClal/Uente ~o 
r eColhImento dos 8 .. ttrnplajes de faune e flora 
pare a cOleçlo do Nu,eu Paul~st~ . Sua nfttureza 
e. portant~. a 1nôa pouco con~clôa . ~u.óer. 

w~ldt e Fonseca (1920). no entanto . nos forne
ce~ dados Importantes . como e identificação de 
39 especies de aves. os levantamentos florfs
tlCOS e faunfstlcos terrestr.s. e descrições 
genertces . 

Outros estudos ocorreram em A1Clltrazes como 
o d~ ComIssão Geográfica e Geológ1cll (1915). 
ComIssão Bot8nica (Loefgroen e Edwal' . 1917). 
mas nenhum sIstemático. não existindo, por e
xemplo. um mapeamento geológico e nenhum estu
do Que estabelecesse as inter-relaçOes biolÓ
gicas Ou peSQuisasse a VI da marinha . 

A Ilha principal tem 2.5 km de comprimento 
(leste /oeste~o' 600 metros de .l argura . O 
pico ~Is ~lto tem 316 metros e e , portanto . 
tacI 1~~ vls{vel da costa. Quando uma costu
meIra linha litorjnea de nebulosidade n~o o 
delxa encoberto ApeSllr dos rochedos abruptos 
Que mergulham no ~r em toda sua orle, esta 
I lha apresenta na sues faces norte e leste 
conformações de enseadas, onde barcos pesauel
'"OS e de oasseio vêm ancorllr numa profundidade 
de apenas 10 a 20 metros 

A1catraz é um termo antigo aolicado pelos 
maruJOS. tanto aos atobás quanto ~s fragatas. 
es aves marinhas ~is abundantes e~1stentes no 
araulpelago Os atobás ou mergulhOes 
marInhos. Sul. leucogaster, pertencentes 8 
tam i I le Sul1da., vivem em colônias mesclados 
com 85 fragatas. nl01f'cando no solo . enquanto 
estas constroem nlnhos n8 cope de pequenas 
ervores ou erbustos 

Os atobás são de col oreção pardo escura, com 
peito posterior e barr iga brancas, têm o tama
nho de gaIvotas. e possuem uma pesca caracte
rística. preCIpitando-se obliQuamente nas 
eguas. nas quais mergulham Inteiramente pare 
caoturar os peixes . 

AS fragatas, fregata magnlflcens, fami-
lia Freg.tlda •. também conhecidas pelos caiça
ras como "João Grande" ou "Tesouri!lo", apresen 
tem seus machos inteiramente negros. os jovens 
com clIbeça e peito bra~cos e as fêmeas com 
peito branco . Chegam e ter meis de dois metros 
de envergadura e pescam e superf;Cie das águas 
sem mergulhar, descenda em espetaculares ra
sentes ao av1starem a presa . 

Embora ocupem nichos ecológiCO! imbricados. 
e sejam ambas migratórias. atob~s e fragates 
s~o facilmente dlstlngufve1s, seja pelo vôo 
semore planado das fragatas. aproveitando as 
correntes eéreas ascendentes, em contraste com 
O vóo dos mergulhOes alternondo uma série de 
bater de asas com o plane10: seja pelo tamanho 
e oela cor. com a silhueta das fragatas mos
trandO nitidamente a tesoura no rabo, ou, ain
da. pela forma de pescar . 

AS fragatas. voando mais alto, são as pri
meiras a encontrar os cardumes. tendo seu 10-
cel de pescaria Invadido pelos etobás . Em con
trapartIda. as fragatas têm O h~bltO de 
persegui -l oS para Que larguem a comida. da 
Qual se apoderem ainda em pleno vôo 
(cleptoparasitlsmo). No entanto. ao entarde
ce~. nos ninhais. suas vOZes se misturam e vão 
se apagando enquanto os últimos adultos retor
nam da faina diária, até serem totalmente en
cobertas pelo som rlt~do e perene do mar 

o visitante Que se aproxime de Alcatrazes 
desde multo longe j' virá acompanhado por es
tas aves, mas nAo poderá deixar de se sensibi
lizar com sue Infinidade . As fragatas planando 
em camadas ~sucesslvas bem acima do pico mais 
alto . os atobás. em bandos preguiçosos. pousa
dos na 8gua. descansando nas pedras das Ilhas. 
ou mergulhando freneticamente à CAte de pei
xes, aos milhares. são. à primeira vista. re
almentti. o Que há de mais marcante . 

Posteriormente. ê a aparéncla de lnacesslbl
lidade dos rochedos, Que lhes confere um ~r de 
hostilidade , Que nos Impressiona. logo sua"'
zedo. Quando largamos 8ncora num atracadouro 
prot.gloo dos ventos dominantes . ~ podemos fi
xar atentamente nossas vlsta~ na PUjança do 
vida que se Instalou naquela massa gran1tlca 
ao longo de mllên\os . Ali a lâmina d ' 8gue se
para o lmpérlo'aas aves do mar fecundo, onde a 
riqueza da fauna e flora mergulhadas numa eou~ 
de azul intenso rivaliza com e da superficle 
A variedade e Quantidade do! peixes só não é 
ma1s notável porque os demaIs grupos animais 
encontram-se muito bem representadOS. numa fe
é rlCS festa de cores , ~I~OS e formas 
extraordinárias 

Quem desembarca e se adent ra na veget8ç~o 
verifica Que as aves marinhas diVIdem seu rei
no com os paSsartformes canoros . escondidos em 
QUantidade na mata . Percorrendo a ilha 
e~taslamo-n05 com a dIverSIdade de 
Nhabitantes h

• com as flores e xuberantes. com a 
afirmação da vida em cada desvão ou suoerficle 
rochosa. No melO do nlnhal. coração deste 
santU8 r lO ecológico. sItuado na face meridio
nal de base do costão do pico maIs alto. o 
fervilhar e o mlsterlO da VIda o~recem tengf
vais. tão lntens~ é e experIência que 
sofremos . Levantando os olhos. nos se vIsta 
elça vôo além do horizonte. al~m da imaglna
ç!o, buscando Inutilmente acompanhar os 
AlcetrtJze5. 

o asoecto proeminente e carecter{stlco O~ 
Ilha orlncipal dos Alcatrazes, faCllme~te 

observ~vel lJ distâncie. e a sua posição rel2!l
tive ~s correntes aéreas que atuam na regIão. 
tornam e vi dentes as relações entre a Ilha e os 
usos que dela fazem as aves a l1 e~lstentes em 
grande numero . ConstltUlda de dez ou maIS mor
ros ovais e relativamente 1.-01 ados, em forma 
de p~o-de-eçÜcar. a ilha e geradora de dois 
tipos de correntes ascendentes _ têrmlcas e 
mec8nlcas _ que são utl11zsd8S pelas eves para 
manterem-se em v60. e ganhar altura com O mi
nlmo de dispêndio de energ i a muscular . As fa
ces voltadas para o sol desprendem bolsOes de 
ar quente que se elevam em colunas ·térmicas· 
Quase vert1cais , e o vento. ko I nCidir sobre 
as encostas a barlavento, sofre um levantamen
to até ultrapassar es elevaçOes e descer as 
encostas opostas. a sotavento. Note-se Que a 
disposlçeo dos morros crie correntes de vento 
variadas e caprlChoses Que multIplicam as o
portunidades de formaçeo de asc endentes . nAo 
Importe Qual seja a direção prevalente do ven
to no entorno da Ilhe A ilha cria. desse mo
do, um habitat aéreo extremamente fevorévll 
pere o vOo c:las '" 85 de grande porte como as 
fragatas e etobás . 

Dadas as caracter{stlceS citadas da Ilha. 
torna-se fácil compreender seu papel em rela
ção lJS ~randes migrações de pássaros. como 
ponto de escala e de abrigo nas tempestade s. 
Mesmo oroemlnente (altitude m8~lma de 316 
metros), ela poucas vezes cobre-se de nuvens. 
por estar sua altitude ab~l~o do n{vel médio 
de condensação . ao contrAr io da Ilha Oe São 
Sebastião por exemplo , muito maIs alta (pico 
de 1 . 379 metros) e freQuentemente Coberte oelo 
capacete de nebulosidade orográflca . O feto 
explica também a reletlva aridez do clima 10-
cel de Alcatrazes, Já notada por luederwaldt. 
Entre outras conseqüênCias. 8 Ilha deve 
apresentar-se vlsfvel 8S aves vindas do ocea
no, mesmo Quando o continente e Ilhas vizlnhbS 
aCham-se veladas pele condensação E certamen
te o mlcrocl1~ seco. associado e outros fato
res relativos à circulaÇ80 das águas lIdjacen
tes, apresenta benefíc10s ê pousada e al1men
taç&o des aves residentes ou VIsitantes 
periódicas . 



AS "has constituem ecossIstemas esoeclalis· 
SlmoS Seu Isolamento propIcIa conOlçOe5 U."· 
cas para a evo 1 ucáo uas eSDec le$ E n€ I as '~oJC 
encontramos faCllfO\8nte exe'flC)iO$ dOS fe"omenC5 
O~ especl3;do A esoec:ação e fruto de um prc
cesso no a~a~ uma eso.ele sofre dlfer.~te~ 1 I· 
nhas evol y tlvas. oCoJoanoo O'versos nl cnos eco
lógICOS. Cl stanClar::::JO · S. ca orlgllull com O 
temoo atraves de mytaçOe~ e 3d8otaçõ.s. cons
t~tulndo ~ovas espeCI.s Com O mar como oar
relra ecologlCa na:ural .• stas .5peCI.S passam 
a ter unlcas no planeta. sofrendO um ~rocesso 
evolutIVO II'IUlto pecu lI ar . como as Que l.ueoer
weldt encontrou. 

Os "'cossISUtfl"08S ' "Sulares sio. pOl"'tanto, l a· 
ooratórlos naturaIs nos Quats·ood.~~S 
a dtn'm1ca oa evoluçeo. elucloando 
blolóo'cas fundamentaIs 

estuoar 
Qu~st6es 

A par da extreme lmoort6nClt dOS·.coSSI!t •• 
""'. I nsu I ares como "'.servas eco 1 cC I C"S Ur'n cas. 
o Que nos faz temer por sua preservação e a 
fragl IldaOe Que ap ,-asentam. ::evIO'-' a area re· 
duztaa. crltlca~@nte 1 ImItada. ã troca genetl
co baixa , com pooulações peQuenas e varlabl 1 I
dade m;nlma 

A SOCIedade humanll em sua t",·stÓrla :"\8 T.I"'r, 
te~ dl1aoldaao lmoensadamente OS ~CosSlstemas 
OuendO esta ação rec~1 SOOl"'6 as I lhas c I"'esul· 
tado e completamente Oesa~troso 

Pelas razOes Oe Inacesslbl Iloao. e de Isola
mento. Álcatrazes I Iv~ou-se ao flagelo cc as
oeculaç!~ 11'1'100111al"'Ia oe~en'r"'lloa. caotl.:a. 
aesr.soe:taOo~ll oa ca l sagem. aos h&Dlta
ti. Que: at1nge I numeras Ilnas 00 lI tora l 
breSllelro . 

Outras ameaças . no entanto. atentam contl"'a o 
eQul IfbrlO e o teC I dO oa Vloa urOl~o durante 
600 mllhOes Oe anos Algumas monores. como a 
Irresponsabl I loade oe cessoas. oescacoras en
tre ~l.s. roubandO Ovos aos n Inhos . caçanoo 
Jurltls e outras aves na mata, atIrandO lixo 
no mar cristal 1no. ateandO fogo na vegetaçAo. 
ou fisgandO ma l Oosa~nte atooas. meramente 
pera uma ~.rve~tlOa dIstração Alcatrazes não 
escapa tambem oe õl eo OerramadO pela vlzlnhan· 
~a 00 P~rto oe São Seoastlio e oa ll meeza Cl"'I
mlnosa oe tanQues oe naVIos ao largo Soe as 
águes. com sua tl"'ansoarênC l a e P l SCOS loaoe . 
Alcatra=es e VIt Imada oo~ caçaoores Suom~rl
nhos. aue elImInam seus ma Ior es esceClne s e 
lnterf.~em no eau llib ~ IO cas oopulaçOes. ~u 
recolnem oeQuenos pe Ix es colorIdOS oara os 
8Qu.rlOS de cO l eclonacores e comerC'antes 

No entanto. a maIs terrlvel ameaça. no nosso 
ent.noer. sabre o AI"'QUlp~lago. vem 00 fato da 
Mel"'ln ha co Bras l I. "acesar do Incalculav.i va
Iar amolental oe Alcat~azes ". realIzar ~erlo
dlcame~te ~eK.rciClos O. tIro. cara tl"'elnamen
to oe oesemoa"'oue em terra contra ação d. 
ouerrl InaS M

• 

Há mels oe u~ oecaaa Alcatrazes receOe os 
dIsparos aa ~31"'lnha Atualmente estão 811 
Inst.l~Oo$ : ume casa . um ~el loorto • uma casa. 
mata no morro da Bo~ VIsta. ae onoe se oOserva 
o Saco 00 FU~II. vol~adO para o noroeste. num 
aos leoo~ 00 ou~l .stio o,ntaoos . nas peoras. 
diversos tIpOS oe alvo Al gumas bOlas . cercan
do a enseaOa cOmQletem este Inaceltavel e g'. 
gantesco -'I'Doerama -. QU~ ocaSIona Incanulo 
nu".. ar •• Oe """s Oe 70 000 INtro:. ouadracos 

A cr1-.lra exoeolção de cara ter 100'StICO. 
documenteI e O. levantamento oe Oados oaSlCos. 
da Socledaae Oe DefeSa co Llt~ral Bresllelro , 
e~ aelembro ae . 989 . ancont~ou ogIvas no funoo 
00 ma!"" no Saco 00 f ·.Jnll •. In.c~.OI tavel.'ftOnte. 
no melo 00 ninhal 

Tal , at'vlda.Je o.rlodlce Oa Mal"':rne o,aSllel
-a atInge t3mOem ~~ aves ma~'nnas oolal"'e,. 
ar,tartlCoS e suOa~tartlc:as. QU~ ut·· ,:i"1'fl Alca
!ra!es como escala em suas rOL!!' ';". \,IrdtO~laS 

CU como iocai O~ nlOlflCaçaC v ~.,~~rneIO 
t"re tambem a i eo:s:açeo . DOIS :.. ~~uul';t:=iaoo e 
T~mo~ao IReS01uçau éstaoual n" 4 C ~e b·b-eSI e 
4S irac~!as e 4tobas são pr OTe~~oo~ ~or I ~ ' 
oelo f~:O dê IIvra~em o am~I.~ t ~ ae anImaIS 
1T:0rtos 

o Dre$~nte projeto Oe leI .~CO~t re·se res· 
oaldaao nos segUIntes dlSPOSlt.v os 00 Constl. 
tUlçeo Federal oe 1988 

_ lnClS':> IV do artIgo 20. Que InclUI. entre 
~s Dens d~ união. as Ilhas fluv'a l~ 8 lacus. 
·t .... s nas zonàs Il ",itrOfftS com outros poises. 
3~ pre'as ~arftlmas. as 1 I~as oceanlcas e a s 
costeIras. excluíoas. aestas. as areas I"'ef.r,· 
O~S no artI g o 26. 11 

_ IncISO VI 00 artIgo 20. ~e InClu' o Mer 
Ter~ltorlal come oem O. unlao. 

'~C1 SO VI ao artI g o 24. oue 
~ompe~inCla conC~I"'I"'ent e d~ Unlio 
iIl DistrIto Feo.r a l oar a le\J·sl<.!" 

estaoelec e e 
oo~ :'staoos 
S"):Jrtt prot . · 

,!o d~ ~~!c a~blente. 
;,a,::ure:za. etc 

fauna. corservaç.ão ca 

al"'t1go 225. es~cl.lmente os InCISOS 111. 
8 VII 00 primell"'O parágrafo. Que cIspõe sobre 
as IncumeênClas 00 Poce~ ~Ub!I~o Qua~to ã pro· 
teção do meIo amOle~fe 

A seguInte leg1slaç60 ordlnarla fornece aln
oa o necessêrlo suportft ao presente prOjeto 

LeI na ~ 771. eM 1!1-9-e5 . :Jue InstitUIU o 
CÓdIgo Flol"'eSta). e suas elttraç6es posterIO
res: 

LeI n Q 5 197 . de 3-1-67. que 0Is~6. soor. 
a proteçio à fauna .• auas slt.raçees poste· 
rlores; 

LeI na E . 538 . oe 31-8-81. QU. estabeleceu 
a POlitlca NaCIonal oe W.IO amol~nte. e luel 
altel"'açOes posterlore$ . 

4 elaooraç60 d.ss. proj$to ce leI contou COM 
fundamental eoulo e asses~orla aa Soc1edade 
Bras' lelra oe oefese 00 L t~r31 e do ~ovlmento 
PrOjeto ~Aicatrazes~. eso@cla 1mente oe !eus 
I;oer.s e tecnlCOS Fausto PIres oe Ca~os. A· 
drlena Metoso. Em!lle MOl"'oe$ ~r~f.ta. vuolth 

·Cortesão. AntOnio Cal"'los O !lo'. I a . ~ose ~y Alvlm 
Sanches. Alcloes MotO~I Jr . R~oen~ vunaue'r. 
Vlllela, ~oO.rto B~naelra. Ant6r '0 Teleglsnkl 
• Paulo Cezar Bor~13nl AS$ \na;O :amOe"- a cal"'
tlc1oaçio dos ambl.ntallstas ~~bens Harry Born 
• AntonIO Carlos Alves oe OI Iv.,ra na prepara· 
çio aa p~e$ente pl"'opOsltura legal 

Sala oes SessOes. 8 de agosto oe 1990. Ce-
outeoo Feoeral fábto f.l~nn . 

tEGISLAÇAo CITADA A~EXADA PELA 
COORDEH'ÇAO DAS COMISSOES PERMAHENTeS 

CONST !Tul Cl0 DA 
REPÚBl.ICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TtrUlO 111 
Da oroanlzaçlo ao htado 

Art . 20 . 560 Oens da unllo 

IV _ as Ilhas fluvIaIS. lacustres nas zonas 
ll",ft.r-ofes corro outros oaises. as oralas marl· 
times. as Ilnas oce~nlcas • as coste'I"'es. 8K
clufoas. destas. as areas re'erloas no art. 
26. I I; 

VI o mar terl"'ltorlal ; 

.' .. 

Art 2~ . Compete a unIão. aos Estados e ao 
Olstrlto FeOeral legIslar concorrentemente 
Sobre 

.V I .... f I ores tas. caça. pesce. fauna. con~er· 
v.çio aa naturez~ . oetesa do solo e dos re~ur
SOS naturaIS. proteção dO melO amolente e con
trole ca pOlU Ição; 

CAPhuLO t t 1 
DoS Estadras 'ader-n:lOs 

Art 26 :r.cluem-se entre os bens 1]05 
EstaOO$ : 

11 _ os êr~as. nas Ilhas oceánlces e costeI
ros. Que estIverem no seu OomlnlO. exciuioas 
eQ\..ela:; soo o OominlO da UnIão. Munlcio ~ os ou 
t.~celros, 

. TiTUl.O VIII 
Da 0..- SOCIal 

CAP1TIJt..o VI 
Do "'.0 AfIIb t ."te 

Art . 225 . Tooos t6m al1"'el10 eo melo amolente 
eco logicamente e QUI I lbra oo. b e "- de uso comum 

3 



4 

dO ~~o· e essenc ial. sad1. qualtoaae de Vida. 
,moon~o-s. ao Pooer Publico. à coletlvtoade o 
d ...... r- de oet.noê - Io • pr.s.r ...... -lo pa,..a as pre
sentes e futuras oerações . 

tIl _ o.f,nlr . em todas as unloades 08 Fede
reçio. espaCoS t.r,.. ! tort.,s • seus componentes 
• s.rem espec l a l mvn te protegIdos. s enoo 8 a l
teroçio e • supr.ssã~ perm ltloas s omente ~tr.
V.' oe 1., . vedada Qua l ouer utl 1 lzaçào Que 
CONO,.~t.. Inteor1a80. oos atr lDutos Que 
Justt1'quem sua prot.cio ; 

~ll. _ proteg.". fauna e • flora . v.aacas. 
na f&rma a. 1.1. as pratIcas cue col OQUem ~ 
~lscb . sua fun;io ecc lóg1ca , provOQ~pm • extln
Cio de esoecl.s ~ 5uo~t.m os an Ima i s a 
crueldade . 

2 ", c: =- -,\- C 2 
j "'... .) 

LEI Na • . 711, DE 15 Oi SETEMBRO DE 1865 

lnatttut O novo CócUgo 1"1 o,....t. 1 

LEI NA 5 . 187, DE 3 o. JANEIAO DE 196 7 

otapõe .ob~ • proteçlo à f.~ • dâ 
outra. providêncta. 

LEI Na 6 8J8 . DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

DtSDÕe sob,.. • Pol ftica Nactonal do .. to 
..,tentl ....... ftns e ~.n'...,s de f~

laçlo. apltcaçio • • d4 outras PI"'Ovtaenct
as . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
. .. r' * , ~. 

\... "._. : . .. 

Of. CDN-P 1 Lf q k 192 Bras{lia. 22 d~ s~t~mbro d~ 1992 

Defiro, reconsiderando o despacho inicial 
ao PL n9 5.673/90, para in ~uir a Comis
são de Defesa Nacional. Pu 1ique-se. 
Em 06 / 1. G / 92 

--" 
Presidente 

S~nhor Pr~sid~nt~. 

Em aditam~nto ao of. CDN-P/368/92 r d~ 

19/09/92. nos t~rmos do art. 141 do R~gim~nto Int~rno d~sta Casa. 
solicito a V. Exa. s~ja autorizada a r~distribui,io do PL 5.673/90. 
conc~d~ndo a ~st~ 6rgio T~cnico audiincia da citada propos i,io para 
anil is~ do m~rito. t~ndo ~m vista tratar-sE de mat~r' ia p~rtin~nt~ ~ 
comp~tincia d~sta Comissio d~ D~f~sa Nacional . 

R~novo a V. Exa. prot~stos d~ ~l~vada 

sid~raçio ~ apre~o. 

~ Sua Exc~lincia o Senhor 
D~putado IBSEN PINHEIRO 
09. Pr~sid~nt~ da Cimara dos D~putados 

D~putado 
v.w ~ t!-:{

OSÉ AUGUSTO 
)r~sid~nt~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

con-

CURVO 

• 

I 

~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 5073/9 0 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir26 / 1 0 / 92 , por cinco ses
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJe
to. 

Sala da Comissão, em 03 de n ovet:b r ode 1991. 

'ry.~~rgfrõ " _ 
Mar i B rnar~e~ Ferreira 

ecretarla 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

1. Relatório 

PROJETO DE LEI NQ 5.673 de 19 90 

CRIA O PARQUE NACIONAL DOS ALCATRAZES 

Autor: SR. FÁBIO FELDMANN 

Relator: Sr. Fe rnando Carrion 

A Marinha Brasile i ra utiliza o Arquipélago de Alcatrazes para 

o adest r amento de exercícios de tiro sobre terra desde a década de 

4 0 , qua ndo empregava granadas explosivas , principalmente , sobre a 

Ilha de Sapata . 

Em conseqüência da evolução dos Sistemas de Armas , a Marinha 

nas d écadas de 60 e 70 , passou a deslocar seus navios por milhares 

de mil has até o Caribe , onde por um especial favor da Marinha Ame

ri ca na , utilizava as suas in sta l ações de Raia de Ti r o para aferir 

e adestrar os meios navais b r as i leiros , com todas as despesas e 

comp r ometimentos que a ação de aferir e adestrar em território es 

trange iro pode trazer para uma Marinha que pretende ser independen 

t e . 

Com a chegada da pr i me i ra F r agata classe " NITERÓI ", em 1976 , 

e a decisão histórica de realizar a sua Avaliação Operacional 

no Br asil , ou seja , determinar cientificamente e pela primeira 

vez a eficácia de navio em combate , usando mode l os , programas 

e r a i as desenvolv i das por bras i leiros , procurou a Mari nha Bra

si le i ra , dentro do seu litoral , uma região que atendesse aos 

r equ i si t os operat i vos e de segurança que lhe permitisse avali

a r a Fraga t a na missão de AFN . 

Apó s ce r ca de o i to a nos de pesquisas , o da Es 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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quadra concluiu , e m 16 / 11 / 78, e studo sobre a e x e qüibilidade d e ins

tituir uma raia d e tiro , sugerindo a implantação d e la e m Alcatra ze & 

As p e squisas ti v eram como s e us principais fator e s d e condicio 

name nto à proximidade do Rio d e Jane iro , base -se d e da Esquadra ( eco 

nomia de c ombustí ve l) , a ine xistência d e ocupaçã o human a nas 

midade s (s e gurança da vida humana) , configuração d e e ncosta 

proxl

tipo 

"paredão " (conve niência técnica , r e fl e xão radar), pr e f e r e nc ialme nte 

mal provida d e v e ge tação e fauna (pre ocupação ambi e ntal) , hidrogr~ 

fia próxima adequada à navegação (segurança dos navios) e , finalme n 

te , já ser a área , propriedade da União. Alcatra ze s foi a hipó t e s e 

que melhor ate nd e u a ess e s fatores . Por iSSO, a partir d e 19 80 / 81 a 

Marinha passou a r e alizar ali , e xe rcícios controlados e rigida me nte 

lim i t ados a'àrea que foi escolhida. 

A partir de 1990 foram divulgadas , pe la t e l ev isão , jornai s e 

em manifestações dirigidas à autoridade s na vais, crítica s aos e xe r

c í cios de tiro da Marinha e m Alcatraz e s. 

Te ndo e m vista que as mencionadas críticas , e mbora algumas d e 

las , moderadas e bem inte ncionadas , continham e quí v ocos e afirma 

ções exage radas , s e m bas e e m estudos profundos , a Marinha e nt e n 

deu que s e ria bem mais construtiva do que pre conce ituosa s mani fe s -

t ações , Via impre nsa , a promoção d e estudos s é rios . Levados a t e r -

mo ao longo do t e mpo necessário para concluir-se , com firme con Vi C

ção , sobre a e volução da natureza e m Alcatra zes. 

Em cons e quência , foi constituído um Grupo d e Trabalho (GT) , 

i ntegrado por repre s e ntantes do Ministé rio da Marinha -Se cre tariado 

Meio Ambi e nt e (SEMAM) e Inst i tuto Brasil e iro do Me io Ambi e nt e e dos 

Recu r sos Re nováve is (IBAMA) , com o obj e tivo d e d e t e rminar as r e 

a i s dimensões dos e f e itos dos e xercícios e m Alcatraz e s , para que a 

co nduta na val futura , fosse fundame ntada sobre alice rces ci e ntifica 

me nte corre tos . 

No t ranscorre r dos trabalhos foram r e alizados quatro r e uniõe s 

com a participação d e me mbros de dive rssos organismos ligados à d e 

fesa do me io ambi e nte , onde os repre s e ntantes da Marinha do Brasil 

presta ram informaçõe s ace rca des moti vos dos tiros sobre t e rra , d a 

impo r tância da raia d e tiro para a Marinha Brasil e ira , dos e xe r ' 

GEA 20.0 1.0050.5 - (ABA/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Fl.03 

CiOS no Arquipélago e dificuldades para se obter local alternativo 

para os mesmos. 

Além das r euniões , foram realizadas três (3) viagens de estu

dos a Alcatrazes, das quais participaram componnestes do GT, técni 

cos da SEMAM e IBAMA e perito nomeado pelo Ministérios Público Fe

deral, com o apoio logístico do Ministério da Marinha. Outras duas 

viagens, com exerc ícios de tiro foram oeferecidas pela Marinha Bra 

sileira, mas não se concretizaram, pois os técnicos da SEMAM e 

IBAMA alegaram já dispor de informações suficientes para lastrarem 

seus pontos de vista. 

Em decorrência dos estudos efetuados pelo GT, foi elaborado / 

um relatório final, o qual apresentou conclusões relativas à execu 

ção dos exercíc ios e tiro e à preservação do Arquipélago. 

Tais conclusões determinaram a suspensão, por um período de 

dois (2) anos, a partir de Maio de 1991, dos tiros sobre a área de 

alvos (Sacodo Funil). t LOcalizada na Ilha de Alcatrazes e permiti -

ram que a Marinha, durante os exercícios de tiro, utilizasse como 

alvos as Lajes Dupla e Singela (pequenas rochas que afloram à su -

perfície a nordeste da Ilha), a área no mar delimitada por bóias ~ 

a Ilha da Sapata (também rochosa). Ao final dos 02 (dois) anos , a 

Marinha Brasileira e SENAM/IBAMA devem se reunir para a avaliação/ 

da recuperação da área e do reinício dos tiros sobre a área de 

alvos (Saco do Funil). 

Assim, embora utilize granadas inertes - não somente para fa

cilitar a espotagem do tiro,pela ausência de explosão , como também 

para proteger o pessoal que na ilha, realiza a observação do tiro, 

a Marinha decidiu cumprir a recomendação de suspender, durante o 

prazo determinado, o tiro sobre aquele local (Saco do Funil) e dar 

prosseguimento à realização dos exercícios utilizando os alvos pe~ 

mitidos, conforme definido no relatório~ É importante ressaltar 

que os estudos não encontraram evidências de danos à fauna, que 

justificassem a suspensão dos exercícios . 

Grupos turísticos fazem pressão para estabelecer no local uma 

área de exploração de "turismo eco lógico" e "paraíso de pesca sub

marina", o que pode se mostrar muito mais prejudicial à flora e a 

fauna, do que os tiros esporádicos com granadas inertes feitos pe 

la Marinha Brasileira. 

A Marinha Brasileira e 
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e permite que devidamente autorizados, pesquisadores, principalmen

te ligados ao movimento ecológico de São Paulo - Projeto Alcatraze~ 

visitem a Ilha para estudos. A não realização de exercícios pela 

Marinha Brasileira no local, inviabilizará a Avaliação Operacional/ 

do primei ro navio projetado e construído no 3rasil - as Corvetas clas 

se "INHAÚMA" - e colocará, novamente, o adestramento dos navios da 

Esquadra na dependência de raias estrangeiras. 

É possível conjecturar que, hoje, a Ilha de Alcatrazes está 

malS protegida que agredida pela Marinha, de vez que a presença na

val tem cerceado efetivamente a proliferação de práticas predató 

rlas no local, o que, com certeza, virá ocorrer se a Marinha a aban 

donar. A continuação da prática de exercícios nas Laj es próximas a 

Alcatrazes foi determinada em virtude destes exercícios também náo 

terem sido considerados como de risco para a natureza, pelo 

de Trabalho que estudou o assunto. 

Grupo 

As restrições ao uso da Raia de Tiro de Alcatrazes, já vem pre 

judicando o aprestamento dos navios da Esquadra nos exercícios de 

Apoio de Fogo Naval. 

Não existem outros locais próximos à cidade do Rio de Janei

ro , base-sede da Esquadra da Marinha, capazes de pree nche r os requi 

sitos necessários à instalação de uma Raia de Tiro. A mudança para ou 

tro local , além das vultosas despesas que acarretaria, ex igiria a 

realização de estudos sobre o meio ambiente na região escolhida . 

A realização de exercícios de tiro na Ilha de Alcatrazes é de 

fundamental importância para a manutenção da prontidão e do adestra

mento dos meios operativos da Esquadra e para avaliação dos seus SlS 

temas , de modo que a Marinha do Brasil possa cumprlr, com eficiên 

Cla , a missão constitucional que a ela foi destinada . 

2. JUSTIFICATIVA 

Em data de 04/11/92 est ivemos em visita à Ilha de Alcatrazes , 

para melhor poder avaliar a situação. 

Desde o início, constatamos que os alvos utilizados pela Ma 

rinha , ficam na extremidade l es te da Ilha e que das de ato-

bás e de fragatas, se processam no lado oeste 
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Assim sendo , como as r e voadas de pássaros d evem s e r proce s s a -

das perto dos ninhais , estes ficam afastados dos a lvos. 

Entre os dois pontos ref e ridos, e xiste m dois promontórios ~em 

caracte rizados que contribue m para d e i xa r os dois locais e m POS i

çõe s compl e tame nte afastadas . 

Os tiros são r e al i zados com carga ine rt e d e are ia e s e dirige m 

a alvos situados e m uma encosta totalme nte destituída de ve g e tação , 

e i S que a ref e rida e ncosta é p e rman e nte me nte fustigada p e los ve ntos 

que sopram do Nort e . O maciço onde e stão os al vos , e stá compl e tame n 

te separado do maciço onde fica o Posto d e Obs e r vação e , e ntre os 

dois , existe uma raVina, com grande d e cli v idade , por onde d e sce a 

água da chuva e que limita a áre a da Ilha com ve ge tação e a ár e a sem 

vegetação, pelada, com rochas graníticas aflorante s e , onde nã o s e 

vê nenhllm pássaro . Estes , como já foi dito , têm s e us ninhais e m outra 

parte da Ilha . 

Entendemos pOiS , que os tiros r e alizados não af e tam a vida dos 

atobás , pois quando são realizados nos alvos, não causam p e rturba -

ç;~o às a ve s que ficam indifere nte s , r evoando e m outra parte d a 

Ilha . 

Di zem , os eventuais habitantes da Ilha que a população d e a ve s 

marinhas t e m aume ntado nos últimos anos. 

Assim, caso fosse criado o Parque Marinho d e Alcatraz e s, c om o 

tempo , a área pode ria ir s e ndo ocupada por algum tipo d e turismo 

ecológico que pode ria causar mais danos às aves do que na atual si

tuação . 

Por outro lado, o Ministé rio da Marinha, após pe rcorre r t oda 

a Costa Brasil e ira , identificou a Ilha d e Alcatra ze s , o único lo

cal apropriado para os seus tre iname ntos . Caso e sse local v i e ss e a 

ser transformado e m Parque Marinho, a Marinha d eve ria faz e r s e us 

exercícios d e tiro e m Porto Rico , Estados Unidos , com a cons e qüe nte 

dependência d e boa vontade da outra Nação , como també m e ncare c e ndo / 

enorme me nte , e m função da grande distância de Alcatraz e s até Porto 

Ri co . 

3. Voto do Re lat o r 

Levando e m consideração o e xposto, concluo nã o s e r v iá ve l a 
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criação do 

bres intenções 
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Parque Nacional dos Alcatraz e s, 

do Sr . Fábio Feldmann. 

em que pe s e as no -

Brasília, 03 de d e ze mbro d e 1992. 

" 

FERNANDO CARRION 

De putado Fe deral 
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("('M'I'~~~(, I')I~ I)E;F;I~~~ ·~A·(~·I·(·)~IA·I .. '" ........ t\ .. ............ ,,>(1 r . . , ... 1'< .. . 
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PAI~EC'E'I~ I')A C'('M'I'~S~(') "." ... '\ .' ........ h.A. 

A C• . ,., I I') f' N"1 . N I'" 1 . . ,om I SS",O C e .. e" E'sa i:\C lon<:\ , 0~m r0~un I ao 01"( 11'1,:\1" I ,:\ I'·<-:·~a I .... 
zada hoje, rejeitou, contra o voto do Deputado José DircelJ. o Proje
to de Lei nº 5.673/90, nos termos do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Deputados: 

José Augusto Curvo - Presidente, Nelson Bornier e Aldir 
Cabral - Vice-Presidentes, Alacid Nunes, ~tila Lins, Edmar Moreira, 
Roberto Magalhies, Paes Landim, Ant3nio de Jesus, Etevalda Gr'assi de 
Menezes, Joio Fasundes. Paulo Ramos, Wilson Mliller. FJbio Meirelles, 
Fernando Carrion, Moroni Torgan, José Dirceu, Mauro Borges, Arolde 
cl0~ Dl i VE i 1".":\, Eul ~~r' I~ i b0"? i 1"0, Cal"I" i CHl .JI.in i 01'", T(d mo K i I"'·~:;t , (h.v.:-\"1 do 
Bender, José Geno{no, Jair Bo)sonaro e Ave1 ino Costa. 

Sala da Comissio, em 09 dEzembro de 1992 

Deputado FERNANDO 
l~e1at:or 

CURVO 
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OF.NO 008/95 Brasíl i a, 01 de fevereiro de 1995 . 

1 .. I'. 

I •. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO INOC~NCIO OLIVEII 

D.D.PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

BRASÍLIA - DF 

Senhor Presidente, 

'. 

, . 

. , , r I ' 

Nos termos do parágrafo único do Art.l05, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito o 
desarqui vamento do proj eto de Lei n O 5. 673/9 O, de minha 
autoria, que "cria o Parque Nacional Marinho dos 
Alcatrazes". 

Atenciosamente, 

! 
L...--z.. \-

Deputado FABIO FELDMANN 

GER 3.17.23.004 .. 2 .. (SET(94) 
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CO~ISS~O DE DEFESA NACIONAL 

Of. CDN-P 1 L.( Cf/:; 192 

r- • , . . 
I... ."" - " 

\ .. . ,. "-

Brasília, 22 de setembro de 1992 

Defiro, re considerando o de s pacho inicial 
ao PL n9 5.673/90, para in uir a Comis
são de Defesa Nacional. Pu ique-se. 
Em 06 / ~ (j / 92 

Em aditamento ao of. CDN-P/368/92, de 
. 19/09/92, nos termos do art. 141 do Regimento Interno desta Casa, 
solicito a V. Exa. seja autorizada a redistribuiçio do PL 5.673/90, 
concedendo a este drgio Ticnico aud i incia da citada propos içio para 
an~l ise do mirito, tendo em vista tratar-SE de mat~r" ia pertinente ~ 
competincia desta Comissio de Defesa Nacional. 

Renovo a V. Exa. protestos de elevada con-
sideraçio e apreço. 

~ Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado 

D@. Presidente da Cimara dos Deputados 

VM~~ 
OSÉ AUGUSTO CURVO 
r e s id e nte 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673/90 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o 
Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na Ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 
de 22/04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao projeto. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992 . 

"vV ( , 

Aurenilton ArdrNlha dê Almeida 
s~cretárir 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.J/Ur"'r.MISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673/90 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
30 / 03 /95 a 07 / 04 /95. Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995 . 

~\ 
Aurenilton Ara na de íÍmeida 

Secr tário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673, DE 1990 

PARECER VENCEDOR 

1- RELATÓRIO 

Cria o Parque Nacional Marinho dos 
Alcatrazes 

Autor: Deputado Fábio Feldmann 

Relator: Deputada Regina Uno 

Propõe o insígne Deputado Fábio Feldmann, mediante o PL 

5.673/90, a criação do Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes, com a finalidade de 

"proteger ecossistemas marinhos e terrestres, assegurar a preservação da fauna, flora e 

demais recursos naturais, em especial a proteção das aves marinhas migratórias, e cuja 

utilização será feita exclusivamente com objetivos científicos, educacionais e, 

excepcionalmente, recreativos, desde que compatíveis com a preservação dos atributos 

extraordinários da natureza do arquipélago." 

Inicialmente, foi designado para relatar a matéria o ilustre 

Deputado Luciano Pizzatto, o qual apresentou parecer favorável ao PL 5.673 /90, na forma 

de substitutivo . 

Tendo a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias rejeitado esse parecer, em reunião realizada em 17/09/97, coube-nos a redação do 

Parecer Vencedor. 
íLL-
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11 - VOTO DO RELATOR 

a Justificação apresentada pelo Autor, Deputado Fábio 

Feldmann, encontramos razões suficientes para a preservação de Alcatrazes. Esse 

arquipélago oceânico é formado por quatro ilhas (Alcatrazes, Sapata, Paredão e do Porto), 

cinco ilhotas e cinco lajes e dista 33 ,4 km da costa, no litoral norte do Estado de São 

Paulo. Sua localização e algumas características tais como, topografia, circulação das águas 

e microclima que, por sua vez, oferecem excelentes condições de alimento e abrigo, 

explicariam a enorme quantidade de aves, especialmente fragatas e atobás, que ocorrem no 

arquipélago . 

Além de sua importância ecológica, especialmente para as aves 

marinhas, o arquipélago de Alcatrazes também apresenta grande interesse científico. As 

várias espécies de aves continentais, notadamente de passeriformes canoros, existentes nas 

matas daquelas ilhas, podem servir de amostra do comportamento evolutivo dessas 

espécies em ambientes naturais isolados. Os ecossistemas insulares, dos quais o arquipélago 

de Alcatrazes é um perfeito exemplar, constituem verdadeiros laboratórios naturais, que 

possibilitam estudos evolutivos, elucidando questões biológicas fundamentais . 

Concluindo, pelo exposto, ser importante sob os aspectos 

ecológico e científico a preservação de Alcatrazes, deve-se analisar a melhor forma de 

concretizar ações que garantam a integridade daquele ecossistema. 

A Marinha do Brasil vem desenvolvendo, desde 1980, uma série de 

atividades de treinamento no arquipélago de Alcatrazes, notadamente exercícios de tiro. 

Esse local foi escolhido por sua proximidade com o Rio de Janeiro, sede da Esquadra, além 

de apresentar condições topográficas, hidrográficas e de segurança, entre outros fatores, 

ideais a esse tipo de atividade. 

Em virtude de manifestações contrárias ao exercício de tiro no 

Arquipélago de Alcatrazes, amplamente divulgadas pela imprensa, a Marinha decidiu 

realizar estudos para avaliar os impactos ambientais decorrentes de suas atividades no 

citado arquipélago. Com tal propósito, foi constituído grupo de trabalho composto por 

representantes da Secretaria do Meio Ambiente (atual Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal), do Ministério da Marinha e do Instituto 

Brasileiro Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (lbama) . 

íLL-
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o relatório desse grupo de trabalho, apresentado em 1990, 

concluiu que não existem estudos demorados e detalhados que permitam afirmar quais os 

impactos causados pelos exercícios de tiro à fauna do arquipélago . 

Entretanto, revelou que a alteração de comportamento de fragatas 

e atobás no decorrer dos exercícios de tiro não se mostrou significativa a ponto de colocar 

em risco sua sobrevivência. Após 10 anos de exercícios, essas espécies de aves continuam a 

se reproduzir, sendo a população estimada de fragatas superior à relatada por Luederwaldt 

& Pinto da Fonseca (1920), constituindo-se na segunda em quantidade no Brasil. 

o grupo de trabalho constatou, em relação à vegetação, alterações 

antrópicas em dois pontos da ilha de Alcatrazes: no alto da Boa Vista, onde ficam 

localizadas as instalações de apoio da Marinha (ponto de observação, heliponto, residência 

e casa dos geradores) e na encosta NE da ilha, onde estão os alvos pintados nas rochas . 

Ainda segundo aquele relatório, no primeiro desses locais não 

havia deterioração relevante. As instalações e a ocupação dos militares, da forma como 

vinham sendo feitas, não causavam maiores problemas ao ecossistema. 

A área de alvos, com 21 ha, caracterizava-se pela degradação por 

ação do fogo e pela ocorrência de várias crateras, rochas lascadas e perfurações 

provocadas pelo impacto da munição disparada dos navios. Constatou-se a ocorrência de 

queimadas sucessivas, que provocam a expansão da área degradada. Essas queimadas, 

provavelmente, são devidas a fogueiras de acampamentos de pescadores ou outros 

visitantes ou ainda fàíscas decorrentes do impacto de projéteis na área de tiro . 

o grupo de trabalho concluiu que, "se por um lado as atividades 

desenvolvidas pela Marinha causam degradação, por outro a sua presença contribui para a 

preservação do arquipélago, pois sabe-se que caçadores, coletores e pescadores freqüentam 

a ilha, agindo predatoriamente sobre a fauna e a flora em determinados locais." 

Os principais impactos efetivamente constatados foram a 

destruição da quase totalidade da flora da área de alvo e a degradação do solo local. O 

grupo de trabalho recomendou, então, a recuperação da área de alvos e a suspensão de 

tiros, naquela área, por um período mínimo de 2 anos, após o qual haveria nova avaliação 

da situação daquela área. Recomendou, ainda, diversas medidas relativas aos exercícios de 

tiro e à preservação do arquipélago. 

ílL 
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Releva destacar que o Deputado Luciano Pizzatto visitou a área, a 

convite da Marinha, e assistiu a disparos sobre as áreas de alvos, nos moldes dos exercícios 

de tiro que rotineiramente são ali realizados, assinalando em seu Parecer, que : 

"- em nenhum caso foram afetadas as aves e seus ninhos, que se 

situam na encosta oposta do Saco do Funil ; 

- colocamo-nos na encosta oposta aos alvos do saco do Funil , 

enquanto eram realizados disparos sobre os alvos, não notando sequer vibrações 

significativas e não observando alterações no comportamento das aves (não ocorreram 

revoadas) . " 

Assim, prossegue o Deputado Luciano Pizzatto em seu Parecer, 

"durante os exercícios de tiro a que assistimos, nada observamos que justifique a ação da 

nossa Marinha como predatória do meio ambiente. Ao que tudo indica, essa presença tem 

sido fator de manutenção das condições naturais do arquipélago, afastando pescadores, 

turistas e especuladores imobiliários do local'! 

Outrossim, a transformação do arquipélago de Alcatrazes num 

parque nacional não garante a alocação dos recursos financeiros e humanos indispensáveis 

à sua efetiva preservação . São notórias as dificuldades enfrentadas pelo lbama para a 

manutenção das unidades de conservação já criadas em todo o território nacional. Ao 

contrário, de acordo com as normas rígidas que regulamentam os parques nacionais, a 

Marinha teria que abandonar a área, a qual tornar-se-ia, então, alvo muito mais fácil para 

atividades altamente predatórias. 

Uma área de proteção ambiental, alternativa apresentada pelo 

Deputado Luciano Pizzatto, destina-se a "assegurar o bem-estar das populações humanas e 

conservar ou melhorar as condições ecológicas locais". 

Portanto, nem a categoria de parque nacional , nem a área de 

proteção ambiental adequam-se aos objetivos pretendidos. 

Consideramos, de outra forma, que a melhor solução parece já ter 

sido encontrada, uma vez que, com vistas à compatibilização da preservação ambiental do 

arquipélago de Alcatrazes e de sua utilização para exercícios de tiro pela Marinha, o 

Ministério da Marinha e o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal firmaram Termo de Cooperação, em outubro de 1994, o qual foi aditado 

em dezembro de 1994, incluindo-se o Ministério da Ciência e Tecnologia e o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tenológico - CNPq . 
íLL 
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Em razão dos argumentos apresentados, decidimos pela rejeição 

do Projeto de Lei nO 5.673, de 1990. 

Sala da Comissão, em 17 de 09 de 1997. 

~ =2lli>L 
Deputada RegJna Lino 

Relatora 

70899200.039 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A, DE 1990 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto 
de Lei n° 5.673/90, nos termos do parecer da Deputada Regina Lino, 
designada Relatora do Vencedor, contra o voto em separado do Deputado 
Luciano Pizzatto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima, Celso Russomanno e Luciano 
Pizzatto, Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia , Laura Carneiro, Neiva 
Moreira, Sarney Filho, Albérico Filho, Regina Lino, Max Rosenmann, 
Salomão Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Luís 
Barbosa, Raquel Capiberibe, Vic Pires Franco, Aroldo Cedraz, Osório 
Adriano, Vanessa Felippe, Inácio Arruda, Teté Bezerra, Marcos Lima, 
Ricardo Gomyde, Fernando Ferro, Serafim Venzon e Alcione Athayde. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, e 17 de setembro de 1997. 

Deputado RICA 
Presiden 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

varo EM SEPARAOO 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° 5.673, DE 1990 

Cria o Parque Nacional Marinho dos A1catrazes 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relator: Deputado LUCIANO PIZZA TTO 

o Projeto de lei nO 5.673 , de 1990, de autoria do ilustre Deputado FÁBIO 

FELDMANN, propõe a criação do Parque Nacional dos A1catrazes, compreendendo quatro 

ilhas - A1catrazes, Sapata, Paredão e do Porto ou do Farol, cinco ilhotas - quatro ilhotas 

Negras dos A1catrazes e ilhota do Paredão, cinco lajes, sendo duas a sudoeste da ilha da 

Sapata, laje do Nordeste, laje do Porto de A1catrazes e laje do Sudoeste, e dois parcéis. A área 

do parque proposto será da ordem de 298 km2, limitada pela intersecção dos meridianos de 

450 37' e de 450 49' de longitude oeste com os paralelos de 240 3' e 240 10' 30" de latitude 

sul, conforme consta da Carta Náutica n° 1. 700, levantada pela Marinha do Brasil. O 

arquipélago em que se prevê a criação do parque fica em frente ao litoral norte do estado de 

São Paulo . 

O projeto estabelece que a finalidade do Parque Nacional Marinho dos 

A1catrazes será de "proteger ecossistemas marinhos e terrestres, assegurar a preservação da 

fauna, flora e demais recursos naturais, em especial a proteção das aves marinhas migratórias, 

e cuja utilização será feita exclusivamente com objetivos científicos, educacionais e, 

excepcionalmente, recreativos, desde que compatíveis com a preservação dos atributos 

extraordinários da natureza do arquipélago". O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA será o responsável pelo parque, devendo o Ministério 

da marinha colaborar na sua implantação e consolidação definitiva. Para implantação e 

manutenção do parque, o IBAMA poderá firmar convênios com entidades públicas ou 

privadas. 
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No art . 5°, o projeto estabelece que o parque estará sujeito ao que prevê a Lei 

nO 4.771 - Código Florestal, de 15 de setembro de 1965 e suas modificações. O Código 

Florestal trata da criação de parques nacionais em seu art . 5°. 

Finalmente, o projeto estabelece o prazo de cento e oitenta dias para que seja 

elaborado e publicado o "Plano de Manejo" do novo parque nacional, contados da data de 

publicação da lei. 

Em sua justificativa, o Autor enumera os atributos naturais e as funções 

ecológicas do arquipélago dos Alcatrazes, valendo ressaltar os seguintes aspectos principais: 

- a ilha principal do arquipélago é facilmente visível à distância, o que, aliado às 

correntes aéreas da região, evidenciam as suas relações com as aves ali existentes em 

abundância e com as aves migratórias que nela fazem pouso; 

- devido às características de sua topografia, as ilhas geram correntes aéreas 

térmicas e mecânicas, utilizadas pelas aves para manterem-se em vôo sem grande dispêndio de 

energia, o que, aliado ao clima relativamente seco, cria um hábitat aéreo extremamente 

favorável para o vôo de aves de grande porte, como as fragatas e os atobás; 

- pelas suas características climáticas e de visibilidade, as ilhas têm um papel 

importantíssimo em relação às grandes migrações de pássaros, como ponto de escala e de 

abrigo das tempestades, sendo visível para as aves que vêm do oceano, mesmo quando o 

continente e outras ilhas vizinhas encontram-se encobertos; 

- o microclima seco, associado a outros fatores associados à circulação das 

águas adjacentes, apresenta beneficios ao pouso e alimentação das aves que ali vivem ou 

fazem escala migratória; 

- o isolamento das ilhas propIcIam condições únicas para a evolução das 

espécies, nelas encontrando-se fenômenos da especiação, processo pelo qual uma espécie 

sofre diferentes linhas evolutivas, decorrentes de fatores ambientais, até dar origem a novas 

espécies que, devido ao seu isolamento do litoral, passam a ser únicas no Planeta, 

- as matas existentes no interior das ilhas principais abrigam várias espécies da 

fauna continental, notadamente de passeriformes canoros, que podem servir de amostra do 

comportamento evolutivo dessas espécies em ambientes naturais isolados; 
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- por estas razões, os ecossistemas insulares, de que o arquipélago é um 

perfeito exemplar, constituem verdadeiros laboratórios naturais, que possibilitam o estudo da 

dinâmica da evolução, elucidando questões biológicas fundamentais; 

Com base em suas justificativas, o Autor conclui que o arquipélago constitui 

um ecossistema único e frágil , sendo de extrema importância para a ciência e para a própria 

manutenção de vários ciclos vitais e sua efetiva e integral proteção. 

o Estado de São Paulo, através da Resolução estadual nO 040, de 06 de junho 

de 1985, da Secretaria de Estado da Cultura, tombou o arquipélago como patrimônio cultural 

do Estado, No entanto, tal tombamento não encontra respaldo legal, já que tratam-se de ilhas 

oceânicas que, de acordo com o art. 20, inciso IV da Constituição Federal, constituem bens da 

União. 

A posse da ilhas foi outorgada à Marinha do Brasil, conforme termos de 

entrega lavrados na Delegacia do Serviço do Patrimônio da União de São Paulo, em 15/02/78 

e 18/02/82, com as finalidades específicas de sediarem um farol para auxílio à navegação (Ilha 

do Porto), servirem de áreas alvos, postos de observação e instalações de apoio. As outorgas 

resultaram nos Tombos 21.008.0, 21.074.0 e 21.075 .0, os dois últimos de 1987. 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

o Projeto de Lei nO 5.673 , de 1990, cujo autor é o nobre Deputado Fábio 

Feldmann, propõe a criação do Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

o arquipélago dos Alcatrazes dista cerca de 33 km do litoral do Estado de São 

Paulo, situando-se defronte ao complexo portuário de São Sebastião. Hoje parte dele, inclusive 

toda a encosta leste do "Saco do Funil" , na ilha de Alcatrazes, é utilizada como raia de tiro da 

Marinha do Brasil. 

Em sua justificativa, o ilustre autor enumera a necessidade de preservar o frágil 

ambiente do arquipélago, o qual, por suas peculiaridades climáticas e físicas e por sua 

localização, tornou-se um imenso viveiro de aves marinhas, servindo de pouso para várias 

espécies migratórias. 
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o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de Defesa Nacional , onde foi 

rejeitado. Ali prevaleceram os argumentos de que nossa Marinha necessita de área conveniente 

para adestramento de seus sistemas de direção de tiro . 

Em sua tramitação por esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, por outro lado, ele tem sido alvo do apoio de setores ligados à 

preservação do meio ambiente, mostrando percepções diferentes sobre uma mesma área, com 

interesses aparentemente divergentes, porém legítimos, para seu uso . 

Ambas as posições têm embasamento constitucional, apresentam argumentos 

técnicos válidos, o que nos levou a uma análise mais aprofundada do tema. 

Do ponto de vista legal, o estabelecimento de um parque nacional implica em 

uma série de restrições dificilmente aplicáveis ao arquipélago dos Alcatrazes. O Regulamento 

dos Parques Nacionais Brasileiros foi aprovado através do decreto nO 84. O I 7, de 21 de 

setembro de 1979, tendo como base o art. 5° da Lei nO 4.771 , de 15 de setembro de 1965 -

Código Florestal Brasileiro . 

O Decreto nO 84 .017, em seu artigo 1°, §§ 1° a 3° define Parque Nacional e seus 

objetivos como: 

"§ 1 ° Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se Parques Nacionais as 

áreas geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, objeto de 

preservação permanente, submetidas à condição de inalienabilidade e indisponibilidade no seu 

todo. 

°2° Os Parques Nacionais destinam-se a fins científicos, culturais, educativos e 

recreativos e, criados e administrados pelo Governo Federal, constituem bens da União 

destinados ao uso comum do povo, cabendo às autoridades, motivadas pelas razoes de sua 

criação, preservá-los e mantê-los intocáveis. 

§3° O objetivo principal dos Parques Nacionais reside na preservação dos 

ecossistemas naturais englobados contra quaisquer alterações que os desvirtuem." 

V ê-se que a convivência de um parque nacional com outras atividades que não 

as a que se destina, na mesma área, é incompatível, a partir da definição e dos objetivos para os 

quais São criados. 
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Na área do arquipélago dos Alcatrazes a Marinha do Brasil exerce uma série de 

atividades de treinamento, notadamente de exercícios de tiro . A escolha do local ocorreu após 

uma série de estudos que levaram em conta as características físicas e geológicas do 

arquipélago e sua proximidade da sede da Armada, no Rio de Janeiro, dentre outros fatores . 

o arquipélago de Alcatrazes situa-se a cerca de 18 milhas marítimas da costa, 

portanto, além do Mar Territorial Brasileiro, que se limita a doze milhas marítimas. 

Conseqüentemente, ele é legalmente formado por ilhas oceânicas e, de acordo com o inciso IV 

do art. 20 da Constituição Federal, é de propriedade da União. 

Assim, através do Tombo n° 21.074.0, de 1987, o Serviço do Patrimônio da 

União outorgou ao Ministério da Marinha a posse do arquipélago, para que ali fossem 

instalados os dispositivos necessários às atividades de treinamento que desenvolve. 

As atividades da Marinha do Brasil realiza em Alcatrazes são basicamente 

exercícios de tiro, efetuados com munição não explosiva e não incendiária (são usadas cargas 

de areia) . Para esses exercícios ela mantém no arquipélago a seguinte estrutura: 

a) na ilha de Alcatrazes: 

- no Alto da Boa Vista: posto de observação (constituído por uma casamata), 

alojamento para repouso de equipes, casa de força com geradores de energia elétrica e 

heliponto; 

- na encosta norte do Saco do Funil: área com um total de onze alvos, cujas 

dimensões variam de 12m a 20m, pintados nas rochas, sendo quatro deles praticamente ao 

nível do mar; 

b) na ilha da Sapata: 

- posto de observação (casamata), atualmente fora de uso, alojamento para 

quatro homens, gerador de energia elétrica e heliponto; 

c) alvos no mar: 

- lajes Dupla e Singela, situadas entre as ilhas de Alcatrazes e da Sapata; 

- área-alvo situada a nordeste do Saco do Funil, entre a ilha de Alcatrazes e a 

laje do Nordeste, delimitada por cinco bóias, formando um quadrado de 366m de lado . 

.. 
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Antes de ter implantado sua raia de tiro em Alcatrazes, a Marinha do Brasil era 

obrigada a recorrer a raias situadas em Porto Rico, de propriedade da Marinha dos Estados 

Unidos. Os custos operacionais e o constrangimento que esse fato gerava são evidentes, dada a 

distância a ser percorrida pelos navios e a realização de exercícios militares em área de outro 

país, por mais amigo que seja. 

Segundo se tem levantado, os exercícios da Marinha em Alcatrazes não têm 

prejudicado a sobrevivência da enorme quantidade de aves, inclusive migratórias, que ali fazem 

pouso e ninhos. Ao contrário, parece evidente que a presença da Armada tem sido fator de 

preservação do arquipélago da ação predatória de pescadores e do turismo inconseqüente. 

Visitamos a área, a convite da Marinha e solicitamos que fossem realizados 

disparos sobre as áreas de alvos, nos moldes dos exercícios de tiro que rotineiramente são ali 

realizados . Nossa constatação fo i a seguinte: 

- em nenhum caso foram afetadas as aves e seus ninhos, que se situam na 

encosta oposta do Saco do Funil; 

- colocamo-nos na encosta oposta aos alvos do saco do Funil, enquanto eram 

realizados disparos sobre os alvos, não notando sequer vibrações significativas e não 

observando alterações no comportamento das aves (não ocorreram revoadas) . 

Assim, durante os exercícios de tiro a que assistimos, nada observamos que 

justifique a ação da nossa Marinha com predatória do meio ambiente. Ao que tudo indica, essa 

presença tem sido fator de manutenção das condições naturais do arquipélago, afastando 

pescadores, turistas e especuladores imobiliários do local. 

Não se pode ignorar, todavia, a importância, em termos ambientais e de 

preservação da biodiversidade, do arquipélago dos Alcatrazes. Tanto é que ali foi criada, 

através do Decreto nO 94.656, a Estação Ecológica de Tupinambás, a 20 de julho de 1987. 

A antiga Secretaria Especial do Meio Ambiente (cujo órgão suscedâneo é o 

IB AMA) , que sugeriu a criação da Estação Ecológica de Tupinambás, nela Não incluiu as 

ilhas de Alcatrazes, da Sapata e do Farol e as lajes Singela e Dupla, cuja posse, como já visto, 

foi outorgada à Marinha desde 1982. 

, 
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Tem sido reconhecida, portanto, a necessidade de preservação ambiental no 

arquipélago dos Alcatrazes. Não se pode ignorar, também, a necessidade de a Marinha 

Brasileira dispor de área e instalações que permitam seus exercícios de tiro, reconhecendo-se 

suas funções essenciais de defesa nacional, previstas em nossa Constituição . As ações da 

marinha no arquipélago, pelo que indicam as evidências locais e outros casos similares, tem 

sido favorável à preservação ambiental. 

Conclui-se que necessário é encontrar uma fórmula de se conciliar as ações dos 

órgãos de meio ambiente com a da Marinha, conciliando as atividades já exercidas no 

arquipélago, a posse já outorgada, e sua proximidade do litoral, visando o bem comum de se 

ter uma amostra preciosa do patrimônio natural brasileiro preservada. 

Vimos que a solução de criação de parque Nacional Não se enquadra, pelas 

próprias definições, dadas as atividades que são exercidas no arquipélago . Ela excluiria as 

possibilidades de colaboração efetiva entre a marinha e o órgão gestor na nova unidade de 

conservação . 

Dentro do que prevê a legislação brasileira, concluímos que a melhor alternativa 

de institucionalizar a proteção ambiental em toda a área do arquipélago de Alcatrazes seria 

transformá-lo em uma Área de Proteção Ambiental, tal como prevê a Lei n° '6 .902, de 27 de 

abril de 1981 , em seu art. 9° A figura jurídica da área de proteção ambiental teria as seguintes 

vantagens em relação ao parque nacional: 

- não tem implicações em relação às posses já outorgadas à Marinha do Brasil; 

- permite uma maior flexibilidade de ações na área; 

- permite maior flexibilidade na elaboração do Plano de Uso e Ocupação; 

- permite a incorporação, sem quaisquer implicações legais, da Estação 

Ecológica de Tupinambás, já decretada para parte do arquipélago; 

- em vez de excluir as atividades da Marinha da área, permite incorporá-las 

como fator de proteção e preservação dos atributos naturais do arquipélago; 

- permite ações que certamente conflitariam com a situação de parque nacional, 

como o abrigo de embarcações de pescadores, que dificilmente seria evitada; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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- não chama a atenção, como sena o caso de um parque nacional, para 

atividades turísticas que certamente afetariam a natureza do arquipélago 

Por estas razões, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 5.673 , de 1990, 

na forma do substitutivo anexo, o qual, sob nosso ponto de vista, melhor compatibiliza as 

necessidades de preservação de atributos excepcionais da natureza do arquipélago de 

Alcatrazes com outras igualmente indispensáveis, como a defesa nacional. 

" 

Sala da Comissão, em [lLlde ".tv\'~"':> de 1995 . 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673, DE 1990 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Cria a Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criada, nas águas jurisdicionais brasileiras, a Área de 

Proteção Ambiental dos Alcatrazes, com a finalidade de proteger os ecossistemas marinhos e 

terrestres, assegurar a preservação da fauna, flora e demais recursos naturais, em especial a 

proteção das aves marinhas e migratórias, e cuja utilização será feita de acordo com o que 

estabelece esta lei e o Plano de Uso e Ocupação a ser elaborado conforme a Lei nO 6.902, de 

1981 , e seus regulamentos. 

Art. 2° A Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes compreende as 

ilhas de Alcatrazes, Sapata, Porto e Paredão, quatro ilhotas Negras dos Alcatrazes, ilhota do 

Paredão, duas lajes situadas a sudoeste da ilha da Sapata, laje do Nordeste, laje do Porto de 

Alcatrazes, laje do Sudoeste, e dois parcéis, ocupando uma superficie total de 298,20 Km2, 

limitada pela intersecção dos meridianos de 45° 37' e de 45° 49' de longitude oeste, com os 

paralelos de 24° 3' e 24° 10' 30" de latitude sul, conforme carta náutica 1700, referente a 

levantamento efetuado pela Marinha do Brasil. 

Parágrafo único. A Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes será 

supervisionada, administrada e fiscalizada pelo Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 

Legal, através do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

mAMA, em conjunto com a Marinha do Brasil. 

Art. 3° O Ministério do Meio Ambiente e Amazônia Legal, através do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o 

Ministério da Marinha elaborarão, no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação 

desta lei, o Plano de Uso e Ocupação da Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes. 

j 
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Parágrafo único . No Plano de Uso e Ocupação permanecerão sob a jurisdição 

e controle da Marinha do Brasil, para fins de adestramento de suas unidades operacionais, 

dando cumprimento à Lei Complementar nO 069, de 23 de julho de 1991 , as seguintes áreas: 

I - área de manobra de navios, destinada à movimentação e posicionamento 

de navios, cujas dimensões não poderão impedir o tráfego marítimo ao complexo portuário 

de São Sebastião, quando interditada durante exercícios de tiro, situada entre os meridianos 

de 45° 45' 00" e 4SO 39' 00" oeste e limitada pela latitude de 28° 58' 00" sul; 

11 - área interna de manobra de navios, inscrita na poligonal cujos vértices 

São os pontos de coordenadas geográficas: 

a) 24° 03' 00" Se 045° 39' 00" W; 

b) 24° 03' 00" Se 045° 43' 36" W; 

c) 24° 05' 12" Se 045° 42' 30" W; 

d) 24° 05' 12" Se 045° 40' 00" W; 

e) 24° 04' 00" Se 045° 40' 00" W; 

f) 24° 04' 00" Se 045° 39' 00" W; 

111 - área de alvos, compreendendo: 

a) toda a encosta leste da região do Saco do Funil, na extremidade leste da 

ilha de Alcatrazes, limitada a oeste pela linha definida pelos pontos de coordenadas 

geográficas de 24° 05' 52" Se 045° 41' 14,9" W, e 24° 06' 08" Se 045° 41' 00" W; 

b) as lajes Dupla e singela, entre as ilhas de Alcatrazes e da Sapata; 

c) a área marítima quadrada, de trezentos e sessenta e seis metros de lado, 

entre a ilha de Alcatrazes e a laje do Nordeste, com centro no ponto de coordenadas 

geográficas de 24° 05' 30" e 045° 40' 42" W; 

IV - áreas de apoio, constituídas pelos locais onde se situam o posto de 

observação - casamata, o alojamento de pessoal, casa do gerador e heliponto, todos acima 

da cota 240 metros, na ilha de Alcatrazes e o posto de observação - casamata e heliponto, na 

ilha da Sapata; 

\ 
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v - ilha do Farol, destinada à manutenção, pela Marinha do Brasil, de 

farolete ali instalado como auxílio à navegação . 

Art. 4° Na administração da Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes cabe 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis : 

I - coordenar a elaboração do Plano de Ocupação e Uso da AP A; 

H - implantar e consolidar a AP A; 

IH - exercer a fiscalização sobre o cumprimento do Plano de Ocupação e 

Uso' , 

IV - analisar e autorizar a realização de pesquisas científicas na AP A; 

V - coordenar as atividades de recuperação e preservação ambiental da área 

da APA. 

Parágrafo único . Para a realização de suas competências, o IBAMA poderá 

firmar convênios com entidades públicas ou privadas, cujos objetivos se coadunem com a 

proteção e preservação ambiental. 

, 

Art. 5° Na administração da Area de Proteção Ambiental dos Alcatrazes cabe 

à Marinha do Brasil: 

I - auxiliar o IBAMA nas atividades de policiamento da AP A; 

H - ocupar de forma permanente as áreas sob sua jurisdição; 

IH - colaborar na coordenação das atividades de recuperação e preservação 

da APA: 

Parágrafo único . A Marinha do Brasil manterá de prontidão, durante 

exercícios de tiro nas áreas para esse fim definido, equipe de combate a incêndios, com os 

equipamentos necessários. 
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Art. 6° O IBAMA e a Marinha do Brasil deverão manter cronograma 

permanente das atividades a serem desenvolvidas, sob a coordenação de cada um, na AP A, 

especialmente as de treinamento militar, comunicando com antecedência mínima de trinta 

dias quaisquer alterações . 

Art. 7° Na Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes são vedadas as 

seguintes atividades: 

I - caça e pesca, a não ser para fins científicos, com expressa autorização do 

IBAMA; 

II - turismo que implique em desembarque; 

III - qualquer tipo de edificação, a não ser as destinadas a proporcionar os 

fins explicitados no art . 1 ° desta lei ; 

IV - o emprego de munição explosiva ou inflamável nos exercícios de tiro nas 

áreas de alvo a que se refere o inciso III do parágrafo único do art. 3° desta lei . 

§ 1 ° Não se aplica a proibição a que se refere o inciso III deste artigo às 

edificações existentes nas áreas sob a jurisdição da Marinha do Brasil. 

°2° Não se aplica a proibição a que se refere o inciso IV deste artigo aos tiros 

de arrebentamento aéreo e iluminativos sobre as lajes relacionadas na alínea "b" do inciso IlI, 

do parágrafo único do art . 3°, desta lei . 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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,-,,-,,.uSSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A/90 

Nos termos do Art. 119, caput, TI , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período 
de 03/01/95 a 11 /01/95 . Findo o prazo, nào foramlecebidas emendas. 

, Sala da Comissào, em 12 de janeiro de 1995 . 

Aurenilton Arar I ( 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A/90 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões), no período de 
05/05/95 a 12/05/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995. 
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PROJETO DE LEI N° 5.673- B, DE 1990 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacionaf Marinho dos Afcatrazes; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa Nacional pela rejeição, contra o voto do Deputado José Dirceu; e da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição, contra o voto em 
separado do Deputado Luciano Pizzatto. 

(PROJETO DE LEI N° 5.673, DE 1990 A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas - 1992 
- termo de recebimento de emendas - 1995 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Luciano Pizzatto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 13 1 L 91 ~~~IDE 

COMISSÃO DE DEFESA DO COL ' ~~ ""~'-''' , HU_-, ~V' I UVUJJL I ~ 1 L L IVIII'IVI'.U\.:I 

Of TP nO 324/97 Brasília, 28 de outubro de 1997. 

Senhor Deputado, 

Na reunião ordinária realizada no dia 17.09.97, esta 
Comissão rejeitou o Projeto de Lei n° 5.673-N90 - do Sr. Fábio Feldmann - que "Cria 
o Parque Nacional Marinho de Alcatrazes", nos termos do parecer vencedor da 
relatora, Deputada Regina Lino. 

Tendo em vista que o referido Projeto foi também 
rejeitado na Comissão de Defesa Nacional (mérito), em cumprimento ao disposto no 
Art. 133 do Regimento Interno desta Casa, solicito a Y. Exa. autorizar as 
providências inerentes. 

Atenciosamente, 

Deputado RICA 
Presiden 

\ \ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.673, DE 1990 

(Do Sr. Fábl0 Feldmann) 

~Dns,'tulÇão Justlça 
Defesa do onsumidor. 

a r t. 24. . ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1~ Fica criado, no Mar Territorial Bra
sileiro. o Parque Nacional Marinho dos Alca
trazes. com a flnalidade de proteger ecossis
temas marinhos e terrestres. assegurar a pre
servação da fauna, flora e demalS recursos na
turais. em especial. a proteção das aves mari
nhas migratórias, e cuja utilização será feita 
exclusivamente com objetivos cientificas, edu
cacionais e. excepcionalmente. recreativos. 
desde Que compativeis com a preservação dos 
atr1butos extraordinários da natureza do 
arqUipélago . 

Art . 2~ O Parque Nacional Marinho dos Alca
trazes compreende Quatro ilhas (de Alcatrazes, 
S~pat~, Paredão e do Porto ou do Farol), cinco 
11hotas (Quatro Ilhotas Negras dos Alcatrazes. 
Ilhota do Paredão). cinco laj,s (duas a sUdo
este da 11ha da Sapata. laje do NE. laje do 
porto de Alcatrazes. laje do SW). e d01S par
céis, em ~rea aproximada de 298.20 Km2, limi
t~da pela intersecção dos merid18nos de 45~37 ' 
e de 45~49' de longitUde oeste. com os parale
los de 24~3' e 24~10 ' 30 " de latitude sul. 
conforme Carta Náutica i700, referente a le-
~ament~ efetuado pela Marlnha do Brasil. 

~t , 3~ O Parque Nacional Marinho dos Alca
trazes compreende todas as águas, ilhas, rec\
fes e a plataforma continental. dentro dos li
m1tes descritos no artigo 2~ desta le1 

Art. 4~ O Parque Nacional Marlnho dos Alca
trazes f1ca sob a responsabl11dade do IBAMA 
Instituto Brasileiro do Meio Amblente e Recur
sos Naturais Renováveis . 

§ 1~ O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis _ IBAMA. em 
consonância e com apoio do Minlstarlo da Mari
nha. providenciará a implantação e a consoli
dação definitiva do Parque Naclonal Marinha 
dos Alcatrazes. 

§ 2~ Para a consecução dos objetivos defini
dos no parágrafO anterior. poderá o IBAMA _ 
Instituto Brasileiro do Meio Amblente e Recur
sos Naturais Renováveis. realizar convênio com 
entidades públicas ou privadas. notadamente 
com aquelas cujo objetivo e atuação seja a de
fesa do meio ambiente . 

Art . 5" O Parque Nac10nal Marinho dos Alca
trazes f1ca suje1to ao reg1me espec1al do Có
d1go Florestal 1nst1tuldo pela Lei n" 4.771. 
de 15-9-1965. com as alterações 1ntroduz1das 

pela Lei n" 5.197. de 21-9-1979. e suas poste
riores alterações . 

Art . 6 2 É fixado o prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias a partir da publicação desta lei 
para 6 elaboração e pUbllcaçáo do "Plano de 
Manejo do Parque Nacional Marlnho dos 
Alcatrazes". 

Art. 7~ Esta lei entrará 
sua publicação, revogadas 
contrarlo . 

em vlgor na data de 
as dlSposlções em 

.Justlf1cação 

A presença de um grande número de 1lhas no 
lltoral setentrlonal brasilelro está relacio
nada à geomorfolog1a da reglão costelra . 

Acompanhando a costa. do norte do Rio Grande 
do Sul ao Estado do R1Q de Janeiro, estende-se 
uma longa cadela montanhosa. granitlca, outro
ra ,ntensamente recoberta por denso manto de 
vegetação atlântica . 

Essa serra litorânea . conheclda como Serra 
do Mar. apresenta. em muitos pontos, espigões 
mar adentro. alguns submersos e outros aflo
rando em llhas. de dlversas dimensões. ora com 
vegetação abundante e algumas praias. ora es
carpadas e de diffcil acesso ao homem . 

AS ilhas escarpadas 
por aves marinhas. Que 
a vegetação como 
nidificação . 

são geralmente ocupadas 
utilizam os rochedos e 
refúgio de pouso e 

No sudeste do Brasil. ao largo da costa pau
lista. existe um arquipélago Que. devido à e
xuber8ncia de avi fauna marinha Que se abriga 
nas suas encostas. recebeu o nome arcaico des
tes habitantes. "Alcatrazes" . 

Formado por quatro ilhas, cinco ilhot~s e 
C1nco lajes. distando da costa 33,4 Km. iden
tlficado pelas seguintes coordenadas : latitude 
S 24 A06 ' e longitude W 45"42 ' . este arqu1pela
go tem caracteristlcas oceánicas . 

Nas falasias abruptas da face sul. a vegeta
ção rupestre se agarra desesperadamente as pe
dras. constituindo nichos de cactéceas. 
bromeliáceas. orQuidáceas e llQuens; 80 Norte 
e a Leste a declividade atenuada forma regaços 
nos Qua1s se instalam bosques florescentes. 
como manchas de floresta tropical onde predO
minam palmáceas . 

A principal; lhe dos Alcatrazes fol 8 única 
estudada até hoje. A pesqu1sa malS significan
te. realizada por Luederwaldt e Fonseca. ocor
reu 70 anos atrás e tratou essencialmente do 
recolhimento dos exemplares de fauna e flora 
para a coleção do Museu Paulista. Sue natureza 
é, portanto. ainda pouco conhecida . Lueder-
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wa1 1 t e Fonseca (1920), no entanto, nos forne
cemjados importantes. como a identificação de 
39 espécies de aves, os levantamentos florís
tioos e faunísticos terrestres. e descrlções 
genéricas. 

j 

Outros estudos ocorreram em Alcatrazes como 
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o da Comissão Geográfica e Geológlca (1915), 
Comissão Botânica (Loefgroen e Edwall. 1917), 
mas nenhum sistemático. não eXlstlndO. por e
xemplo. um mapeamento geológico e nenhum estu
do que estabelecesse as inter-relações bioló
glC8s ou pesquisasse a vlda marinha. 

A ilha principal tem 2.5 km de comprlmento 
(leste/oeste) por 600 metros de largura. O 
pico mais alto tem 316 metros e é. portanto, 
facilmente visível da costa. quando uma costu
meira linha litorânea de nebulosidade não o 
delxa encoberto. Apesar dos rochedos abruptos 
Que mergulham no mar em toda sua orla. esta 
llha apresenta na suas faces norte e leste 
conformações de enseadas. onde barcos pesQuel
ros e de passeio vêm ancorar numa profundldade 
de apenas 10 a 20 metros . 

Alcatraz é um termo antigo aplIcado pelos 
marujos. tanto aos atobás Quanto às fragatas. 
as aves marinhas mais abundantes existentes no 
arquipelago. Os atobás ou mergulhões 
marinhos. Sula 1 eucogaster , pertencentes à 
família Sul1dae, vivem em colônias mesclados 
com as fragatas. nidifIcando no solo. enquanto 
estas constroem nlnhos na copa de pequenas 
árvores ou arbustos . 

Os atobás são de coloração pardo escura. com 
peito posterlor e barriga brancas. têm o tama
nho de galvotas. e possuem uma pesca caracte
rístlca. preclpitando-se obliquamente nas 
águas. nas quais mergulham lnteiramente para 
capturar os peixes. 

AS fra~atas. fragata magniflcens. famí-
lia Fregatidae, também conhec1das pelos calça
ras como "João Grande" ou "Tesourão". apresen
tam seus machos inteiramente negros. os jovens 
com cabeça e peito brancos e as fêmeas com 
peito branco. Chegam a ter mais de dois metros 
de envergadura e pescam à superfícle das águas 
sem mergulhar. descendo em espetaculares ra
santes ao avistarem a presa . 

Embora ocupem nlchos ecológicos imbricados. 
e sejam ambas migratórias. atobás e fragatas 
são facilmente distinguíveis. seja pelo vôo 
sempre planado das fragatas. aproveitando as 
correntes aéreas ascendentes. em contraste com 
o vôo dos mergulhões alternando uma série de 
bater de aSas com o planeio; seja pelo tamanho 
e pela cor, com ~ silhueta das fragatas mos
trando nitid~mente a tesoura no rabo. ou. aln
da, pela forma de pescar. 

As fragatas. voando mais alto. são as pri
meiras a encontrar os cardumes. tendo seu lO
cal de pescaria invadido pelos atobás . Em con
trapartida. as fragatas têm o háblto de 
persegui-los para Que larguem a comlda. da 
qual se apoderam alnda em pleno vôo 
(cleptoparasitismo) . No entanto. ao entarde
cer. nos ninhals. suas vozes se mlsturam e vão 
se apagando enquanto os últimos adultos retor
nam da faina diária, até serem totalmente en
cobertas pelo som ritmado e perene do mar 

o visitante Que se aproxima de Alcatrazes 
desde muito longe já VIrá acompanhado por es
tas aves. mas não poderé deixar de se sensibi
llzar com sua infinidade . As fragatas planando 
em camadas sucessivas bem 8cima do plCO mais 
alto. os atobás. em bandos preguiçosos. pousa
dos na água. descansando nas pedras das 1lhas. 
ou mergulhando freneticamente à cata de pei
xes. aos milhares. são, à primeira vIsta. re
almente. o Que há de mais marcante. 

PosterIormente. é a aparênCIa oe Jn~{eSSlbl
lidade dos rochedos. Que lhes ~onfere um ar de 
hostilidade. que nos Impressl0na, logo suaV1-
zado. quando largamos âncora num atracadouro 
protegida dos ventos dominantes. e podemos fi
xar atentamente nossas V1stas na pUjança da 
vida que se instalou naquela massa granítica 
ao longo de mllên10s. All a lâmIna d ' água se
para o impériO das aves do mar fecundo. onde a 
rIqueza da fauna e flora mergulhadas numa água 
de azul Intenso rivalIza com a da superfícle. 
A variedade e Quantidade dos pelxes só não é 
mais notável porque os demaIS grupos animais 
encontram-se muito bem representados. numa fe
érica festa de cores. movlmentos e formas 
extraordlnár18S . 

Quem desembarca e se adentre na vegetação 
verifica Que as aves marinhas div1dem seu rei
no com os passar1formes canoros, escondidOS ~ 
quantidade na mata . Percorrendo a 1''11' 
extaslamo-nos com a dlversldade L~ 

"habitantes". com as flores exuberantes. com a 
aflrmação da vlda em cada desvão ou superfície 
rochosa. No melO do nInhal. coração deste 
santuário ecológico. situado na face merld10-
nal da base do costão do pico maIS alto. o 
fervilhar e o mlstérlo da VIda parecem tangí
velS. tão Intensa é a experlência Que 
sofremos. Levantando os olhos. nossa vista 
alça vôo além dO horlzonte. além da lmaglna
ção. buscando lnutllmente acompanhar os 
Alcatrazes . 

o aspecto proeminente e característico da 
ilha prlnclpa l dos Alcatrazes, faCIlmente 
observável à distâncla. e a sua posição rela-
tlva às correntes aéreas que atuam na reglão. 
tornam evidentes as relações entre a llha e os 
usos que dela fazem as aves a11 eXIstentes em 
grande número. Constltuída de dez ou malS mor-
ros ovaIS e relativamente isolados. em forma 
de pão-de-açúcar. a ilha é geradora de dois 
tipos de correntes ascendentes _ térmicas e 
mecânlcas _ Que são utilizadas pelas aves para 
manterem-se em vôo. e ganhar altura com o mi-
nlmo de dispêndio de energia muscular . As fe-
ces voltaoas para o sol desprendem bolsOes de 
ar quente que se elevam em colunas "térmicas" 
quase verticals. e o vento. ao inCld1r sobre 
as encostas a barlavento. sofre um levantamen-
to ate ultrapassar as elevações e descer as 
encostas opostas. a sotavento. Nota-se Que e 
dlSposlção dos morros cr18 correntes de ven. 
varladas e capriChosas que multlpllcam as 
portunidades de formação de ascendentes, n 
importa Qual seja a direção prevalente do ven-
to no entorno da ilha . A ilha cria. desse mo-
do. um habitat aéreo extremamente favorével 
para o vôo das aves de grande porte como as 
fragatas e atobás . 

Dadas as características citadas da ilha. 
torna-se fácil compreender seu papel em rela
ção às grandes migrações de pássaros. como 
ponto de escala e de abrigo nas tempestades . 
Mesmo proeminente (altitude méxima de 316 
metros). ela poucas vezes cobre-se de nuvens. 
por estar sua altitude abaixo do nível médlo 
de condensação. ao contrário da ilha de São 
Sebastião por exemplo. muito malS alta (pico 
de 1.379 metros) e freqüentemente coberta pelo 
capacete de nebulosidade orogrâfica . O fato 
exp11ca também a relatlva aridez do clima lo
cal de Alcatrazes. Já notada por Luederwaldt. 
Entre outras consequenclas. a ilha deve 
apresentar-se visível às aves vindas do ocea
no. mesmo Quando o contlnente e ilhas vlzlnhas 
aCham-se veladas pela condensação. E certamen
te o mlcroclima seco, assoclado a outros fato
res relatlvos à circulação das éguas adjacen
tes. apresenta benefícios à pousada e alimen
tação das aves residentes ou vlsitantes 
periódicas . 



AS 1lhas constltuem ecosslstemas especialis
S1mos . Seu isolamento proplcla condições únl
cas para ~ evolução das espécies . É neles Que 
encontramos facllmente exemplos dos fenômenos 
de especlaçáo . A especlação é fruto de um pro
cesso no Qual uma espécle sofre diferentes 11-
nhas evo1ut1vas. ocupando d1versos n1chos eco
lógicos. dlstanClando-se da orlg1na1 com o 
tempo através de mutações e adaptações. cons
t1tulndo novas espécles . Com o mar como bar
relra ecológica natural. estas espécies passam 
a ser únicas no planeta. sofrendo um processo 
evolut1vo muito pecu l 1ar. como as Que Lueder
waldt encontrou . 

Os ecossistemas 1nsulares são. portanto. la
boratórios naturals nos Quais podemos estudar 
a d1nâmica da evolução. elUCldando Questões 
blológlcas fundamentalS. 

~ par da extrema importânc1a dos ecosslste
~~ insulares como reservas ecológ1cas ún1cas. 

o Que nos faz temer por sua preservação é a 
fragil1dade Que apresentam. deV1do à área re
duz1da. critlcamente llm1tada. à troca genét1-
ca baixa. com populações pequenas e variabl11-
da de mínima . 

A sociedade humana em sua hlstórla na Terra 
tem d1lapldado lmpensadamente os ecossistemas . 
Quando esta ação reca ' sobre as 11has o resu l 
tado é completamente desastroso . 

Pelas razões de inacesslbilidade e de 1s01a
mento. Alcatrazes l ivrou-se do flagelo da es
peculação lmoblll~rla desenfreada. caótlca. 
desrespe1tadora da P81sagem e dos habita
ts. Que atlnge lnúmeras i lhas do l1tora l 
braSlleiro . 
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Outras ameaças. no entanto . atentam contra o 
8Qu i líbrlo e o tec1do da vlda urdldo durante 
600 m1lhões de anos Algumas menores. como a 
irresponsabilidade de pessoas. pescadores en
tre eles, roubando ovos dos nlnhos. caçando 
]uritis e outras aves na m~ta. atirando lixo 
no mar cristallno. ateando fogo na vegetação, 
ou flsgando maldosamente atobás. meramente 
para uma pervertlda distração . Alcatrazes não 
escapa também do óleo derramado pela vlzinhan
ça do Porto de São Sebastião e da limpeza cr1-
minosa de tanques de naVlOS ao largo . Sob as 
águas, com sua transparência e plscosidade. 

4
catr~zes e v1tlmada por caçadores ~ubmar \ 
os. Que e l lmlnam seus ma\ores espec\mes e 
ter ferem no eQu\librl0 das populações. ou 

recolhem pequenos peixes coloridos para os 
aquárl0S de colecionadores e comerClantes . 

NO entanto, a m81S terrível ameaça. no nosso 
entender, sobre o Arqulpélago, vem do fato da 
Marinha do Brasil. "apesar do incalculável va
lor ambi enta 1 de A 1 catrazes". rea li zar per 1 0-
dicamente "exerciclos de tiro. para trelnamen
to de desembarque em terra contra ação de 
guerrilh~s" . 

Há malS de uma década Alcatrazes recebe os 
dlsparos da Mar1nha . Atualmente estão al1 
lnstalados : uma cas~. um hel lporto e uma casa
mata no morro da Boa Vlsta. de onde se observa 
o Saco do Funll. voltado para o nordeste. num 
dos lados do qual estão plntados. nas pedras, 
dlversos t1pOS de alvo. Algumas bÓlas. cercan
do a enseada completam este inaceitável e gi
gantesco "fllpperama", que ocaS1ona 1ncêndio 
numa área de malS de 70 . 000 metros Quadrados . 

A primeira expedlção de caráter 10gístlCO. 
documental e de levantamento de dados básicos. 
de Socledede de Defesa do Litoral Brasileiro, 
em dezembro de 1989. encontrou og1vas no fundo 
do mar no Saco do Fun l l e. lnacred1tavelmente. 
no meio do ninhal 

Tal ativ1dade perlódica da Marinha brasilel
ra atlnge também as aves mar1nhas pola~es, 
antárt\cas e subantárticas , Que utilizam Alca
trazes como escala em suas rotas migratõrlas 
ou como local de nld1flceção . O bombardeio 
fere também a legls1açâo, P01S o arQulpélago e 
tombado (ReSOlução Estadual n" 40 de 6-6-B5) e 
as Fragatas e Atobás são protegldos por lel 
pelo fato de livrarem o amblente de an\mais 
mortos . 

o presente projeto de le1 encontra-se res
paldado nos seguintes dlSPOSltlvOS da Consti
tU1çâo Federel de 19B8 : 

inclSo IV do artigo 20. Que lnclui. entre 
os bens da União. as ilhas fluviais e lacus
tres nas zonas 11mitrofes com outros países. 
as pralas marftlmas; as ilhas oceãnlcas e as 
costelras. excluidas, destas, as áreas referl
das no artiQO 26, 11 . 

1nciso VI do artlg0 20. Que lnclU1 o Mar 
Terrltorla l como bem da União : 

lnC1SO VI do art1go 24. que estabelece a 
competênCia concorrente da União. dos Estados 
e 01strlto Federal para leglslar sobre prote
ção do melO amblente, fauna, conservação da 
natureza. etc . 

_ artlg0 225, especlalmente os lnC1SOS 111. 
e VII do prlmelro par~grafo. Que dispõe sobre 
as 1ncumbéncias do POder Público Quanto à pro
teção do melO amblente . 

A segulnte leglslaçâo ordinér1~ fornece a1n
da o necessarlo suporte eo presente projeto 

Le1 n.Q 4 . 771. de 15-9-65. Que instituiu o 
CÓd1g0 Floresta l, e suas elterações posterio
res; 

_ Le1 n" 5 . 197, de 3-1-67, que dlspOe sobre 
a proteção à fauna. e suas alterações poste
r10res: 

_ Lel n.Q 6 . 938. de 31-8-61. Que estabeleceu 
a Po l itlca Naclonal de MelO ambiente. e suas 
a l terações posterlores . 

A elaboração desse projeto de 1el contou com 
fundamental ap010 e assessor 1 a da Sociedade 
8ras i lelra de Defesa do Litoral e do movimento 
PrOjeto "A l catrazes". especlalmente de seus 
lideres e técn1COS Fausto Plres de Campos, A
driana Matoso, Emilia Moraes Profeta. Judith 
Cortesão. Antônio Carlos O' Ávila. Rosely Alv1m 
SanChes , Alcldes Moiol i Jr . , Rubens Junqueira 
Vlllela . Roberto Bandeira. AntOnlo Teleglsnki 
e Paulo Cezar 80rrianl . ASSlnalo também a par
tlcipação dos ambientalistas RUbens Harry Born 
e Antonio Carlos Alves de Oliveira na prepara
ção da presente propos1tura legal . 

Sala das SessOes, 8 de 8QOStO de 1990 De-
putadO Federal FábIo Feldmann. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONST nUI çÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

TÍTULO lI! 
Da O~ganlzaçio do Estado 

CAPITULO II 
Da Untio 



Art . 20 . São bens da Unlão : 

IV _ as ilhas fluvials e lacustres nas zonas 
lim;t~ofes com outros países; as praias mari
tlmas; as 1lhas oceânlcas e as costelras, ex
cluídas. destas. as áreas referldas no art . 
26. 11; 

VI o mar territorlal: 

Art . 24 . Compete à Un,ão. aos Estados e ao 
Dlstrito Federa l leglslar concorrentemente 
sobre : 

VI florestas. caça. pesca. fauna, conser-
vação da natureza. defesa do solo e dos recur
sos naturals. proteção do melO amblente e con
trole da P01U1Ção; 

CAPiTULO 111 
Dos Estados Federados 

Art 26 Incluem-se entre os bens dos 
Estados : 

11 as áreas. nas 'lhas oceânlcas e costel-
raso Que estlverem no seu domlnlo. exclu í das 
aquelas sob o domínlo da Un l ão. Munlc;p1oS ou 
tercelros; 

TiTULO VIII 
Da Ordem Soctal 

CAPiTULO VI 
Do Neto Ambiente 

Art. 225 . Todos têm dlreito ao meio amblente 
ecologlcamente equl11brado. bem de uso comum 

- 4 -

do povo e essenClal à sadia qualidade de vida. 
lmpondo-se ao POder PúbllCO e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-la para as pre
sentes e futuras gerações . 

111 deflnlr. em todas as unldades da Fede-
ração, espaços terrltorlals e seus componentes 
a serem especlalmente protegidos. sendo a al
teração e a supressão permitidas somente atra
vés de le1, vedada qualquer utilização que 
comprometa a lntegrldade dos atrlbutos que 
Justiflquem sua proteção; 

VII proteger a fauna e a flora, vedadas. 
na forma da le1. as prátlcas Que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extin_ 
ção de espécies ou submetam os animais 
crueldade . 

lEI N" 4 . 771. DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Instttut o novo Códtgo Florestal 

lEI N" 5 . 197. DE 3 De JANEIRO DE 1967 

Dtspõe sobre a proteçio ã fauna e dá 
outras provtdências 

lEI N" 6 938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dtspõe sobre a Pollttca Nacional do Neto 
Ambtente, seus fins e mecanismos de fOrmu
lação e aplicação, e dá outras prOVidênci
as. 

Centro GráflCO do Senado Federal - Brasflia - DF 

(OS : 10811/90) 
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PROJETO DE Lé _ N2 5.673, DE 1990 

(DO SR. FÂBIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nac i onal Marinho dos Alcat r azes • 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE RED AÇAo (ADM), 

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS-ART. 24,II). 

. GER 2~.O, .0007 .0 - ( SET / eo) 
~# 

I" -

o Congresso Nac i onal decreta: 

Artigo 10 - Fica criado. no Mar Territorial Br asileiro, 
o Parque Nacional Marinho dos Alcatr azes . com a finalidade 
de p r oteger ecossistemas marinhos e terretres, assegur ar a 
p r ese r vação da fauna. flora e demais recursos naturais . em 
especial . a proteção das aves marinhas migrató r ias. e cuja 
utilizacão serã feita exclusivamente com objetivos 
cientificos. educacionais e. excepcionalmente . r ecreativos. 
desde que compativeis com a preservacão dos atributos 
extraordinârios da natureza do arquipélago. 

Artigo 20 - O Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes . 
compreende quatro ilhas (de Alcatrazes, Sapata, Paredão. e 
do Porto ou do Farol). cinco ilhotas (Quatro Ilhotas Negras 
dos Alcatrazes. Ilhote do Paredão), cinco lajes (duas a 
sudoeste da ilha da Sapata, laje do NE. laje do porto de 
Alcatrazes, laje do SW), e dois parcéis. em á r ea aproximada 
de 298.20 Km 2 • lirni tada pela interseccão dos me r idianos de 
45 0 37" e de 45°49" de longitude oeste. com os paralelos de 
2403' e 24 0 10'30"" de latitude sul. conforme Carta Naütica 
1700. referente a levantamento efetuado pela Marinha do 
Bra.5il. 

Artigo 30 - Ú Parque Nacional Marinho 
compreende todas as águas, ilhas, recifes 
continental. dentro dos limites descritos no 
lei. 

dos Alcatrazes. 
e a plataforma 
artigo 20 desta 

Artigo 40 - O Par que Nacional Marinho dos Alcatrazes 
fica sob a responsabilidade do IBAMA-Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis. 

Parãgrafo 10 - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. em 
consonância e com apoio do Ministério da 
Marinha, providenciará a implantação e a 
consolidacão definitiva do Parque Nacional 
Mar inho dos Alcatrazes. 

./ 
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Artigo 70 Está Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrári o , 

JUSTIFICATIVA 

A presença de um 
setentrional br asileiro 
região costeir8 . . 

grande número de ilhas no li to r al 
está relacionado á geomorfologia da 

Acompanhando a costa. do norte do Rio Grande do Sul a o 
Estado do Rio de Janeiro. estende-se uma longa cadeia 
montanhosa. granítica. outrora intensamente recoberta por 
denso manto de vegetação atlãn~ica. 

Essa 
apresenta. 
submersos 
dimensões. 
escarp8.d8.s 

serra litorânea, conhecida como Serra do Mar, 
em mui tos pontos, espigões mar adentro , alguns 
e outros aflorando em ilhas. de diversas 
ora com vegetação abundante e algumas pralas , ora 
e de dificil acesss o a o homem . 

As ilhas escarpadas são geralmente 
utilizam os rochedos e 

e nidificacão , 

ocupadas por 
a vegetaçào 

aves 
como marinhas, que 

r efúgio de pouso 

No sudeste do Brasil, a o largo da costa paulista, 
existe um arquipélago que. devido á exuberância de avi fauna 
marinha que se abriga nas suas encostas. recebeu o nome 
arcaico destes habitantes, .. Alcatrazes " , 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU U 89 ) 
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Formado por quatro ilhas. cinco ilhotas e cinco lajes, 
distando da costa 33 . 4 Km. identificado pelas seguintes 
coor denadas: lati tu de S 24 0 06' e longi tude W 45 0 42', este 
a r quipélago tem características oceânicas. 

Nas falésias abruptas da face sul. a vegetação rupestre 
se agarra desesperadamente às pedras, constituindo nichos de 
cactéceas . bromeliáceas, orquidáceas e líquens; ao Norte e a 
Leste a declividade atenuada forma regacos nos quais se 
i ns talam bosques florescentes. como manchas de floresta 
t r opical onde p r edominam palmacéas . 

A principal ilha dos Alcatrazes foi a única estudada 
até hoje. A pesqulsa malS significante, realizada po r 
Luederwaldt e Fonseca. ocorreu 70 anos atrás e tratou 
essencialmente do recolhimento dos exemplares de faun a e 
flora para a colecão do Museu Paulista. Sua natureza é. 
portanto. ainda pouco conhecida. Luede r waldt e Fonseca 
(1920), no entanto. nos fornecem dados importantes como a 
identificação de 39 espeCles de aves. os levantamentos 
florístico s e faunístic o s terrestres. e descricões 
genéricas . 

Outro s estudos ocorreram em Alcatrazes corno o da 
Comissão Geogr áfica e Ge o lógica ( 1915) , Comissão Bo tâni c a 
(Loefgroen e Edwal l . 1917). mas nenhum sistemático. n ão 
existindo , por exemplo, um mapeamento geológico e nenhum 
estudo que estabelecesse as interrelaçõ es bio l ó g i cas o u 
pesquisasse a vida marinha. 

A ilha principal tem 2 .5 Km de c omprimento 
( leste / oeste ) por 60 0 metro s de largura. O pico mais aI t o 
tem 316 metros e é , portanto , facilmente visível da costa. 
quando uma costumei r a linha litorânea de nebulosidade não o 
deixa encoberto. Apesar dos rochedos abruptos que mergulhara 
no mar em toda sua orla. esta ilha apresenta na s uas fac es 
norte e leste conformacõ es de enseadas, onde barco s 
pesqueiros e de passeio vem anco r ar numa pro fundidad e de 
apenas 10 a 20 metros. 

Alcatraz é um termo antigo aplicado pel o s maruj o s tanto 
aos atobás. quanto às fragatas, as aves marinhas ma lS 
abundantes existentes n o arqu ipélago . Os atobás o u 
mergulhões marinho s. Sula leucogaste.r , pertencentes a 
famí l ia Sul i cilte. vi vem e m c o l onias mesclado s com a s 
fragatas. nidificando n o s o l o, enquanto estas c onstroem 
ninho s na c o pa de pequenas arvo res ou arbustos. 

Os ato bás são de c o l o racão pardo escura , com pei t o 
posterior e barriga brancas. tem o tamanho de gaivo tas. e 
possuem uma pesca carac terística. precipitando- se 
oblíquamente nas águas, nas quals mergulham inteiramente 
para capturar os peixes . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89 ) 
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As fragatas. Fregata magnificens . família Fregatidae. 
também conhecidas pelos cai caras como "João Grande" ou 
"Tesourão", apresentam seus machos inteiramente negros. os 
jovens com cabeça e peito brancos e as fêmeas com pei to 
branco. Chegam a ter mais de dois metros de envergadura e 
pescam à superfície da.':; águas sem mergulhar, descendo em 
espetaculares rasantes ao avistarem a prêsa. 

Embora ocupem nichos ecológicos imbricados, e sejam 
ambas migratórias, atobás e fragatas são facilmente 
distinguí veis, seja pelo voo sempre planado das fragatas, 
aprovei tando as correntes aéreas ascendentes. em contraste 
com o vôo dos mergulhões al ternando uma série de bater de 
asas com o planeio; seja pelo tamanho e pela cor , com a 
silhueta das fragatas mostrando nitidamente a tesoura no 
rabo. ou ainda. pela forma de pescar. 

As fragatas, voando mais alto, são as primeiras a 
encontrar os cardumes. tendo seu local de pescaria invadido 
pelo atobás. Em contrapartida as fragatas têm o hábito d e 
persegui-los para que larguem a comida, da qual se apoderam 
ainda em pleno vôo (cleptoparasitísmo). No entanto, ao 
entardecer, nos ninhais. suas vozes se misturam e vão se 
apagando enquanto o ~ltimos adultos reto rnam da faina 
diária, até serem totalmente encobertas pelo som ritmado e 
perene a o mar. 

o visitante que se aproxima de alcatrazes desde mui t o 
l onge já virá acompanhad o p o r estas aves, mas não poderá 
deixar de se sensibiliza.r c om sua infinid,Slde. As frag a tas 
planando em camadas sucessivas bem acima d o pico mais alto , 
o s atobás . em bando s preguicosos. p o usado s na água . 
descancan d o nas pedras da s ilhas. o u mergulhand o 
freneticamente à cata de peixes. a os milhares. são . à 
primeira vista. realmente, o que há d e mais marc ante . 

Po steriormente, é a aparê ncia de inac essibilidade d o s 
rochedos. que lhes c onfere um ar de h o stilidade, que n os 
impressiona, l o g o suavizado , quando largamos ânco ra num 
atracadouro pro tegido dos ventos dominantes, e podemo s fixar 
atentamente nossas vistas na puj ança da vida que se instalou 
naquela massa granitica a o l ongo de milênios. Ali a lâmi na 
d ' água separa o impéri o da s a ves d o mar fe c undo , o nde a 
riqueza da fa un a e flora mergulhadas numa água de a z ul 
intenso rivaliza com a da superfície. A varied a de e 
quantidade dos peixes s6 n ão é mais n o tável po rque os demais 
grupos animais encontram-se mui t o bem represent.~.do s. numb 
feérica f e sta de c 6 res, movimento s e f o rma s extraordinári as . 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUU89) 

• 



• 

• 

• 

$E2; . . " . - . . Oh _ nUS e :. i _ Jd U3'''' 2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quem desembarca e se adentra na vegetacão verifica que 
as aves marinhas dividem seu reino com 05 passari formes 
canoros. escondidos em quantidade na mata . Percorrendo a 
ilha extasiamo-nos com a diversidade de "habi tats". com as 
flores exuberantes. com a afirmação da vida em cada desvão 
ou superficie rochosa. No meio do ninhal. coração deste 
santuário ecológico. si tuado na face meridional da base do 
costão do pico mais alto. o fervilhar e o mistério da vida 
parecem tangiveis. tão intensa é a experiência que sofremos. 
Levantando os olhos, nossa vista alça vôo além do horizonte. 
além da imaginacão, buscando inutilmente acompanhar os 
alcatrazes. 

o aspecto preminente e caracteristico da ilha principal 
dos Alcatrazes. facilmente observável à distância. e a sua 
posicão relativa às correntes aéreas que atuam na região. 
tornam evidentes as relaç5es entre a ilha e os usos que dela 
fazem as aves ali existentes em grande número. Consti tuida 
de dez ou mó.is morros ovais e relativamente isolados, em 
forma de pão de acúcar. a ilha é geradora de dois tipos de 
correntes ascendentes térmicas e mecânicas que são 
utilizadas pelas aves para manterem-.5e em vôo. e ganhar 
aI tura com o minimo de dispêndio de energia muscular. As 
faces voltadas para o sol desprendem bolsões de ar quente 
que se elevam em colunas "térmicas" quase verticais. e o 
vento ao incidir sobre as encostas a barlavento. sofre um 
levantamento até ultrapassar as elevações e descer as 
encos~as opostas, a sotavento. Nota-se que a disposição dos 
morro!:: cria correntes de vent,o variadas e capric1tosas que 
multiplicam as oportunidades de formacão de ascendentes. não 
importa qual seja a direcào prevalente do vento no entorno 
da ilha. A ilha cria. desse modo, um habitat aéreo 
extremamente favorável para o vôo das aves de grande porte 
corno as fragatas e atobás. 

Dadas as caracteristicas citadas da ilha. torna-se 
fácil compreender seu papel em relacão às grandes migracões 
de passaros. como ponto de escala e de abrigo nas 
tempestades. Mesmo proeminente (altitude máxima de 316 
metros). ela poucas vezes cobre-se de nuvens, por estar sua 
altitude abaixo do nivel médio de condensação, a o contrário 
da ilha de São Sebastião por exemplo, muito mais alta (pico 
de 1379 metros) e frequentemente coberta pelo capacete de 
nebulosidade orográfica. O fato explica também a relativa 
aridez do clima local de Alcatrazes. já notada po r 
Luederwaldt. Entre ou"t,ras consequências. a i lha deve 
apresentar-se visivel às aves vindas do oceano mesmo quand o 
o continente e ilhas vizinhas acham-se veladas pela 
condensacão. E certamente o microclima seco. associado a 
outros fatores relativos à circulacão das águas adjacentes, 
apresenta beneficios a pousada e alimentação das aves 
residente s ou visitan"t,es peri6dicas. 
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As ilhas consti tuem ecossistemas especialissimos. Seu isolamento propicia condições únicas para a evolução das espécies. E nelas que encontramos facilmente exemplos dos fenômenos de especiacão. A especiacão é fruto de um processo no qual uma espécie sofre diferentes linhas evolutivas. ocupando diversos nichos ecológicos distanciando-se da original com o tempo através de mutações e adaptacões. constituindo novas espécies. Com o mar como barreira ecológica natural, estas espécies passam a ser únicas no planeta. sofrendo um processo evolutivo muito peculiar, como as que Luederwaldt encontrou. 

Os ecossistemas insulares são, portanto, 
naturais nos quais podemos estudar a dinâmica 
elucidando questões biológicas fundamentais. 

laboratórios 
da evolução, 

Ao 
insulare!:.: 
temer por 
devido à 
genética 
mi n i m.5\. . 

par da extrema importãncia dos ecossistemas como reservas ecológicas únicas. o que nos faz sua preservação é a fragilidade que apresentam, área reduzida. criticamente limitada, ã troca baixa. com populações pequenas e variabilidade 

A sociedade humana em sua história na Terra tem dilapidado impens8.damente os ec055istema5. QU8.ndo e5ta acão recai sobre as ilhas o re5ultado é completamente desastroso. 

Pelas r azões de inacessibilidade e de isolamento. Alcatrazes livrou-se do flagelo da especulação imobiliária desenfreada. caótica, desrespeitadora da paisagem e dos "habita"ts", que atinge inúmeras ilhas do litoral brasileiro. 

Outras ameaças. no entanto. atentam contra o equilíbrio e o tecido da vido. urdido durante 600 milhões de anos. Alguma5 menore5. como a irresponsabilidade de pe5soa5. pescadore5 entre eles. roubando OV05 d05 ninhos, caçando juritis e outra5 ave5 na mata. atirando lixo no mar cristalino. ateando fogo na vegetaçào, ou fisgando mald05amente atcbás. meramente para uma pevertida distração. Alcatraze 5 nào escapa também do óleo derramado pela vizinhanca do Porto de São Sebastião, e da limpeza crimin05a de t8.nque5 de navi05 ao largo. Sob 09..'3 água5. com 5ua transparência e piscosidade. Alcatrazes é vitimada por cacadores submarinhos. que eliminam seus maiores espécimes e interferem no equilíbrio das populacões. ou recolhem pequenos peixe5 colorid05 para os aquários de colecionadores e comerciantes. 

No entanto. a mais terrível ameaça. no noss o entender, sobre o Arquipélago , vem do fato da Marinha do Brasil, "apesar do incalculável valor ambiental de Alcatra3es " . realizar periodicamente .. exercícios de tiro, para treinamento de desembarque em terra contra aÇao de guerrilh8.s " . 
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Há mais de uma década Alcatrazes recebe os disparos da 
Marinha. Atualmente estão ali instalados: uma casa, um 
helipor to e uma casamata no morro da Boa Vista. de onde se 
obs e r va o Saco do Funil, voltado para nordeste, num dos 
lados do qual estão pintados, nas pedras, diversos tipos de 
alv o . Algumas bóias, cercando a enseada completam este 
inaceitável e gigantesco "flipper ama", que ocasiona 
incêndios numa área de mais de 70.000 metros quadrados. 

A primeira expedição de caráter logístico, documental e 
de levantamento de dados básicos. da Sociedade de Defesa do 
Litoral Br asileiro, em dezembro de 1989. encontrou ogivas no 
fundo do mar no Saco do Funil e, inacr editavelmente, no melO 
do ninhal. 

Tal atividade periódica da Marinha Brasileira atinge 
também as aves marinhas polares, antárticas e sub
antâr ticas, que utilizam Alcatrazes como escala em suas 
rotas migratórias ou como local de nidificação. O bombardeio 
fere tambem a legislação, pois o arquipélago é tombado 
(Resolusào Estadual NO.40 de 6/6/85) e as Fragatas e Atobás 
são protegidos por lei pelo fato de livrarem o ambiente de 
animais mortos. 

O presente projeto de lei encontra-se respaldado nos 
seguintes dispositivos da Constituição Federal de 1988: 

- inciso IV do artigo 20, que inclue. entre os bens da 
Uniào, as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limí trofes 
com outros países, as praias marítimas: as ilhas oceânicas e 
as cos~elra5. excluídas. destas. as areas referidas no 
artigo 26. 11. 

- inciso VI do artigo 20. que inclue o Mar Territorial 
como bem da União: 

-inciso VI do artigo 
concorrente d8. União, dos 
legislar sobre proteção do 
da natureza. etc. 

24, que estabelece a competência 
Estados e Distrito Federal para 
meio ambiente. fauna, coservação 

artigo 225. especialmente os incisos 111, e VII do 
primeiro parágrafo, que dispõe sobre as incumbências do 
Poder P0blico quanto á proteção do meio ambiente. 

A seguinte legislação ordinária 
necessário suporte ao presente projeto: 

fornece ainda o 
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lei NO 4771. de 15/09/65, que inst.i tuiu o Código 
Florestal, e suas alterações posteriores; 

- lei NO 5197, de 03/01/67, que dipõe sobre a proteção 
à fauna. e suas alteracões posteriores; 

- lei NO 6938. de 31/08/81, que estabeleceu a Política 
Nacional de Meio Ambiente. e suas alterações posteriores. 

A elaboração desse projeto de lei contou com 
fundamental apoio e assessoria da Sociedade Brasileira de 
Defesa do Litoral e do movimento Projeto "Alcatrazes", 
especialmente de seus líderes e técnicos Fausto Pires de 
Campos, Adriana Matoso, Emilia Moraes Profeta. Judith 
Cortesão. Antonio Carlos D'ávila, Rosely Alvim Sanches, 
Alcides Moioli Jr., Rubens Junqueira Villela , Roberto 
Bandeira, Antônio Teleginski e Paulo Cézar Boggiani. 
Assinalo também a participação dos ambientaslistas Rubens 
Harry Born e Antonio Carlos Alves de Oliveira na preparação 
da presente propositura legal. 

Sala das Sessões. 01/dj~$~ 
Deputado Federal Fãbio Feldmann 
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CAMAR A DOI DEPUTADOI 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
I.EPÓBI,K:A FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 
. .. _ .... -... _ ... _ ................. .. _ .. _~. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . ...... . ..... --_ ................ . - .... . 
Capitulo 11 
DA UNlÀO 

Art. 20. Sôo ben, da Unlao. 

N - as ilhas fluvia is e lacustres nas zonas IImltrofes com 
outros pal5es. as praia, manlJmas: as ilhas oceánlcas e as costei
ras , exclUldas. destas. as areas referidas no art . 26. 11: 

VI - o mar territorial . 

Art. 24. Compete 11 Uniao. aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar' concorrentemente sobre: 

............ . .. ... ----_ ....... ........ ~ .................................................... - . 
VI _ florestas. caça. pesca . fauna , conservaçáo da natu· 

reza , defesa do solo e dos recursos naturais. proteçáo do meio 
ambiente e controle da poluição. 

. . . . . . ... ... . . .. .. .. ... ... .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. ... .. ... ... . 
Capitulo 111 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 26. Incluem-se errtre os bens dos Estados: 

. . .. ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. 
11 _ as áreas nas ilhas oceânicas e costeiras. que estive· 

rem no seu dominio. excluldas aquelas sob dominio da União. 
MuniClpios ou terceiros: 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
... .. .. ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... .. ... -.. -.. .. ... .. .. .. 

Capitulo VI 

DO MEIO AMBIENn: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
11 sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder Publico e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações . 

.. .. - ................. ... ------_ .... -.. -------_ .. ------_ ...... ... 
UI - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especio::lmente prote
gidos. sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra
vés de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integri
dade dos atributos que justifiquem sua proteção: 

... - "vil-:': p~a'"t~ge; -a- f~~~; ~"; Íl~r~: ~~d~s~ -n~ -f~~~ d~' .. 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade. 

. - - ~ - -- - - - -- - - ------ ----- ---------- . . - - - . . . . 

, 
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LEI N.·, 4.771 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1"~ 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

.. . ..... . ...... . . .. ... -_ .... ..... .. . 

LEI N.· S.197 _ DE l DE JANEIRO DE 1%7 

DISPOE S08RE A PROTE(ÁO Á fAUNA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS (4) 

. . . . . . . . . . ... ... .. .. .. ... ... .. ... ... .. .. .. ... ... -... .. .. .. -.. .. .. .. .. - .. .. ... .. ... - - .. .. .. . . . . - . 

LEI N ." b.9}8. DE 11 DE AGOSTO DE I'" 

DISPõE SOBRE A POUTlCA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. SEUS 
FINS E MECANISMOS DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO. E DA 

OUTRAS PROVlDtNCIAS 

. . . .. ... .. .. - ... ... .. .. ... .. --- ... - ... .. .. .. .. .. .. ... .. - - .. ... - ... - - -- ... .. .. .. ... ... - .. .. - ... - - - --

. .. . ... ....... _--_ .. _ .. __ .. _-_ .... _---_ ... _------------_ ........ . 
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Defiro. Puhlique-se. 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
Em 19/02/91. 

o F . NR .1Lf 1'31 - F F Brasl1ia,14 de fevereiro de 1'3'31. 

EXMO.SR. 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

DD PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRASIlIA - DF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parbgrafo ~nico do Artigo 105 do 
Regimento Interno da C~mara dos Deputados, solicito 
de V.Excia. o desarquivamento do Projeto de lei nr. 

---:-5 . 67 3 , d e 1 '3 '3 O , d e nos s a a u t o r i a , que " c r i a o 
Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes". 

Sendo o que 
protestos de 

me apresenta para ° momento, 
considera~~o e apreio. 

Atenciosamente, 

FABIO FELDMANN - Deputado Federal 

renovo 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDACAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.673/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 16.04.91, por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991 

HILOA DE 
I\'~ 

SEN~RREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGOI901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIE ~ ITE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673/90 

",.-"'" ... 
• ,? J 

" , .-• , 

<. 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. 10

, I, da Resolução nO 10/91 , o 
Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na Ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 
de 22/04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992 . 

IJ 

/ ~~! 
Aurenilton Ar f a dê Almeida 

I 

s~cretárir ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 15 de OUTUBRO de 1992 

MEMO. N9 51/92 - CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Senhor (a) Secretário(a) 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 

no Of. CDN-P/496/92, em anexo , 
solicito a v. S~. a devolução do(s) seguinte(s) projeto(s): 

- PROJETO DE LEI N9 5.673/90 

Atenciosamente 

< 
~~~~/,~ 

SILVIA BARROSO MARTÍNS ) 

~Diretora 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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2 3S:.íS 2 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Of. CDN-P/ 4 Cf k /92 

r' • ~ . ' 
\.. . .-

Bras{lia, 22 de setembro de 1992 

De fir o , r ec onsider ando o de spac ho i n icia l 
ao PL n9 5 . 673/9 0, para' ~ ~ir a Com is -
sã o de Defesa Nac iona l. 11que- s e. 
Em 06 / i C) / 92 

/~ 
Pr es ident e 

Em aditamento ao of. CDN - P/368/92, de 
19/09/92, nos termos do art. 141 do Regimento Int e rno de s ta Casa, 
sol icito a V. Exa. seja autorizada a redistribuiçio do PL 5.673/90, 
concedendo a este d r gio T~cnico audiincia da c itad a p~op os içio para 
an~l ise do m~r i to, tendo em vista tratar-se de mat ~r' ia pert inent e ~ 
competincia de s ta Comissio de Defesa Nacional. 

sideraçio e apre ço . 

~ Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IB SE N PINH E IRO 

Renovo a V. Exa. protestos de elevada con -

C/M:' {q~:? 
Deputado (J OS É AUGU STO CURVO 

(!r e si d e nte 

DO. Presidente da CSmara dos Deput a dos 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 5673/90 

Nos termos do art . 119, caput, I , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir26 / 10 / 92 , por cinco ses
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJe
to. 

SER 20 . 01 . 00~O . 5 - IABRI91) 

Sala da Comissão, em 03 de novefilbro de 1991. 

I eue.... fé);-I a __ 

~ 
,O~ ~ 

Mar i B rnar~e~ Ferreira 
ecretarla 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1. Relatório 

PROJETO DE LEI NQ 5.673 de 1990 

CRIA O PARQUE NACIONAL DOS ALCATRAZES 

Autor: SR. FÁBIO FELDMANN 

Relator: Sr. Fernando Carrion 

A Marinha Brasileira utiliza o Arquipélago de Alcatrazes para 

o adestramento de exercícios de t iro sobre terra desde a década de 

40, quando empregava granadas explosivas, principalmente, sobre a 

Ilha de Sapata. 

Em conseqüêncla da evolução dos Sistemas de Armas, a Marinha 

nas décadas de 60 e 70, passou a deslocar seus navios por milhares 

de milhas até o Caribe, onde por um especial favor da Marinha Am e 

ricana, utilizava as suas instalações de Raia de Tiro para af e rir 

e adestrar os meios navais brasileiros, com todas as despe sas e 

comprometimentos que a ação de a f erir e adestrar em território e s 

trangeiro pode trazer para uma Marinha que pretende ser independen 

te. 

Com a chegada da primeira Fragata classe "NITEROI", em 1976 

e a decisão histórica de realizar a sua Avaliação Operacional 

no Brasil, ou seja, determinar cientificamente e p e la p rimeira 

vez a eficácia de navio em combate , usando modelos, programas 

e raias desenvolvidas por brasil e iros, procurou a Marinha Bra

sileira, dentro do seu litoral, uma região que atendesse aos 

requisitos operativos e de segurança que lhe permitisse avali

ar a Fragata na missão de AFN. 

Após cerca de oito anos de pesquisas, o Comando-em-C 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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quadra concluiu, em 16/11/78, estudo sobre a exeqüibilidade de ins

tituir uma raia de tiro, sugerindo a implantação dela em Alcatraze& 

As pesquisas tiveram como seus principais fatores de condicio 

namento à proximidade do Rio de Janeiro, base-sede da Esquadra (eco 

nomia de combustível), a inexistência de ocupação humana nas prOXl

midades (segurança da vida humana), configuração de encosta tipo 

"paredão" (conveniência técnica, reflexão radar), preferencialmente 

de vegetação e fauna (preocupação ambiental), hidrogra 

adequada à navegação (segurança dos navios) e, finalmen 

a área, propriedade da União. Alcatrazes foi a hipótese 

atendeu a esses fatores. Por isso, a partir de 1980 / 81 a 

Marinha passou a realizar ali, exercícios controlados e rigidamente 

mal provida 

fia ' . proxlma 

te, 
. , 
Ja ser 

melhor que 

limitados a'àrea que foi escolhida. 

A partir de 1990 foram divulgadas, pela televisão, jornais e 

e m manifestações dirigidas à autoridades navais, críticas aos exer

cícios de tiro da Marinha em Alcatrazes. 

Tendo em vista que as mencionadas críticas, embora algumas de 

las, moderadas e bem intencionadas, continham equívocos e afirma 

ções exageradas, sem base em estudos profundos, a Marinha enten 

deu que seria bem mais construtiva do que preconceituosas manifes -

tações, Vla imprensa, a promoção de estudos sérios. Levados a ter -

mo ao longo do tempo necessário para concluir-se, com firme conV1C

ção, sobre a evolução da natureza em Alcatrazes. 

Em consequência, foi constituído um Grupo de Trabalho (GT) , 

integrado por representantes do Ministério da Marinha -Secretariado 

Meio Ambiente (SEMAM) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA), com o objetivo de determinar as re -

ais dimensões dos efeitos dos exercícios em Alcatrazes, oara que a 

conduta naval futura, fosse fundamentada sobre alicerces cientifica 

mente corretos. 

No transcorrer dos trabalhos foram realizados quatro reuniões 

com a participação de membros de diverssos organismos ligados à de

fesa do meio ambiente, onde os representantes da Marinha do Brasil 

prestaram informações acerca das motivos dos tiros sobre 

importância da raia de tiro para a Marinha Brasileira, do 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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C10S no Arquipélago e dificuldades para se obter local alternativo 

para os mesmos. 

Além das reuniões, foram realizadas três (3) vlagens de estu

dos a Alcatrazes, das quais participaram componnestes do GT, técni 

cos da SE~~M e IBAMA e perito nomeado pelo Ministérios Público Fe

deral, com o apoio logístico do Ministério da Marinha. Outras duas 

vlagens, com exercícios de tiro foram oeferecidas pela Marinha Bra 

sileira, mas não se concretizaram, pois os técnicos da SEMAM e 

IBAMA alegaram já dispor de informações suficientes para lastrarem 

seus pontos de vista. 

Em decorrência dos estudos efetuados pelo GT, foi elaborado / 

um relatório final, o qual apresentou conclusões relativas à execu 

ção dos exercícios e tiro e à preservação do Arquipélago. 

Tais conclusões determinaram a suspensão, por um período de 

dois (2) anos, a partir de Maio de 1991, dos tiros sobre a área de 

alvos (Saco do Funil ) . \ Localizada na Ilha de Alcatrazes e permi ti -, 

ram que a Marinha, durante os exercícios de tiro, utilizasse como 

alvos as Lajes Dupla e Singela (pequenas rochas que afloram à su -

perfície a nordeste da Ilha), a área no mar delimitada por bóias ~ 

a Ilha da Sapata (também rochosa). Ao final dos 02 (dois) anos, a 

Marinha Brasileira e SENAM/ IBAMA devem se reunir para a avaliação / 

da recuperação da área e do reinício dos tiros sobre a área de 

alvos (Saco do Funil). 

.. Assim, embora utilize granadas inertes - não somente para fa-

cilitar a espotagem do tiro, pela ausência de explosão, como também 

para proteger o pessoal que na ilha, realiza a observação do tiro, 

a Marinha decidiu cumprir a recomendação de suspender, durante o 

prazo determinado, o tiro sobre aquele local (Saco do Funil) e dar 

prosseguimento à realização dos exercícios utilizando os alvos pe~ 

mitidos, conforme definido no relatório~ É importante ressaltar 

que os estudos não encontraram evidências de danos à fauna, que 

justificassem a sus~ensão dos exercícios. 

Grupos turísticos fazem pressão para estabelecer no local uma 

área de exploração de "turismo ecológico" e "paraíso de pesca sub

marina", o que pode se mostrar muito mais prejudicial à flora e a 

fauna, do que os tiros esporádicos com granadas inertes feitos pe 

la Marinha Brasileira. 

A Marinha Brasileira continua receptiva à questão-p 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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e permite que devidamente autorizados, pesquisadores, principalmen
te ligados ao movimento ecológico de São Paulo - Projeto Alcatraze~ 
visitem a Ilha para estudos. A não realização de exercícios pela 
Marinha Brasileira no local, i nviabilizará a Avaliação Operacional/ 
do ~rimei ro navio projetado e construído no 3rasil - as Corvetas elas 
se "INHAOMA" - e colocará, novamente, o adestramento dos navios da 
Esquadra na dependência de raias estrangeiras. 

É possível conjecturar que, hoje, a Ilha de Alcatrazes está 
malS protegida que agredida pela Marinha, de vez que a presença na
val tem cerceado efetivamente a proliferação de práticas predató 
rlas no local, o que, com certeza, v irá ocorrer se a Marinha a aban 
donar. A continuação da prática de exercícios nas Lajes próximas a 
Alcatrazes foi determinada em virtude destes exercícios também 
terem sido considerados como de risco para a natureza, pelo 
de Trabalho que estudou o assunto. 

, 
nao 

Grupo 

As restrições ao uso da Raia de Tiro de Alcatrazes, Ja vem pre 
judicando o aprestamento dos navios da Esquadra nos exercícios de 
Apoio de Fogo Naval. 

Não existem outros locais próximos à cidade do Rio de Janei
ro, base-sede da Esquadra da Marinha, capazes de preencher os requi 
sitos necessários à instalação de urna Raia de Tiro. A mudança para ou 
tro local, além das vultosas despesas que acarretaria, ex igiria a 
realização de estudos sobre o meio ambiente na região e scolhida. 

A realização de exercícios de tiro na Ilha de Alcatrazes é de 
fundamental importância para a manutenção da prontidão e do adestra
mento dos meios operativos da Esquadra e para avaliação dos seus SlS 
temas, de modo que a Marinha do Brasil possa cumprlr, com eficiên 
Cla, a missão constitucional que a ela foi destinada. 

2. JUSTIFICATIVA 

Em data de 04 / 11 / 92 estivemos e m visita à Ilha de Alcatrazes , 
para melhor poder avaliar a situação. 

Desde o início, constatamos que os alvos utilizados pela Ma 
rinha, ficam na extremidade leste da Ilha e que as 
bás e de fragatas, se processam no lado oeste da 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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Assim sendo, como as revoadas de pássaros devem ser processa -
das perto dos ninhais, estes ficam afastados dos alvos. 

Entre os dois pontos referidos, existem dois promontórios jem 
caracterizados que contribuem para deixar os dois locais em POSI
ções completamente afastadas. 

Os tiros são realizados com carga inerte de areIa e se dirigem 
a alvos situados em uma encosta totalmente destituída de vegetação, 
eIS que a referida encosta é permanentemente fustigada pelos ventos 
que sopram do Norte. O maciço onde estão os alvos, está completamen 
te separado do maciço onde fica o Posto de Observação e, entre os 
dois, existe uma raVIna, com grande declividade, por onde desce a 
água da chuva e que limita a área da Ilha com vegetação e a área sem 
vegetação, pelada, com rochas graníticas aflorantes e, onde não se 
vê nenhllm pássaro.Estes,como já foi dito, têm seus ninhais e m outra 
parte da Ilha. 

Entendemos pOIS, que os tiros realizados não afetam a vida dos 
atobás, pois quando são realizados nos alvos, não causam perturba -
ç~o às aves que ficam indiferentes, revoando em outra parte da 
Ilha. 

Dizem, os eventuais habitantes da Ilha que a população de aves 
marinhas tem aumentado nos últimos anos. 

Assim, caso fosse criado o Parque Marinho de Alcatraz e s, c om o 
tempo, a área poderia ir sendo ocupada por algum tipo de turismo 

.. ecológico que poderia causar mais danos às aves do que na atual si
tuação. 

Por outro lado, o Ministério da Marinha, apos percorrer toda 
a Costa Brasileira, identificou a Ilha de Alcatrazes, o único lo
cal apropriado para os seus treinamentos. Caso esse local viesse a 
ser transformado em Parque Marinho, a Marinha deveria fazer seus 
exe rcícios de tiro em Porto Rico, Estados Unidos, com a consequente 
dependência de boa vontade da outra Nação, como também encarecendo/ 
enormemente, em função da grande distância de Alcatrazes até Porto 
Rico. 

3. Voto do Relator 

Levando em consideração o exposto, concluo não ser el a 

I GER 20.01.0050.5 - (ABR/91l 
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criação do Parque Nacional dos Alcatrazes, em que pese as no _ 

b r es intenções do Sr. Fábio Feldmann. 

Brasília, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/911 

03 de dezembro de 1992. 

CARRION 

Deputado Federal 
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COMISSIO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NQ 5.673, DE 1990 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissio de Defesa Nacional, em reuni~o ordinária real i
zada hoje, rejeitou, contra o voto do Deputado Jos ( Dirceu, o Proje 
to de Lei nº 5.673/90, nos termo s do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Deputados: 

~os~ Augusto Curvo - Presidente, Nel s ol1 Bornier e Aldir 
Cabral - Vice o- PI-esidentes, Al~;cid Nunes, ~tila L.i n~::o7 Eclm c\r Mc~r(o~ ira , 
Roberto Magalhies, Paes Landim, Ant6nio de Jesus, Etevalda Grassi de 
Menezes, Joio Fagundes, Paulo Ramos, Wilson MUller, Fábio Meirelles, 
Fernando Carrion, Moroni Torgan, Jos~ Dirceu, Mauro Borge s , Arolde 
de 01 iveira, Euler Ribeiro, Carrion J~nior, Telmo Kirst, Os valdo 
Bender, Jos~ Genoíno, Jair Bolsonaro e Avel ino Costa. 

Sala da Comissio, em 09 dezembro de 1992 

~~()~ 
JOS~ AI~U~TO CURVO 

Deputado FERNANDO 
ReI at or 

• 

- -.c L. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5.673-A. DE 1990 
(00 Sr. F~bio Feldmann) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

(&s Comiss5es de Defesa 
biente e Minorias; e 
(Art.54)- Art. 24. lI) 

I - Projeto inicial 

Nacional~ de Defesa do Consumidor. Meio Am
de Const ituiçio e Just iça e de Redaçio 

SUM&RICl 

II - Na Comissio de Defesa Nacional 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissio 

--------

1 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673/90 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o 
Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na Ordem 
do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 
de 22/04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992. 

, 

Aurenilton Ar a dê Almeida 
' I 

s~cretárir .~ 
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SSÃO DE DEFESA DO CONSUM IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEB Ii\IE NTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A/90 

Nos termos do An . 119, caput, lI , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divu lgação na 
ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi mento de emendas (5 sessões), no período 
de 03/0 1/95 a 11101/95 . Findo o prazo, não foram recebidas emendas . 

Sala da Comissão, em 12 de janeiro de 1995. 

Aurenilton Aral 
Secr tário ( 
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':S:W\" "'''MISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5,673 /90 

• Nos termos do Art , 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação na 
ordem do Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas( 5 Sessões ), no período de 
30/03 /95 a 07 / 04 /95 . Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995 . 

~' :\\.; - -
•• I 11, 

I , 
Aurenilton Marima de AIíneida 

v 
Secretário 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

varo EM SEPARAOO 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° S.673:Ç\ DE 1990 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes 

Autor: Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relator: Deputado LUCIANO PIZZATTO 

o Projeto de lei nO 5.673 , de 1990, de autoria do ilustre Deputado FÁBIO 

FELDMANN, propõe a criação do Parque Nacional dos Alcatrazes, compreendendo quatro 

ilhas - Alcatrazes, Sapata, Paredão e do Porto ou do Farol, cinco ilhotas - quatro ilhotas 

Negras dos Alcatrazes e ilhota do Paredão, cinco lajes, sendo duas a sudoeste da ilha da 

Sapata, laje do Nordeste, laje do Porto de Alcatrazes e laje do Sudoeste, e dois parcéis. A área 

do parque proposto será da ordem de 298 km2, limitada pela intersecção dos meridianos de 

450 37' e de 450 49' de longitude oeste com os paralelos de 240 3' e 240 10' 30" de latitude 

sul, conforme consta da Carta Náutica nO 1.700, levantada pela Marinha do Brasil. O 

arquipélago em que se prevê a criação do parque fica em frente ao litoral norte do estado de 

São Paulo . 

O projeto estabelece que a finalidade do Parque Nacional Marinho dos 

Alcatrazes será de "proteger ecossistemas marinhos e terrestres, assegurar a preservação da 

fauna, flora e demais recursos naturais, em especial a proteção das aves marinhas migratórias, 

e cuja utilização será feita exclusivamente com objetivos científicos, educacionais e, 

excepcionalmente, recreativos, desde que compatíveis com a preservação dos atributos 

extraordinários da natureza do arquipélago" . O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA será o responsável pelo parque, devendo o Ministério 

da marinha colaborar na sua implantação e consolidação definitiva. Para implantação e 

manutenção do parque, o IBAMA poderá firmar convênios com entidades públicas ou 

privadas. 
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No art. 5°, o projeto estabelece que o parque estará sujeito ao que prevê a Lei 

n° 4.771 - Código Florestal, de 15 de setembro de 1965 e suas modificações. O Código 

Florestal trata da criação de parques nacionais em seu art . 5° 

Finalmente, o projeto estabelece o prazo de cento e oitenta dias para que seja 

elaborado e publicado o "Plano de Manejo" do novo parque nacional, contados da data de 

publicação da lei. 

Em sua justificativa, o Autor enumera os atributos naturais e as funções 

ecológicas do arquipélago dos Alcatrazes, valendo ressaltar os seguintes aspectos principais: 

- a ilha principal do arquipélago é facilmente visível à distância, o que, aliado às 

correntes aéreas da região, evidenciam as suas relações com as aves ali existentes em 

abundância e com as aves migratórias que nela fazem pouso; 

- devido às características de sua topografia, as ilhas geram correntes aéreas 

térmicas e mecânicas, utilizadas pelas aves para manterem-se em vôo sem grande dispêndio de 

energia, o que, aliado ao clima relativamente seco, cria um hábitat aéreo extremamente 

favorável para o vôo de aves de grande porte, como as fragatas e os atobás; 

- pelas suas características climáticas e de visibilidade, as ilhas têm um papel 

importantíssimo em relação às grandes migrações de pássaros, como ponto de escala e de 

abrigo das tempestades, sendo visível para as aves que vêm do oceano, mesmo quando o 

continente e outras ilhas vizinhas encontram-se encobertos; 

- o microclima seco, associado a outros fatores associados à circulação das 

águas adjacentes, apresenta beneficios ao pouso e alimentação das aves que ali vivem ou 

fazem escala migratória; 

- o isolamento das ilhas propIcIam condições únicas para a evolução das 

espécies, nelas encontrando-se fenômenos da especiação, processo pelo qual uma espécie 

sofre diferentes linhas evolutivas, decorrentes de fatores ambientais, até dar origem a novas 

espécies que, devido ao seu isolamento do litoral, passam a ser únicas no Planeta, 

- as matas existentes no interior das ilhas principais abrigam várias espécies da 

fauna continental, notadamente de passeriformes canoros, que podem servir de amostra do 

comportamento evolutivo dessas espécies em ambientes naturais isolados; 
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- por estas razões, os ecossistemas insulares, de que o arquipélago é um 

perfeito exemplar, constituem verdadeiros laboratórios naturais, que possibilitam o estudo da 

dinâmica da evolução, elucidando questões biológicas fundamentais ; 

Com base em suas justificativas, o Autor conclui que o arquipélago constitui 

um ecossistema único e frágil, sendo de extrema importância para a ciência e para a própria 

manutenção de vários ciclos vitais e sua efetiva e integral proteção. 

o Estado de São Paulo, através da Resolução estadual nO 040, de 06 de junho 

de 1985, da Secretaria de Estado da Cultura, tombou o arquipélago como patrimônio cultural 

do Estado, No entanto, tal tombamento não encontra respaldo legal, já que tratam-se de ilhas 

oceânicas que, de acordo com o art. 20, inciso IV da Constituição Federal, constituem bens da 

União. 

A posse da ilhas foi outorgada à Marinha do Brasil, conforme termos de 

entrega lavrados na Delegacia do Serviço do Patrimônio da União de São Paulo, em 15/02/78 

e 18/02/82, com as finalidades específicas de sediarem um farol para auxílio à navegação (Ilha 

do Porto), servirem de áreas alvos, postos de observação e instalações de apoio . As outorgas 

resultaram nos Tombos 21.008 .0, 21.074.0 e 21.075 .0, os dois últimos de 1987. 

É o relatório . 

II - Voto do Relator 

o Projeto de Lei nO 5.673 , de 1990, cUJo autor é o nobre Deputado Fábio 

Feldmann, propõe a criação do Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. 

o arquipélago dos Alcatrazes dista cerca de 33 km do litoral do Estado de São 

Paulo, situando-se defronte ao complexo portuário de São Sebastião. Hoje parte dele, inclusive 

toda a encosta leste do "Saco do Funil" , na ilha de Alcatrazes, é utilizada como raia de tiro da 

Marinha do Brasil. 

Em sua justificativa, o ilustre autor enumera a necessidade de preservar o frágil 

ambiente do arquipélago, o qual, por suas peculiaridades climáticas e físicas e por sua 

localização, tomou-se um imenso viveiro de aves marinhas, servindo de pouso para várias 

espécies migratórias . 
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o projeto foi submetido à apreciação da Comissão de Defesa Nacional, onde foi 

rejeitado. Ali prevaleceram os argumentos de que nossa Marinha necessita de área conveniente 

para adestramento de seus sistemas de direção de tiro . 

Em sua tramitação por esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, por outro lado, ele tem sido alvo do apoio de setores ligados à 

preservação do meio ambiente, mostrando percepções diferentes sobre uma mesma área, com 

interesses aparentemente divergentes, porém legítimos, para seu uso . 

Ambas as posições têm embasamento constitucional, apresentam argumentos 

técnicos válidos, o que nos levou a uma análise mais aprofundada do tema . 

Do ponto de vista legal, o estabelecimento de um parque nacional implica em 

uma série de restrições dificilmente aplicáveis ao arquipélago dos Alcatrazes. O Regulamento 

dos Parques Nacionais Brasileiros foi aprovado através do decreto nO 84.017, de 21 de 

setembro de 1979, tendo como base o art. 5° da Lei nO 4.771 , de 15 de setembro de 1965 -

Código Florestal Brasileiro. 

O Decreto nO 84 .017, em seu artigo 1°, §§ 1 ° a 3° define Parque Nacional e seus 

objetivos como: 

"§ 1 ° Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se Parques Nacionais as 

áreas geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, objeto de 

preservação permanente, submetidas à condição de inalienabilidade e indiSponibilidade no seu 

todo . 

°2° Os Parques Nacionais destinam-se a fins científicos, culturais, educativos e 

recreativos e, criados e administrados pelo Governo Federal, constituem bens da União 

destinados ao uso comum do povo, cabendo às autoridades, motivadas pelas razoes de sua 

criação, preservá-los e mantê-los intocáveis. 

§3° O objetivo principal dos Parques Nacionais reside na preservação dos 

ecossistemas naturais englobados contra quaisquer alterações que os desvirtuem." 

Vê-se que a convivência de um parque nacional com outras atividades que não 

as a que se destina, na mesma área, é incompatível, a partir da definição e dos objetivos para os 

quais São criados. 
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Na área do arquipélago dos Alcatrazes a Marinha do Brasil exerce uma série de 

atividades de treinamento, notadamente de exercícios de tiro . A escolha do local ocorreu após 

uma série de estudos que levaram em conta as características fisicas e geológicas do 

arquipélago e sua proximidade da sede da Armada, no Rio de Janeiro, dentre outros fatores . 

o arquipélago de Alcatrazes situa-se a cerca de 18 milhas maritimas da costa, 

portanto, além do Mar Territorial Brasileiro, que se limita a doze milhas maritimas. 

Conseqüentemente, ele é legalmente formado por ilhas oceânicas e, de acordo com o inciso IV 

do art . 20 da Constituição Federal, é de propriedade da União. 

Assim, através do Tombo n° 21.074 .0, de 1987, o Serviço do Patrimônio da 

União outorgou ao Ministério da Marinha a posse do arquipélago, para que ali fossem 

instalados os dispositivos necessários às atividades de treinamento que desenvolve. 

As atividades da Marinha do Brasil realiza em Alcatrazes são basicamente 

exercícios de tiro, efetuados com munição não explosiva e não incendiária (são usadas cargas 

de areia) . Para esses exercícios ela mantém no arquipélago a seguinte estrutura: 

a) na ilha de Alcatrazes : 

- no Alto da Boa Vista: posto de observação (constituído por uma casamata), 

alojamento para repouso de equipes, casa de força com geradores de energia elétrica e 

heliponto; 

- na encosta norte do Saco do Funil: área com um total de onze alvos, cujas 

dimensões variam de 12m a 20m, pintados nas rochas, sendo quatro deles praticamente ao 

nível do mar; 

b) na ilha da Sapata: 

- posto de observação (casamata), atualmente fora de uso, alojamento para 

quatro homens, gerador de energia elétrica e heliponto; 

c) alvos no mar: 

- lajes Dupla e Singela, situadas entre as ilhas de Alcatrazes e da Sapata; 

- área-alvo situada a nordeste do Saco do Funil, entre a ilha de Alcatrazes e a 

laje do Nordeste, delimitada por cinco bóias, formando um quadrado de 366m de lado. 

" 
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Antes de ter implantado sua raia de tiro em Alcatrazes, a Marinha do Brasil era 

obrigada a recorrer a raias situadas em Porto Rico, de propriedade da Marinha dos Estados 

Unidos. Os custos operacionais e o constrangimento que esse fato gerava são evidentes, dada a 

distância a ser percorrida pelos navios e a realização de exercícios militares em área de outro 
, . . . 

paiS, por mais amigo que seja. 

Segundo se tem levantado, os exercícios da Marinha em Alcatrazes não têm 

prejudicado a sobrevivência da enorme quantidade de aves, inclusive migratórias, que ali fazem 

pouso e ninhos . Ao contrário, parece evidente que a presença da Armada tem sido fator de 

preservação do arquipélago da ação predatória de pescadores e do turismo inconseqüente. 

Visitamos a área, a convite da Marinha e solicitamos que fossem realizados 

disparos sobre as áreas de alvos, nos moldes dos exercícios de tiro que rotineiramente são ali 

realizados . Nossa constatação foi a seguinte: 

- em nenhum caso foram afetadas as aves e seus ninhos, que se situam na 

encosta oposta do Saco do Funil ; 

- colocamo-nos na encosta oposta aos alvos do saco do Funil, enquanto eram 

realizados disparos sobre os alvos, não notando sequer vibrações significativas e não 

observando alterações no comportamento das aves (não ocorreram revoadas). 

Assim, durante os exercícios de tiro a que assistimos, nada observamos que 

justifique a ação da nossa Marinha com predatória do meio ambiente . Ao que tudo indica, essa 

presença tem sido fator de manutenção das condições naturai s do arquipélago, afastando 

pescadores, turistas e especuladores imobiliários do local. 

Não se pode ignorar, todavia, a importância, em termos ambientais e de 

preservação da biodiversidade, do arquipélago dos Alcatrazes . Tanto é que ali foi criada, 

através do Decreto nO 94.656, a Estação Ecológica de Tupinambás, a 20 de julho de 1987. 

A antiga Secretaria Especial do Meio Ambiente (cujo órgão suscedâneo é o 

mAMA), que sugeriu a criação da Estação Ecológica de Tupinambás, nela Não incluiu as 

ilhas de Alcatrazes, da Sapata e do Farol e as lajes Singela e Dupla, cuja posse, como já visto, 

foi outorgada à Marinha desde 1982. 

• 
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Tem sido reconhecida, portanto, a necessidade de preservação ambiental no 

arquipélago dos Alcatrazes. Não se pode ignorar, também, a necessidade de a Marinha 

Brasileira dispor de área e instalações que permitam seus exercícios de tiro, reconhecendo-se 

suas funções essenciais de defesa nacional, previstas em nossa Constituição. As ações da 

marinha no arquipélago, pelo que indicam as evidências locais e outros casos similares, tem 

sido favorável à preservação ambiental. 

Conclui-se que necessário é encontrar uma fórmula de se conciliar as ações dos 

órgãos de meio ambiente com a da Marinha, conciliando as atividades já exercidas no 

arquipélago, a posse já outorgada, e sua proximidade do litoral, visando o bem comum de se 

ter uma amostra preciosa do patrimônio natural brasileiro preservada. 

Vimos que a solução de criação de parque Nacional Não se enquadra, pelas 

próprias definições, dadas as atividades que são exercidas no arquipélago. Ela excluiria as 

possibilidades de colaboração efetiva entre a marinha e o órgão gestor na nova unidade de 

conservação. 

Dentro do que prevê a legislação brasileira, concluímos que a melhor alternativa 

de institucionalizar a proteção ambiental em toda a área do arquipélago de Alcatrazes seria 

transformá-lo em uma Área de Proteção Ambiental, tal como prevê a Lei n° '6.902, de 27 de 

abril de 1981 , em seu art. 9° A figura jurídica da área de proteção ambiental teria as seguintes 

vantagens em relação ao parque nacional: 

- não tem implicações em relação às posses já outorgadas à Marinha do Brasil; 

- permite uma maior flexibilidade de ações na área; 

- permite maior flexibilidade na elaboração do Plano de Uso e Ocupação; 

- permite a incorporação, sem quaisquer implicações legais, da Estação 

Ecológica de Tupinambás, já decretada para parte do arquipélago; 

- em vez de excluir as atividades da Marinha da área, permite incorporá-Ias 

como fator de proteção e preservação dos atributos naturais do arquipélago; 

- permite ações que certamente conflitariam com a situação de parque nacional, 

como o abrigo de embarcações de pescadores, que dificilmente seria evitada; 
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- não chama a atenção, como sena o caso de um parque nacional, para 

atividades turísticas que certamente afetariam a natureza do arquipélago. 

Por estas razões, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 5.673 , de 1990, 

na forma do substitutivo anexo, o qual, sob nosso ponto de vista, melhor compatibiliza as 

necessidades de preservação de atributos excepcionais da natureza do arquipélago de 

Alcatrazes com outras igualmente indispensáveis, como a defesa nacional. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673, DE 1990 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

, 

Cria a Area de Proteção Ambiental dos Alcatrazes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criada, nas águas jurisdicionais brasileiras, a Área de 

Proteção Ambiental dos Alcatrazes, com a finalidade de proteger os ecossistemas marinhos e 

terrestres, assegurar a preservação da fauna, flora e demais recursos naturais, em especial a 

proteção das aves marinhas e migratórias, e cuja utilização será feita de acordo com o que 

estabelece esta lei e o Plano de Uso e Ocupação a ser elaborado conforme a Lei nO 6.902, de 

1981 , e seus regulamentos. 

Art. 2° A Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes compreende as 

ilhas de Alcatrazes, Sapata, Porto e Paredão, quatro ilhotas Negras dos Alcatrazes, ilhota do 

Paredão, duas lajes situadas a sudoeste da ilha da Sapata, laje do Nordeste, laje do Porto de 

Alcatrazes, laje do Sudoeste, e dois parcéis, ocupando uma superficie total de 298,20 Km2
, 

limitada pela intersecção dos meridianos de 45° 37' e de 45° 49' de longitude oeste, com os 

paralelos de 24° 3' e 24° lO' 30" de latitude sul, conforme carta náutica 1700, referente a 

levantamento efetuado pela Marinha do Brasil. 

Parágrafo único. A Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes será 

supervisionada, administrada e fiscalizada pelo Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 

Legal, através do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -

mAMA, em conjunto com a Marinha do Brasil. 

Art. 3° O Ministério do Meio Ambiente e Amazônia Legal, através do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o 

Ministério da Marinha elaborarão, no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação 

desta lei, o Plano de Uso e Ocupação da Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes. 
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Parágrafo único. No Plano de Uso e Ocupação permanecerão sob a jurisdição 

e controle da Marinha do Brasil, para fins de adestramento de suas unidades operacionais, 

dando cumprimento à Lei Complementar nO 069, de 23 de julho de 1991, as seguintes áreas: 

I - área de manobra de navios, destinada à movimentação e posicionamento 

de navios, cujas dimensões não poderão impedir o tráfego maritimo ao complexo portuário 

de São Sebastião, quando interditada durante exercícios de tiro, situada entre os meridianos 

de 45° 45' 00" e 45° 39' 00" oeste e limitada pela latitude de 28° 58' 00" sul; 

11 - área interna de manobra de navios, inscrita na poligonal cujos vértices 

São os pontos de coordenadas geográficas : 

a) 24° 03' 00" S e 045° 39' 00" W; 

b) 24° 03' 00" S e 045° 43' 36" W; 

c) 24° 05' 12" Se 04SO 42' 30" W; 

d) 24° 05' 12" S e 045° 40' 00" W; 

e) 24° 04' 00" Se 045° 40' 00" W; 

f) 24° 04' 00" S e 045° 39' 00" W; 

111 - área de alvos, compreendendo: 

a) toda a encosta leste da região do Saco do Funil, na extremidade leste da 

ilha de Alcatrazes, limitada a oeste pela linha definida pelos pontos de coordenadas 

geográficas de 24° 05' 52" Se 045° 41' 14,9" W, e 24° 06' 08" Se 045° 41' 00" W; 

b) as lajes Dupla e singela, entre as ilhas de Alcatrazes e da Sapata; 

c) a área marítima quadrada, de trezentos e sessenta e seis metros de lado, 

entre a ilha de Alcatrazes e a laje do Nordeste, com centro no ponto de coordenadas 

geográficas de 24° 05' 30" e 045° 40' 42" W; 

IV - áreas de apoio, constituídas pelos locais onde se situam o posto de 

observação - casamata, o alojamento de pessoal, casa do gerador e heliponto, todos acima 

da cota 240 metros, na ilha de Alcatrazes e o posto de observação - casamata e heliponto, na 

ilha da Sapata; 

\ 
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V - ilha do Farol, destinada à manutenção, pela Marinha do Brasil, de 

farolete ali instalado como auxílio à navegação. 

Art. 4° Na administração da Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes cabe 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis: 

I - coordenar a elaboração do Plano de Ocupação e Uso da APA; 

II - implantar e consolidar a AP A; 

III - exercer a fiscalização sobre o cumprimento do Plano de Ocupação e 

Uso ' , 

IV - analisar e autorizar a realização de pesquisas científicas na AP A; 

V - coordenar as atividades de recuperação e preservação ambiental da área 

da APA. 

Parágrafo único. Para a realização de suas competências, o IBAMA poderá 

firmar convênios com entidades públicas ou privadas, cujos objetivos se coadunem com a 

proteção e preservação ambiental. 

Art. 5° Na administração da Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes cabe 

à Marinha do Brasil: 

I - auxiliar o IBAMA nas atividades de policiamento da AP A; 

II - ocupar de forma permanente as áreas sob sua jurisdição; 

III - colaborar na coordenação das atividades de recuperação e preservação 

da APA: 

Parágrafo único. A Marinha do Brasil manterá de prontidão, durante 

exercícios de tiro nas áreas para esse fim definido, equipe de combate a incêndios, com os 

equipamentos necessários. 
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Art. 6° O IBAMA e a Marinha do Brasil deverão manter cronograma 

permanente das atividades a serem desenvolvidas, sob a coordenação de cada um, na AP A, 

especialmente as de treinamento militar, comunicando com antecedência mínima de trinta 

dias quaisquer alterações. 

Art . 7° Na Área de Proteção Ambiental dos Alcatrazes são vedadas as 

seguintes atividades: 

I - caça e pesca, a não ser para fins científicos, com expressa autorização do 

mAMA' , 

11 - turismo que implique em desembarque; 

111 - qualquer tipo de edificação, a não ser as destinadas a proporcionar os 

fins explicitados no art . 1 ° desta lei; 

IV - o emprego de munição explosiva ou inflamável nos exercícios de tiro nas 

áreas de alvo a que se refere o inciso 111 do parágrafo único do art . 3° desta lei . 

§ 1 ° Não se aplica a proibição a que se refere o inciso 111 deste artigo as 

edificações existentes nas áreas sob a jurisdição da Marinha do Brasil. 

°2° Não se aplica a proibição a que se refere o inciso IV deste artigo aos tiros 

de arrebentamento aéreo e iluminativos sobre as lajes relacionadas na alínea "b" do inciso 111, 

do parágrafo único do art . 3°, desta lei . 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario . 
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Deputado LUCIANO PIZ 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A/90 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões), no período de 
05/05/95 a 12/05/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1995. 

Aurenilton Ar ~ de Imeida 
Sec etário 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I\IEIO AMBIENTE E MINORIAS 

/f\ 
PROJETO DE LEI 1'1" 5.673. DE 11)1)0 

Cria o Parque \1acional Marinho dos 
Alcatrazes 

Autor Deputado Fábio Feldmann 

Relator Deputada Regina Lino 

PARECER VENCEDOR 

. 
1- RELA TORIO 

Propõe o insígne Deputado Fábio Feldmann, mediante o PL 

5.673 /90, a criação do Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes. com a tinalidade de 

"proteger ecossistemas marinhos e terrestres, assegurar a preser\"ação da fauna, nora e 

demais recursos naturais, em especial a proteção das aves marinhas migratorias, e cuia 

utilização sera feita exclusivamente com objetivos cientíticos, educacionais e, 

excepcionalmente. recreativos, desde que compatíveis com a preservação dos atributos 

extraordinários da natureza do arquipélago." 

Inicialmente, foi designado para relatar a matéria o ilustre 

Deputado Luciano Pizzatto, o qual apresentou parecer favorável ao PL 5.673/90, na forma 

de substitutivo . 

Tendo a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias rejeitado esse parecer, em reunião realizada em 17/09/97, coube-nos a redação do 

Parecer Vencedor. 
íLl, 
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11 - VOTO 00 RELATOR 

Na Justiticação apresentada pelo :\utor. Deputado rábio 

reldmann. encontramos razões suticientes para a preservação de t\lcatrazes fsse 

arquipdago oceànico é formado por quatro ilhas (,\Icatrazes. Sapata. Paredüo e do PllrtO). 

cinco ilhotas e cinco lajes e dista 33.4 km da costa. no litoral norte do Estado de São 

Paulo . Sua localização e algumas características tais como. topogratia . circulação das aguas 

e microclima que, por sua vez, oferecem excelentes condições de alimento e abrigo, 

explicariam a enorme quantidade de aves. especialmente fragatas e atobás. que ocorrem no 

arquipélago . 

Além de sua importància ecológica. especialmente para as aves • 

marinhas. o arquipelago de Alcatrazes também apresenta grande interesse cientItico :\s 

varias especies de aves continentais. notadamente de passeriformes canoros. existentes nas 

matas daquelas ilhas. podem servir de amostra do comportamento evolutivo dessas 

espécies em ambientes naturais isolados Os ecossistemas insulares. dos quais o arquipélago 

de Alcatrazes é um perfeito exemplar. constituem verdadeiros laboratórios naturais. que 

possibilitam estudos evolutivos. elucidando questões biológicas fundamentais . 

Concluindo. pelo exposto. ser importante sob os aspectos 

ecológico e científico a preservação de Alcatrazes. deve-se analisar a melhor forma de 

concretizar ações que garantam a integridade daquele ecossistema. 

A Marinha do Brasil vem desenvolvendo. desde 1980. uma serie de 

atividades de treinamento no arquipélago de Alcatrazes. notadamente exercícios de tiro . • 

Esse local foi escolhido por sua proximidade com o Rio de Janeiro. sede da Esquadra. além 

de apresentar condições topográficas. 

ideais a esse tipo de atividade. 

hidrol.!.ráficas e de segurança, entre outros fatores. 
~ ~ 

Em virtude de manifestações contrárias ao exercI CIO de tiro no 

Arquipélago de Alcatrazes, amplamente divulgadas pela imprensa, a Marinha decidiu 

realizar estudos para avaliar os impactos ambientais decorrentes de suas atividades no 

citado arquipélago . Com tal propósito, foi constituído grupo de trabalho composto por 

representantes da Secretaria do Meio Ambiente (atual Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazonia Legal), do Ministério da Marinha e do Instituto 

Brasileiro Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) . 

íV-' 
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o relatório desse grupo de trabalho, apresentado em 1090, 

concluiu que não existem estudos demorados e detalhados que permitam atirmar quais os 

impactos causados pelos exercicios de tiro à fauna do arquipélago . 

Entretanto, revelou que a alteração de comportamento de fragatas 

e atobás no decorrer dos exerclcios de tiro nào se mostrou significati va a ponto de colocar 

em risco sua sobrevi vencia. Após 10 anos de exercicios, essas espécies de aves continuam a 

se reproduzir, sendo a população estimada de fragatas superior á relatada por Luedcr\\'aldt 

& Pinto da Fonseca (1920), constituindo-se na segunda em quantidade no Brasil. 

o grupo de trabalho constatou. em relação à vegetação, alterações 

antrópicas em dois pontos da ilha de Alcatrazes no alto da Boa Vista, onde licam 

localizadas as instalações de apoio da Marinha (ponto de observação, heliponto, residcncia 

e casa dos geradores) e na encosta NE da ilha. onde estão os alvos pintados nas rochas . 

Ainda segundo aquele relatório, no primeiro desses locais IlJO 

havia deterioração relevante As instalações e a ocupação dos militares, da forma como 

vinham sendo feitas, não causavam maiores problemas ao ecossistema. 

A área de alvos, com 21 ha, caracterizava-se pela degradação por 

ação do fogo e pela ocorrencia de várias crateras, rochas lascadas e perfurações 

provocadas pelo impacto da munição disparada dos navios. Constatou-se a ocorrencia de 

queimadas sucessivas, que provocam a expansão da área degradada. Essas queimadas, 

provavelmente, são devidas a fogueiras de acampamentos de pescadores ou outros 

visitantes ou ainda faiscas decorrentes do impacto de projétei s na area de tiro . 

o grupo de trabalho concluiu que, "se por um lado as atividades 

desenvolvidas pela Marinha causam degradação, por outro a sua presença contribui para a 

preservação do arquipélago, pois sabe-se que caçadores, coletores e pescadores frequentam 

a ilha, agindo predatoriamente sobre a fauna e a flora em determinados locais." 

Os principais impactos efetivamente constatados foram a 

destruição da quase totalidade da flora da área de alvo e a degradação do solo local. O 

grupo de trabalho recomendou, então, a recuperação da área de alvos e a suspensão de 

tiros, naquela área, por um período mínimo de 2 anos, após o qual haveria nova avaliação 

da situação daquela área. Recomendou, ainda, diversas medidas relativas aos exercícios de 

tiro e à preservação do arquipélago. 
~L 
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Releva destacar que o Deputado Luciano Pizzatto visitou a area, a 

convite da Marinha. e assistiu a disparos sobre as áreas de alvos. nos moldes dos exercícios 

de tiro que rotineiramente são ali realizados, assinalando em seu Parecer, que : 

"- em nenhum caso foram afetadas as aves e seus ninhos, que sc 

situam na cncosta oposta do Saco do r uniL 

- colocamo-nos na encosta oposta aos alvos do saco do FuniL 

enquanto eram realizados disparos sobre os alvos, não notando sequer vibrações 

significativas e não observando alterações no comportamento das aves (não ocorreram 

revoadas) Ii 

I 

Assim. prossegue o Deputado Luciano Pi zzallo em seu Parecer. • 

"durante os exercícios de tiro a que assistimos. nada observamos que justifique a ação da 

nossa Marinha C0l110 prcdatoria do mcío ambicnte .-\0 quc tudo indica. essa presença tel11 

sido làtor de manutenção das condições naturais do arquipélago, alàstando pescadorcs . 

turistas e especuladores imobiliários do local" 

Outrossím, a transformação do arquipélago de Alcatrazes num 

parque nacional não garante a alocação dos recursos financeiros e humanos indispensáveis 

à sua efetiva preservação São notórias as dificuldades enfrentadas pelo Ibama para a 

manutenção das unidades de conservação já criadas em todo o território nacional :\0 

contrário, de acordo com as normas rígidas que regulamentam os parques nacionais, a 

Marinha teria que abandonar a área. a qual tornar-se-ia, então, alvo muito mais fácil para 

atividades altamente predatórias . 

Uma área de proteção ambiental. alternativa apresentada pelo 

Deputado Luciano Pizzatto, destina-se a "assegurar o bem-estar das populações humanas e 

conservar ou melhorar as condições ecológicas locais" . 

Portanto, nem a categoria de parque nacional. nem a area de 

proteção ambiental adequam-se aos objetivos pretendidos. 

Consideramos, de outra forma, que a melhor solução parece já ter 

sido encontrada, uma vez que, com vistas à compatibilização da preservação ambiental do 

arquipélago de Alcatrazes e de sua utilização para exercícios de tiro pela Marinha, o 

Ministério da Marinha e o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal firmaram Termo de Cooperação, em outubro de 1994, o qual foi aditado 

em dezembro de 1994, incluindo-se o Ministério da Ciência e Tecnologia e o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tenológico - CNPq. 
ílL · 

• 
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Em razão dos argumentos apresentados, decidimos pela rejeição 
do Projeto de Lei nO 5.673. de 1990 

70899200.039 

Sala da Comissão. em 17 de 09 de I ()<) 7 . 

,~ ) '\ 
-------.--- I / . 
~ l Lv. U.v.. ~~ 

Deputada Regina Lino 

Relatora 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 5.673-A, DE 1990 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto 
de Lei nO 5.673/90, nos termos do parecer da Deputada Regina Lino, 
designada Relatora do Vencedor, contra o voto em separado do Deputado 
Luciano Pizzatto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ricardo Izar, Presidente, Cunha Lima, Celso Russomanno e Luciano 
Pizzatto, Vice-Presidentes, José Carlos Aleluia, Laura Carneiro, Neiva 
Moreira, Sarney Filho, Albérico Filho, Regina Lino, Max Rosenmann, 
Salomão Cruz, Ivan Valente, Sérgio Carneiro, Socorro Gomes, Luís 
Barbosa, Raquel Capiberibe, Vic Pires Franco, Aroldo Cedraz, Osório 
Adriano, Vanessa Felippe, Inácio Arruda, Teté Bezerra, Marcos Lima, 
Ricardo Gomyde, Fernando Ferro, Serafim Venzon e Alcione Athayde. 

Sala da Comissão, e 17 de setembro de 1997. 

Deputado RICA 
I Presiden 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR rv1EIO AMBIENTE E MINORlAS 

Of TP nO 324/97 Brasília, 28 de outubro de 1997. 

Senhor Deputado, 

Na reunião ordinária realizada no dia 17.09.97, esta 
Comissão rejeitou o Projeto de Lei nO 5.673-N90 - do Sr. Fábio Feldmann - que "Cria 
o Parque Nacional Marinho de Alcatrazes", nos termos do parecer vencedor da 
relatora, Deputada Regina Lino. 

Tendo em vista que o referido Projeto foi também 
rejeitado na Comissão de Defesa Nacional (mérito), em cumprimento ao disposto no 
Art. 133 do Regimento Interno desta Casa, solicito a V. Exa. autorizar as 
providências inerentes. 

Atenciosamente, 

Deputado RICA 
Presiden 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI N° 5.673- B, DE 1990 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacional Marinho dos Alcatrazes ; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa Nacional pela reJeição , contra o voto do Deputado José Dirceu; e da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição, contra o voto em 
separado do Deputado Luciano Pizzatto . 

(PROJETO DE LEI N° 5.673 , DE 1990 A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas - 1992 
- termo de recebimento de emendas - 1995 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Luciano Pizzatto 
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PROJETO DE LEI N° 5.673-B, DE 1990 
(DO SR. FÁBIO FELDMANN) 

Cria o Parque Nacional Marinho de Alcatrazes. 

, 
I -
1 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) - ART. 24, 11. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas - 1992 
- termo de recebimento de emendas - 1995 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Luciano Pizzatto 

.-- - , 
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